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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1110, de 17 de 
novembro de 2010, que renova a permissão outorgada à Rádio Excelsior S.A. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 1 36 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança 'FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; , 

2 - Portaria nQ 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; , 

3 - Portaria nQ 663, de 31 de agosto. de 2009 -:- Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul- SC; 

4 - Portaria nQ 637, de 6 de julho de 2010 .....: Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria nQ 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria nQ 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria nQ 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria nQ 753, de 24 de agosto de 201 O - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Frutal- MG; 

9 - Portaria nQ 816, de 3 de setembro de 2010 -Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP;. 

10- Portaria nQ 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria nQ 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária- MG; 

12 - Portaria nQ
, 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 

Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 
13 - Portaria nQ 1.110, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 

município de São Paulo ~ SP; 
14 - Portaria nº- 1.114, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Globo S/A, no 

município dQ Rio de Janeiro - RJ; 
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15 - Portaria nQ 1.149, de 23 de novembro de 2010 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria nQ 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria nQ 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria nQ 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria nQ 63, de 3 de março de 2011 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria nQ 96, de 28 de abril de 2011 - Rádio FM 104 Ltda., no município de 
Comélio Procópio - PR; 

21 - Portaria nQ 100, de 2 de maio de 2011 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; , 

22 - Portaria nQ 101, de 2 de maio de 2011 :- Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria nQ 103, de 2 de maio de 2011 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria nQ 104, de 2 de maio de 2011 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria nQ 105, de 2 de maio de 2011 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria nQ 106, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria nQ 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria nQ 109, de 2 de maio de 2011 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria nQ 110, de 2 de maio de 2011 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria nQ 112, de 3 de maio ,de 2011 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria nQ 125, de 17 de maio de 2011 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul- PR; 

32 - Portaria nQ 131, de 24 de maio de 2011 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha- RS; 

33 - Portaria nQ 241, de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria nQ 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



3 

35 - Portaria nQ 297, de 1 Q de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ 298, de 1 Q de agosto de 2011 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria nQ 299, de 1Q de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria nQ 300, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria nQ 301, de 1Q de agosto de 2011 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 . de 2013. 



EM n.2. 533/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecIaçao de Vossa Excelência o Processo nº 53000.044881/2003, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO EXCELSIOR S.A para 
explorar, sem direito de exclusivídãde, serviço de radiodifusão sonora em ~ciª .. m041.1!é:lga, no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 1.2 de maio de 2004. 

2. A permissão foi deferida originariamente à Rádio Excelsior S.A, pela Portaria MVOP 
n!! 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 
1949, autorizada a transformar seu tipo societário para Rádio Excelsiór Ltda:, pela Portaria n!! 275, 
de 8 de fevereiro de 1985, e renovada pela Portaria n!! 50, de 23 de janeiro de 1998, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de maio de 1998, referendada ,pelo Decreto Legislativo n!! 647, de 
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2003, transferida à Rádio Globo 
de Brasília S.A, pela Portaria n!! 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 24 de julho de 2008, autorizada a mudar sua denominação social para Rádio Excelsior S.A. 

3. Observo que a renovação das pem1issões outorgadas para exploração dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 

Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Impende ressalvar que já foi publicada a Portaria nº 1.110, de 17 de novembro de 2010, 
publicada no Diário Oficial da União de 25 de novembro de 2010, tendo os termos da referida 
Portaria sido ratificados pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para 

conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



, .. ,_~~~. tlT\J1'ln:$2i"l!$t,Ii!liD'a _._, 

PRES!Dt!:NC1A DA f'{EPÚBUCA ' 

,.' C};~;~' .'~~:1{:~:~;~~~~ID I 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



'Serviço P(Jbk-,) 
Ministério Ija~: 
Publicado no D U. em 

PORTARIA Nº 1110 ,DE 1 7 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.044881/2003, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 1~ de maio de 2004, a permissão outorgada originariamente à Rádio Excelsior S.A, pela 
Portaria MVOP n~ 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de 
fevereiro de 1949, autori;zada a transformar seu tipo societário para Rádio Excelsior Ltda., pela Portaria n~ 
275, de 8 de fevereiro de 1985, renovaqa pela Portaria n~ 50, de 23 de janeiro de 1998, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 27 de maio de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 647, de 2003, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2003, transferida à Rádio Globo de Brasília S.A, pela 
Portaria n~ 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de julho de 2008, 
autorizada a mudar sua denominação social para Rádio Excelsior S.A, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cújá outorga é renovada por e~ta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. \. 

" 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de s 
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ANEXOS: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇAO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Brasília, 05 de janeiro de 2004. 

Referência: Renovação de Outorga 

Senhora Coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual A RÁDIO 
EXCELSIOR LTDA executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na Cidade ..:~" . f,:::, \; .. ,1 ,Estado d(·~ ::"\~;i) P);I"" I~J} , requer renovação da 
outorga por novo período, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
processo, conforme o solicitado . 

. ~ ~)~ 
~~ 

RODRIGO MENDES DE F. CORREIA 
Estagiário de Direito 

De acordo. Proceda- se à abertura do processo. 

Abert .. deprocessoIRODRlGO/cordf 

0(' Brasília, t.AI de 2003. 

Coordenado! a de Radiodifusão 
Região Sudeste, Distrito Federal 
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Exmo. Sr. 'Ministro de Estado das Comunicações 

I 
\ 

Proc. n° 50830.001524/93 
Renovação de. Outorga 

~. 

, Fls.: 

Rádio Excelsior Ltda., CNPJ n° 6~.749.397 /0001-40, executante do 
serviço de radiodifusão sonora em Fr,~qii€neiaMudttl~, nesta cidade, 
vem requerer de Vossa Excelência ~:qgv~;tç.ã.ü"de~"prazo da outorga que 
detém, anexando para tanto a documentação determinada pelo Decreto n° 
88.066/83, a saber: ' ,', 

1. comprovantes de quitação da contribuição sindical da Empresa e dos 
empregados referente aos 5 (cinco) últimos exercícios; e' 

2. laudo de ensaio dos transmissores (principal e reserva) com a ART e 
comprovante de recolhimento da taxa correspondente. 

Declara, mais, a direção da Rádio Excelsior Ltda., o quanto se segue: 

a) que conhece as cláusulas que passarão a regular as relações da 
__ 9 emissora com o Poder Concedente no novo período de exploração do 
~ serviço, as quais considera conforme seus interesses; e 



-------

Co 

b) que conhece e observa a determinação referida no parágrafo 5° ~~rti~o ~~, 
220, da Constituição Federal. ~RubJl. 0a ~ 

Pede deferimento 

São Paulo - SP, 

Pedro Ramos de Carvalho 
Sub gerente 

u~ ~6; & s 



LAUDO DE ENSAiO DE TRANSMISSOR 
1 INTERESSADO 

a) Nome: Rádio Excelcior Ltda 
b) Endereço: 
c) Emissora: 

Rua das Palmeiras 315, São Paulo, SP 
Rádio CBN 

2 ENSAIO 
a) Motivo: 
b) Local do Ensaio: 
c) Datas do Ensaio: 

3 fABRICANTE 
a) Nome: 
b) Endereço: 

4 fUNÇÃO DO TRANSMISSOR 
Principal 

5 MEDiÇÕES 
Ver folhas 5 e 6 

Renovação de Outorga 
Av. Paulista 900, 14° andar, São Paulo, SP. 
28/10103 

Continental Eletronics Mfg. Co. 
4212, S. Buckner Blvd, Dallas, Texas, EUA. 

6 INfORMAÇÕES ESPECífiCAS PARA ESTEREOfONIA 
6.1 Gerador de estéreo 

a) fabricante: 
b) Modelo: 
c) Série: 

6.2 Medições 
Ver folha 7 

Orban 
Optimod 8100 

698288 

7 INfORMAÇÕES ESPECífiCAS PARA CANAIS SECUNDÁRIO~ . 
7.1 Gerador de sinal secundário 

a) fabricante: Audemat 
b) Modelo: Datacaster 2 

c) N° de Série: Não consta no equipamento 
7.2 Medições 
a) frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos: 

Rádiotransmissão de dados - RDS 
Frequência da subportadora : 57.000 Hz 
Variação em 60 mino : 1 Hz 

b) Soma aritmética das percentagens de modulação pelas subportadoras : 
10% 

1 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 



8 OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

8.1 Placa de identificação 
a) Nome do Fabricante: 
b) Modelo: 

Continental Eletronics Mfg. Co. 
816R-5B 

c) Série: 
d) Potência nominal de saída : 
e) Frequência de operação: 
f) Ano de fabricação: 
g) Código de Homologação: 

8.2 Medidores do Estágio Final de RF 
a) Corrente de Placa: 
c) Tensão de Placa: 

1146 
35 KW 
90,5 MHz 
1989 
15096-ZZZ074 

o -6 A Fab.: Dallas Meter 
0- 12 KV Fab.: Dallas Meter 

d) Potência de Saída : Incid. RefI. Fab.:Dallas Meter 

8.3 Tomadas de amostra de RF 

a) Para monitor de modulação: 
b) Para medição de frequência : 

8.4 Dispositivos de segurança pessoal 

120% 12% 

Sim, tomada tipo BNC 
Sim, tomada tipo BNC 

a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão : 
Resistores de sangria e chaves de aterramento em todas 
as portas. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, c~m todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e ~onêctadas 
a terra: Sim 

c) Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer 
dessas portas ou tampas forem abertas: Sim 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 Volts, com todas as tampas e portas 
fechadas: Sim 

8.5 Dispositivos de proteção do transmissor 

a) Dispositivo de proteção da fonte de alta tensão: 
Proteção através de relê de corrente no retorno da fonte de alta tensão. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada: 
Pressostado na cavidade da válvula. 

2 

José Cesa Pinheiro da Silva 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 



9 INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO 

Monitor de modulação 
Marca: TFT 
Modelo: 844A Precisão à 400 Hz 100 % : 2 % 
Série: 1060519 

Analisador de Audio 
Marca: Tektronix Precisão: gerador: 2% dist. prop. 0.01 % 
Modelo: TM5006A medo distorção: < 0.01 % 

Analisador de Espectro 
Marca: Hewlett Packard 
Modelo: 182 T 

Frequencímetro 
Marca: Sencore 

volt.eletron. : 0.01 %(dc) I 0.1 %(dB) 

Precisão: 1 % (dB) 
1.5 ppm (freq.) 

Modelo: CF 71 Precisão à 40 C: 5 PPM 
Série: 46567447 

Rf wattmeter 
Marca: Coaxial Dynamics, inc. Precisão: 1 % Escala de 50KW 
Modelo: 81300 A 
Série: 1004 

OBSERVAÇÕES 
O transmissor utiliza 1 válvula YC130 no estágio final de potência. 

3 

~ 
José Cesar Pinheiro da Silva 

CREA RJ: 79-1-01188-8 
CREA SP (Visto) : 5061681720 



., 10 DECLARACÕES 

10.1 Declaração do profissional habilitado: 

" Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor 
a que se refere. O presente laudo consta deJl.'>lhas, todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica ... ~ ... de que faço uso" . 

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2003 

10.2 Parecer Conclusivo: 

J'~~ 
José Cesar Pinheiro da Sil 

CREA RJ : 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 

" Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor 
de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. " . 

o de 2003 

José Cesar Pinheiro da Silva 

CREA RJ : 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 

10.3 Declaração do Interessado: 

" Na qualidade de representante legal da Rádio Excelcior Ltda. 
DECLARO que o Sr. José Cesar Pinheiro da Silva esteve no endereço abaixo no 
dias 28 de Outubro de 2003 ensaiando o transmissor de frequência 
modulada, fabricado por Continental Electronics Mfg. Co., modelo 816R-5B , 
série 1146, potência de operação de 35 KW. 

Local do Ensaio: Av. Paulista 900, 14° andar, São Paulo, SP. 

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 4003 

Assinatura () v:lA.--~~/~/~'~' 

Nome: t' 

Cargo: ,I'i" i" i 
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José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 



LAUDO DE ENSAIO 

Especie de equipamento: Transmissor de frequência modulada 

Fabricante: Continental Eletronics Mfg. Co. 

Modelo: 816R-58 Série: 1146 

CANAL DIREITO 
FREQ. ENTRADA RESP. DIST. 

(400 HZ) 

(Hz) (dB) (dB) (%) 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 10,8 0,0 0,7 
100 10,9 -0,1 0,7 
400 10,9 -0,1 0,7 

1000 10,8 0,0 0,7 
5000 3,1 7,7 0,8 
7500 1,2 9,6 0,8 

10000 -2,1 12,9 0,8 
15000 -4,3 15,1 0,9 

50 % DE MODULAÇÃO 

50 6,9 -0,4 0,1 
100 6,9 -0,4 0,1 
400 6,9 -0,4 0,1 

1000 6,5 0,0 0,1 
5000 -1,0 7,5 0,1 
7500 -4,5 11,0 0,2 

10000 -5,6 12,1 0,2 
15000 -10,0 16,5 0,2 

25 % DE MODULAÇÃO 

50 1,0 -0,5 0,2 
100 1,0 -0,5 0,1 
400 1,0 -0,5 0,1 

1000 0,5 0,0 0,1 
5000 -7,0 7,5 0,1 
7500 -10,0 10,5 0,1 

10000 -12,0 12,5 0,1 
15000 -16,0 16,5 0,1 

5 

CANAL ESQUERDO 
FREQ. ENTRADA RESP. DIST. 

(400 HZ) 

(Hz) (dB) (dB) (%) 

90 % DE MODULAÇÃO 
50 11,0 -0,3 0,6 

100 10,9 -0,2 0,6 
400 10,9 -0,2 0,6 

1000 10,7 0,0 0,7 
5000 2,9 7,8 0,7 
7500 1,0 9,7 0,7 

10000 -2,5 13,2 0,7 
15000 -4,0 14,7 0,8 

50 % DE MODULAÇÃO 
50 6,5 -0,4 0,1 

100 6,5 -0,4 0,1 
400 . 6,5 -0,4 0,1 

. 1000 6,1 0,0 0,1 
50PO . -1,0 7,1 0,1 
7500 -4,0 10,1 0,1 

10000 -5,5 11,6 0,3 
15000 -9,0 15,1 0,3 

25 % DE MODULAÇÃO 
50 0,5 -0,4 0,1 

100 0,5 -0,4 0,1 
400 0,5 -0,4 0,1 

1000 0,1 0,0 0,1 
5000 -7,0 7,1 0,1 
7500 -10,0 10,1 0,1 

10000 -11,0 11,1 0,1 
15000 15,1 -15,0 0,1 

(CONTINUA NA FOLHA SEGUINTE) 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP(Vísto): 5061681720 



,", ' 

OUTRAS MEDIDAS 

FREQUÊNCIA 
Nominal: 90,5 Mhz 

Medida : 90.500.071 Hz 

Variação em 60 mino : 57 Hz 

RuíDO DA PORTADORA (FM) 
(Ref.: 400 Hz a 100% de Mod.) 

Canal esquerdo: -61 dB 

Canal direito : -59 dB 

RuíDO DA PORTADORA (AM) 
(Ref.: 100% de modulação AM) 

-68 dB 

ATEN. DE HARMONICOS E ESPÚRIOS 

20 Harmonico : 80 dB 

30 Harmonico : 80 dB 

Espúrios: Não encontrados 

AMPLIFICADOR FINAL 

Ep = 9,7 kV 

Ip= 4,6 A 

ef = 0,76 

P = 33,9 kW 

Obs : ef fornecido pelo fabricante 

Obs.: Medida de potência indireta 

LOCAL DE ENSAIO: Av. Paulista 900, 14° andar, São Paulo, SP. 

DATA DO ENSAIO 28/10/03 

FEITO POR: José Cesar Pinheiro da Silva 

ASSINATURA: ~ ~-,,-"/.d:: 
/' ~ 

6 

OBSERVAÇÕES 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 



LAUDO DE ENSAIO 

ESPECIE DE EQUIPAMENTO: Gerador de estereo 

FABRICANTE: Orban 

MODELO: Optimod 8100 

SUBPORTADORA PILOTO 

Frequência: 19.000Hz 

Var. em 60 min : 1 Hz 

SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA 

(Ret. 90 % de Modulação) 

FREQ. ESQUERDO DIREITO 

NO NO 

DIREITO ESQUERDO 

(HZ) (dB) (dB) 

50 -46 -46 

100 -45 -46 

400 -46 -45 

1000 -46 -45 

5000 -46 -45 

7500 -48 -49 

10000 -48 -48 

15000 -48 -48 

OBSERVAÇÕES 

Série: 698288 

MODULAÇÃO DA SUBPORTADORA 

PILOTO 

Mínima 
Medida: 
Máxima: 

8,0 

9,6 

10,0 

DIAFONIA 

} % da Portadora 

(Ret.: 90 % de Modulação) 

FREQ. SECUNDo PRINC. 

NO NO 

PRINC. SECUNDo 

(HZ) (dB) (dB) 

50 -50 -49 

100 -50 -50. 

400 . -51 -51 

1000 . -50 -50 

5000 -50 ~49 

7500 -48 . -49 

10000 -48 . -48 

15000 -48 -48 

LOCAL DO ENSAIO: Av. Paulista 900,14° andar, São Paulo, SP. 
DATA DO ENSAIO: 28/10/03 

FEITO POR: José Cesar Pinheiro da Silva 

ASSINATURA: ~ ~ ~ A" 
/' 7 

7 

~ 
José Cesar Pinheiro da Silva 

CREA RJ: 79-1-01188-8 
CREA SP (Visto): 5061681720 



1 INTERESSADO 
a) Nome: 
b) Endereço: 
c) Emissora: 

2 ENSAIO 
a) Motivo: 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

Rádio Excelcior Ltda 
Rua das Palmeiras 315, São Paulo, SP 
Rádio CBN 

Renovação de Outorga 
b) Local do Ensaio: 
c) Datas do Ensaio: 

3 FABRICANTE 

Av. Paulista 900, 14° andar, São Paulo, SP. 
28/10/03 

a) Nome: Collins Radio Group. 
b) Endereço: 4212, S. Buckner Blvd, Dallas, Texas, EUA. 

4 FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 
Auxiliar 

5 MEDiÇÕES 
Ver folhas 5 e 6 

6 INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA ESTEREOFONIA 
6.1 Gerador de estéreo 

a) Fabricante: 
b) Modelo: 
c) Série: 

6.2 Medições 
Ver folha 7 

Orban 
Optimod 8100 

698288 

7 INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS. , . 

7.1 Gerador de sinal secundário 
a) Fabricante: Audemat 
b) Modelo: Datacaster 2 

c) N° de Série: Não consta no equipamento 
7.2 Medições 
a) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos: 

Rádiotransmissão de dados - RDS 
Frequência da subportadora : 57.000 Hz 
Variação em 60 mino : 1 Hz 

b) Soma aritmética das percentagens de modulação pelas subportadoras : 
10% 

1 

~ 
José Cesar Pinheiro da Silva 

CREA RJ: 79-1-01188-8 
CREA SP (Visto).' 5061681720 



8 OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

8.1 Placa de identificação 
a) Nome do Fabricante: 
b) Modelo: 
c) Série: 
d) Potência nominal de saída : 
e) Frequência de operação: 
f) Ano de fabricação: 
g) Código de Homologação: 

8.2 Medidores do Estágio Final de RF 
a) Corrente de Placa: 
c) Tensão de Placa: 

Collins Radio Group 
831 F2 
114 
10 KW 
90,5 MHz 
1980 
3522/77 

o - 4 A Fab.: Weston 
O - 10 KV Fab.: Weston 

d) Potência de Saída : Incid. RefI. Fab.:Weston 

8.3 Tomadas de amostra de RF 

a) Para monitor de modulação: 
b) Para medição de frequência : 

8.4 Dispositivos de segurança pessoal 

120% 12% 

Sim, tomada tipo BNC 
Sim, tomada tipo BNC 

a) Descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 
Resistores de sangria e chaves de aterramento em todas 
as portas. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com ,todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas 
a terra: Sim 

c) Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer 
dessas portas ou tampas forem abertas: Sim 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 Volts, com todas as tampas e portas 
fechadas: Sim 

8.5 Dispositivos de proteção do transmissor 

a) Dispositivo de proteção da fonte de alta tensão: 
Proteção através de relê de corrente no retorno da fonte de alta tensão. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada: 
Pressostado na cavidade da válvula. 

2 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto): 5061681720 



9 INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Monitor de modulação 
Marca: TFT 
Modelo: 844A Precisão à 400 Hz 100 % : 2 % 
Série: 1060519 

Analisador de Audio 
Marca: Tektronix Precisão: gerador: 2% dist. prop. 0.01 % 
Modelo: TM5006A medo distorção: < 0.01 % 

Analisador de Espectro 
Marca: Hewlett Packard 
Modelo: 182 T 

Frequencímetro 
Marca: Sencore 

volt.eletron. : 0.01 %(dc) I 0.1 %(dB) 

Precisão: 1 % (dB) 
1.5 ppm (freq.) 

Modelo: CF 71 Precisão à 40 C: 5 PPM 
Série: 46567447 

Rf wattmeter 
Marca: Coaxial Dynamics, inc. Precisão: 1 % Escala de 50KW 
Modelo: 81300 A 
Série: 1004 

OBSERVAÇÕES 
O transmissor utiliza 1 válvula 4CX5000A no estágio final de potência. 

3 

JO"C"~'" 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 



10 DECLARACÕES 

10.1 Declaração do profissional habilitado: 

" Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor 
a que se refere. O presente laudo consta de..w.lhas, todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica .... ~ ... de que faço uso". 

10.2 Parecer Conclusivo: 

eiro, 28 de Outubro de 2003 

,~ 
~~~~~~ 

José Cesar Pinheiro da Silva 

CREA RJ : 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 

" Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor 
de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. " . 

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2003 . 

~~/-~~ 
./ José Cesar Pinheiro da Silva....... . ..' 

CREA RJ : 79-1-01188-8 
" . 

CREA SP (Visto) : 5061681720 

10.3 Declaração do Interessado: 

" Na qualidade de representante legal da Rádio Excelcior Ltda. 
DECLARO que o Sr. José Cesar Pinheiro da Silva esteve no endereço abaixo no 
dias 28 de Outubro de 2003 ensaiando o transmissor de frequência 
modulada, fabricado por Collins Radio Group., modelo 831 F2, 
série 114, potência de operação de 10 KW. 

Local do Ensaio: Av. Paulista 900, 14° andar, São Paulo, SP, 

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2003 

Assinatura: 

o Nome: 1 ~b!Ul fZ (:1;(1 

Cargo: c li 18 r' t I: 'i 

4 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP(Visto): 5061681720 



LAUDO DE ENSAIO 

Especie de equipamento: Transmissor de frequência modulada 

Fabricante: Collins Radio Group. 

Modelo: 831 F2 Série: 114 

CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
FREQ. ENTRADA RESP. DIST. FREQ. ENTRADA RESP. DIST. 

(400 HZ) (400 HZ) 

(Hz) (dB) (dB) (%) (Hz) (dB) (dB) (%) 

90 % DE MODULAÇÃO 90 % DE MODULAÇÃO 
50 9,5 -1,0 0,8 50 9,1 -0,7 0,8 

100 9,0 -0,5 0,8 100 9,1 -0,7 0,6 
400 9,0 -0,5 0,7 400 9,0 -0,6 0,6 

1000 8,5 0,0 0,7 1000 8,4 0,0 0,7 
5000 2,1 6,4 0,9 5000 1,5 6,9 0,9 
7500 0,8 7,7 1,0 7500 1,0 7,4 0,9 

10000 -4,1 12,6 1,0 10000 -4,0 12,4 1,1 
15000 -7,1 15,6 1,2 15000 -8,0 16,4 1,1 

50 % DE MODULAÇÃO 50 % DE MODULAÇÃO 
50 6,1 -0,9 0,1 50 . 5,8 -0,8 0,1 

100 6,0 -0,8 0,1 100 5,8 -0,8 0,1 
400 6,0 -0,8 0,1 400 . 5,8 -0,8 0,1 

1000 5,2 0,0 0,1 10pO 5,0 0,0 0,1 
5000 -1,0 6,2 0,1 5000 . -1,5 6,5 0,1 
7500 -4,5 9,7 0,3 7500 -4,8 9,8 0,1 

10000 -6,0 11,2 0,3 10000 -6,1 11,1 0,3 
15000 -10,5 15,7 0,3 15000 -10,1 15,1 0,3 

25 % DE MODULAÇÃO 25 % DE MODULAÇÃO 
50 2,0 -0,6 0,1 50 1,8 -0,4 0,1 

100 2,0 -0,6 0,1 100 1,8 -0,4 0,1 
400 2,0 -0,6 0,1 400 1,8 -0,4 0,1 

1000 1,4 0,0 0,1 1000 1,4 0,0 0,1 
5000 -6,4 7,8 0,1 5000 -6,0 7,4 0,1 
7500 -9,0 10,4 0,1 7500 -9,3 10,7 0,1 

10000 -11,0 12,4 0,1 10000 -11,0 12,4 0,1 
15000 -15,5 .16,9 0,1 15000 -16,0 17,4 0,1 .. 

(CONTINUA NA FOLHA SEGUINTE) 

.-Ce''''~.'' 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

5 CREA SP (Visto): 5061681720 



OUTRAS MEDIDAS 

FREQUÊNCIA 
Nominal: 

Medida: 

Variação em 60 mino : 

90,5 Mhz 

90.500.081 Hz 

65 Hz 

RuíDO DA PORTADORA (FM) 
(Ref.: 400 Hz a 100% de Mod.) 

Canal esquerdo: -59 dB 

Canal direito : -56 dB 

RuíDO DA PORTADORA (AM) 
(Ref.: 100% de modulação AM) 

-68 dB 

ATEN. DE HARMONICOS E ESPÚRIOS 

20 Harmonico : 80 dB 

30 Harmonico : 80 dB 

Espúrios: Não encontrados 

AMPLIFICADOR FINAL 

Ep = 6,1 kV 

Ip = 2,1 A 

ef= 0,76 

P= 9,7 kW 

Obs : ef fornecido pelo fabricante 

Obs.: Medida de potência indireta 

LOCAL DE ENSAIO: Av. Paulista 900, 14° andar, São Paulo, SP. 

DATA DO ENSAIO 28/10/03 

FEITO POR: José Cesar Pinheiro da Silva 

ASSINATURA: ~~ ~ 
/' /' 7' 

6 

OBSERVAÇÕES 

~ 
José Cesar Pinheiro da Silva 

CREA RJ: 79-1-01188-8 
CREA SP (Visto): 5061681720 



LAUDO DE ENSAIO 

ESPECIE DE EQUIPAMENTO: Gerador de estereo 

FABRICANTE: Orban 

MODELO: Optimod 8100 

SUBPORTADORA PILOTO 

Frequência: 19.000Hz 

Var. em 60 min : 1 Hz 

SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA 

(Ret. 90 % de Modulação) 

FREQ. ESQUERDO DIREITO 

NO NO 

DIREITO ESQUERDO 

(HZ) (dB) (dB) 

50 -46 -46 

100 -45 -46 

400 -46 -45 

1000 -46 -45 

5000 -46 -45 

7500 -48 -49 

10000 -48 -48 

15000 -48 -48 

OBSERVAÇÕES 

Série: 698288 

MODULAÇÃO DA SUBPORTADORA 

PILOTO 

Mínima 
Medida: 
Máxima: 

8,0 

9,6 } % da Portadora 

10,0 

DIAFONIA 

(Ret.: 90 % de Modulação) 

FREQ. SECUNDo PRINC. 

NO NO 

PRINC. SECUNDo 

(HZ) (dB) (dB) 

50 -50 -49 

100 -50 -50. 

400 . -51 -51 

1000 . -50 -50 

5000 -50 ~49 

7500 -48 ' -49 

10000 -48 -48 

15000 -48 -48 

LOCAL DO ENSAIO: Av. Paulista 900, 14° andar, São Paulo, SP. 

DATA DO ENSAIO: 28/10/03 

FEITO POR: José Cesar Pinheiro da Silva 

ASSINATURA: ~ ~ 
/' 

7 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA RJ: 79-1-01188-8 

CREA SP (Visto) : 5061681720 



CO:\"SELHO REGIONAL DE El'íGE"-'HARU, ARQUITETURA E AGROl'íü:\lU DO 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-002 Tei.: 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N°. 6.496 de 07/12/77 

- VINCULADA A ART NO 

- N° DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

- UNIDADE 

- Nosso N mero:8210200301701861 

8210200301101861 

LO DO PROFISSIONAL 
heiro Eletricista Habilitacao Industrial 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

ENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA) - RECIBO DO SACADO 

imAR0316311 1003044 
Obs: 
- Pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 



MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
EEMPREGO 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2002 

RAZÃO SOCIAL: RADIO EXCELSIOR L TOA. 

CNPJ/CEI : 60.749.397/0001-40 

CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS, 315 

BAIRRO: STA CECILIA 

CIDADE/UF : SAO PAULO / SP 
CEP : 01226-901 

DECLARAÇÃO ENTREGUE: 

DATA: 
28/02/2003 

QUANTIDADE DE VíNCULOS: . 
106 

Coordenação da RAIS 

0710172376 

31/10/2003 

O'C • ,.' , 

~ ''-'.~ .. -'- ~,:' '.~\" .;.,.,~~, " :: ". .', 
" 



() o 
Ministério do Trabalho e r- 2 - Reservado \ 

I 

60 749 397/0001-40 
-

ta ! 9 • 

:l~:~. 
da Previdência Social 

RÁOIr1 EXr.ElSfOR l TOA. 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

Gula de Recolhimento da Contribuição Social 
60.749.397/0001-40 

I •. ;i,.~ r"'me .. 4'lS ~'S :2 
• .- - Oander Exercfcio 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000451-01980 C ... n I~ • ,:fP 01226 901 4 - Data L1mHe de Pagamento 
Pagável em Qualquer Agência da Caixa 

2003 I 

SÂO PAUW - 30/04/03 
Econômica Federal - S? I 

Dados da Entidade Sindical 
_. 

6 - Nome da Entidade 7 -Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS JOIiIÃM&1:AS PROFISSIONAIS DE SÃO PAULO 009,421,02687-5 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9-Número 10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Rego Freitas, 530 62.584.230/0001-00 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Município 15 -Sigla UF 

Vila Buarque 01220-000 São Paulo sp 

Dados do Contribuinte 

16 - Nome/Razão SociaVDenomlnação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR L TOA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19-Número 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Infclo da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS, 315 

22-CEP 23 - Município 24 - Bairro ou Distmo 25 -Sigla UF . 
12.226-000 SÃO PAULO SANTA CEciLIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte r7 -Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBN 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N" Esl. Empresa 

RADIO DIFUSÃO 9221-5 IXIJJ ÚnicCill PrinclpCQ] Filio:Il Outros 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contriubição DV 
32

1 
I 01 I Estabelecimento I I 02

1 
Autônomo r--

Ou I X"I 03 1 E~~{~~?~.· 
42 ~ Valor da contribuição 

'D 4.191,32 8 
Empregador /Llberal DV 

33 - Capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 8 43-Muita 

9 47 6 
contribuem para esta entidade sindical 

~ 
34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneração 5 44 - Juros de Mora 

6 . 125.739,60 9 
ól 

" 35 • Deste Estabelecimento I 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetária 

~ 8 98 3 
8- estabelecimento 

36 - Capital Atribuído a este 41 • N". De não Contribuintes 3 46 - TOTAL A RECOLHER 
7 4.191,32 5 

Estabelecimento 

37 - Valor Base de Cálculo da 
3 

Contribuição 

47 -Local 48-Data 

ps 
lJl \""=:; O 
Q-, h () 'Yj' ,;yC 

I:: ,'(\ 

são Paulo 30/04/03 

CEFe26730042003003710002401 4.1.9:t,32Ri:J.?0·1 
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',,:;,) 

Ministério do Trabalho e I 2 - Reservado 
I 

60 749 397/0001-40 
'.~ 9 

, 
'~'~ 

da Previdência Social ;;.;, RAmo EXCElSIOR l TOA. 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

.. :Iff- .. I"" Guia da Recolhimento da Contribulçao Soolal 
60.749.39110001-40 ~u. dOIS P .. lmeirfls. 315 - 2 O .. ndar 

\, 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Sia Oecílilll - CEP 01226-901 

4 - Data Limita de Pagamento 
Exerclcio 

0000451-01980 
Pagável em Qualquer Agencia da Caixa 

I 8AO PAULO - ,SI". J 30/04102 ,28. 
Econômica Federal - _""""-' 

Dados da Entidade Sindical 
6· Nome da Entidade 7-C6digo da Entidade Sindical 

SiNDICATO DOS J~~;"ROFISSIONAIS DE sAo PAULO 009,421,02681-5 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9-Nllmero 10- Complemento (andar, sala, etc,) 11 - CGC da unidade 

Rua Rego Freitas, 530 62.684.230/0001-00 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Munlclpio 15-Sigla UF 

Vila Buarque 01220-000 São Paulo sp 

Dados do Contribuinte 
16 - NomelRazao Social/Denominação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCElSIOR l TDA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19- Nllmero 20- Complemento (andar, sala, etc,) 21 - Data Inicio da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS, 315 

22-CEP 23 - Municlpio 24 - Bairro ou Distrito 25-Sigla UF . 
12.226-000 SÃO PAULO SANTA CEciLIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte 27 - Cod, Ativo 28 - Sub Cod, Ativo 29 - Código CBN 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Est. Empresa 

I 
RADIO DIFUSÃO 9221-5 IXJJJ ÚnicOIl Principal[J]] Filia0::!] Outros 

Dados de Refer8ncla da Contribuição . Dados da Contrlublção DV! 
32

1 I 01 I Estabelecimento I 102 1 AutOnomo I---
oul X I031~~s 

-= 42 - Valor da contribUIção 
3.272,85 8 ILiberal D Empregador DV 

33 - Capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 8 43- Muita 
9 43 6 

contribuem para esta entidade sindical 

I 34 - T atai da empresa 39 - Total da Remuneraç!!o - 5 44 - Juros de Mora 
6 98.185,50 9 

! 

t 35 - Desta Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetária 
8 98 3 

o estabelecimento 
36 - Capital Atribufdo a esta 41 - N°. De n!io Contribuintes 3 46 - TOTAL A RECOLHER 

7 55 3.272,85 5 
Estabelecimento 
37 - Valor Base de Cálculo da 

3 
Contribuiç!!o 

47 -Local 46- Date 

• <»p:::> 

~ ,-- i-- () 
i$J"" ,{O 
-- U{\'Y 

são Paulo 3OJ0402 
- - ----

CEF026730042002~;~~\000;~~~ :".':: ;-~ ! (; :~)~, ~ .. ~ :';. ,~\ ç! L 



- Ministério do Trabalho e I 60749 397/0001-40 
I 2 - Reservado 

• 
9 

, 
, "'?' . . da Previdência SocIal 

" .. ;., . :'/1.- R ÁDI'l [)~I·.fL (" ~(',:; L iO fi, 
3 - CPF ou CGC do Estabelecimento ·::t-· -.... / 

Guia de Recolhimento da Contribuição Social ' .. \ ._ ... IA li a das F'~dIiH3,r'l'Sf ~1e! , ~ {J ,.ltt1nr 60.749.397/000140 
Sle Ceci'if . c~p O:22!3 gOl 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000451-01980 4 - Data Limite de Pagamento Exerc[cio 

Pagável em Qualquer Agência da Caixa , SAO PAULO - SP. _I 
30/04/2001 ".Ili···· 

,. 
Econômica Federal -

Dados da Entidade Sindical 
6 - Nome da Entidade 7 -Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS Jd~fIf,(rl~TASPROFISSIONAIS DE sAo PAULO 009,421,02687-5 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9- Namero 10- Complemento (andar. sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Rego Freitas, 530 62.584.230/0001-00 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Munic[pio 15 -Sigla UF 

Vila Buarque 01220-000 São Paulo sp 

Dados do Contribuinte 
16 - NomelRaz!lo SociaVDenominação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCElSIOR l TDA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19 - Namero 20- Complemento (andar. sala, etc.) 21 - Data In[cio da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS, 315 

22-CEP . 23 - Munic! pio 24 - Bairro ou Distrito 25-Sigla UF 

12.226-000 SÃO PAULO SANTA CEciLIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte r7 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBN 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Esl Empresa 

RADIO DIFUSÃO 9221-5 ~ÚnicCill PrlncipaCW Filia0]] Outros 

Dados de Referência da Contribuição I . Dados da Contriubição DV 
32

1 
1 01 I Estabelecimento I 1

02
1 

AutOnomo r---
oul X I 03 ·1'·EItiP~ .. 

= 42 - Valor da conlribulçAo 
3.031,17 8 ILlberal D Empregador DV 

33 - Capital Social da Empresa 38 - N°, De empregados que 8 43- Multe 
9 37 6 

contribuem para este entidade sindical 

I 
34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneraç!!o - 5 44 - Juros de Mora 

i 6 90.935,10 9 

i 35 - Deste Estabelecimento 40.- Total de empregados do 3 45 - Correç!lo Monetária 
8 3 ! estabelecimento 

36 - Capital Atriburdo a este 41 - N°. De n!lo Contribuintes. 3 46 - TOTAL A RECOLHER 
7 3.031,17 5 

Estabelecimento 
37 - Valor Base de Cálculo da 

3 
ContribuiçãO 

47 - Local 48 - Data 

são paulo 30 de abril de 2001 

CEF026730ABR200ii027i0006496 :3.03i,i7F:i'?04 
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. \_~;.<'""",,CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

6 - Nome da Entidade 

tt>-:, 

Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social 

Guia de Recolhimento da Contribuição Social 

0000451-01980 
Pagável em Qualquer Agência da Caixa 

Econômica Federal 

60 749 397,10001-40 
'-1; 

Rfi.cw) EX'~Fl ~:.f(!H UO:J,. 

R tI;j d ~ 3 ~: .. (. ~ rn (!: . r ;: S. ~J::1 é l o .... n C G r 

5t o Ceci'I(. ,.,j.-F--:- 0:2;-6901 

E~'O FJ\ULO - f;fJ. I, .- __ F. 

Dados da Entidade Sindical 

2 - Reservado 

9 
3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

60.749.39710001-40 

4 - Data Limite de Pagamento 
Exercido 

28/04/2000 ~!. 

7-Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS mm:f~t'S'fA&PROFISSIONAIS DE SÃO PAULO 009,421,02687 -5 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 

Rua Rego Freitas, 

12 - Bairro ou Distrito 

Vila Buarque 

16 - Nome/Razão Social/Denominação Social 

RÁDIO EXCElSIOR l TDA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 

RUA DAS PALMEIRAS, 

22-CEP 

12.226-000 

26 - Atividade do Contribuinte 

RADIO DIFUSÃO 

23 - Municlpio 

SÃO PAULO 

9 - Número 

19 - Número 

/

2. 7 - Cod, Ativo 

9221-5 

315 

Dados de Referência da Contribuição 
32

1 01 1 Estabelecimento 02 
Empregador 

AutOnomo 
ILiberal r--

DV 

10- Complemento (andar, sala, etc,) 

530 

13-CEP 14 - Municlpio 

01220-000 São Paulo 

Dados do Contribuinte 

20- Complemento (andar, sala, etc,) 

24 - Bairro ou Distrito 

SANTA CEcILIA 

11 ,CGC da unidade 

62.584.23010001-00 

15 -Sigla UF 

sp 

17 - Código do Estabelecimento 

21 - Data Inicio da Atividade 

25 -Sigla UF 

SP 

28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBN 30 - Tipo do Estabelecimento 131 - N' Est. Empresa 

IXJJJ ÚnicCill Principal[J]] Filia0]] Outros 

Dados da Contrlublção 

Ou 1 X QJrl'E'ii\pFegaâbS TI 
,42 - Valor da contribuição 

2.461,29 

33 - Capital Social da Empresa 138 - N', De empregados que 8143- Multa 

9 1 32 
contribuem para esta entidade sindical 

I 

39 - Total da Remuneraçao 
73.838,70 

5 144 - Juros de Mora 
6 

40 - Total de empregados do 3 I 45 - Correçao Monetária 

DV 

8 

6 

9 

36 -Capital Atribuldo a este 7 141 - N'. De nao Contribuintes. [31 46 - TOTAL A RECOLHER 2.461,29 
~et~"'~lo .... irnDntn I 
.;'JI - valor Oé:t~t::! ue vcUC';UlO UCI - v f--:' 

3 di ~"-Y () 
Contribuição 

47 - Local 48 - Data 

são paulo 24 de Abril de 2000 

1" i!: '-, . ';:' ) '.~ ~,,' "li::,:';," : ..•.. :: ',':':. 
--'.::~:i(T~:f"·'.~l r.~·! ~~~:~.,. 

<>:~. .0 ~ '~I'CY \J \\"y 

-~ 
. '/ 

\ 
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Ministério do Trabalho e 2 - Reservado 
- - , 

• 60 749 397/0001-40 
j 

9 da Previdência Social 

3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 
Guia de Recolhimento da Contribuiç1!o Social RÁDin FXC'tL':.~IOR UOA. 

60.749.397/000140 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000451-01980 
Rua d&s ~B!r:1e;rf:S, :~15. 2 o Rn.1Rr 

4 - Data Limite de Pagamento Ex~%TbCio 
Pagável em Qualquer Agência da Caixa S!& Cací:ítl - CE:? O:;~2G 90' 

30/04/99 "U~ 
Econômica Federal SM PAULO - ~ 

Dados dnntldade Sindical _\ 

6· Nome da Entidade 7 -Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS :rtmIilÁJ:.ISTÁ'S PROFISSIONAIS DE sAo PAULO 9.022.026.871 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9- Número 

Rua Rego Freitas, 530 

12 - Bairro ou Distrito 

Vila Buarque 

16 - Nome/Raz1!o SociallDenominaç!!o Social 

RÁDIO EXCELSIOR LTDA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 

RUA DAS Pf.LMEIRAS, 

22-CEP 

12.226-000 

26 - Atividade do Contribuinte 

RADIO DIFUSÃO 

32

1 
I 01 I Estabelecimento 

Empregador I 
33 - Capital Social da Empresa 

I 34 - Total da empresa 

w 

t 35 - Deste Estabelecimento 

36 - Capital Atriburdo a este 

Estabelecimento 
37 - Valor Base de Cálculo da 

Contribuiç!!o 

47 - Local 

São Paulo 

19-Número 

315 

23 - Municfpio 

SÃO PAULO 

r7 - Cod. Ativo 

9221-5 

Dados de Referência da Contribuição 

1
02

1 
AutOnomo 
/liberal 

! 

'---

DV 

9 

6 

8 

7 

3 

"'" "." 
'-" 

~ 

10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

62.584.230/0001-4>0 

13-CEP 14 - Municlpio 15 - Sigla UF 

01220-000 São Paulo SP 

Dados do Contribuinte 
17 - Código do Estabelecimento 

20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Inicio da Atividade 

24.03.49 

24 - Bairro ou Distrito 25-SiglaUF 

SANTA CEciliA SP 

28 - Sub Cod. AtNo 29 - C6digoCBN 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Est Empresa 

. [i]JJ ÚnicEill PrincipaCI[] FiliaCJI] Outros 

Dados da Contrlublção 

oul X I 03M.~Empfega$S -=- 42 - Valor da contribUição 
D 2.105,79 

38 - N°. De empregados que 8 43- Multa 
29 

contribuem para esta entidade sindical 
39 - Total da Remuneraç!!o 

63.173,70 
5 44 - Juros de Mora 

40 ~ Total de empregados do 3 45 - Correç1!o Monetária 

estabelecimento 
41 - N°. De nllo Contribuintes' l 46 - TOTAL A RECOLHER 

2.105,79 

48- Data 

28 de abril de 1999. 

L i:. F 0.;~67:30?·\BF~i 9,?t;'0'iBl i00(~2 í21. 
"".lo 

DV 

8 

6 

9 

3 

5 

~ 
,f;~..c () 
6:l. O -- :~.'. :::» '~1j" 

2. í(j5,7";lF:iQJei i. 



() \ 
Ministério do Trabalho e - - 2 - Reservado 

• 60 749 397/0QOl-40 I 
.AdrM~:,. 9 

111 
da Previdência Social 

, 

;\'ft :: . :., ~'f RAolO EXCElSIOR l TOA. 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

-"" ... ·--~l··-J,'··· - Gula de Recolhimento da Contribuição Social 
60,749,397/0001-40 

Au .. dHS PalmeirllS, 315 - :2 O andar 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 0000451-01980 
SI. C&cítie - CEP 01226-901 

4 - Data Limite de Pagamento 
Exerclclo 

Pagável em Qualquer Agência da Caixa 
SAo PAULO - SP. . .. 2003c>J I 30/04/03 

Econômica Federal - -
Dados da Entidade Sindical 

6 - Nome da Entidade 7 -Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO E TV NO ESTADO DE SÃO PAULO 9OO49B2699 9~.OI11-(JZG' 3-1../ 
8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9 -Número 10- Compleménto (andar, sala, etc.) 11 -CGC da unidade 

Rua Conselheiro Ramalho, 992 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Município 15 -Sigla UF 

Bela Vista 01325-000 São Paulo sp 

Dados do Contribuinte 

16 - Nome/Razão SociaVDenominação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR L TDA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19-Número 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Início da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS 315 

22-CEP 23 - Munlclpio 24 - Bairro ou Distrito 25 -Sigla UF . 
12226-000 SÃo PAULO SANTA CECILIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte f7 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Est. Empresa 

RADIODIFUSÃO 9221-5 IXJJJ Único DIl Principal [TI] Filiai CJ::iJ Outros 

Dados de Referência da Contribuição . Dados da Contriubição DV 
32

1 
1 01 1 Estabelecimento 

1 1
02

1 

Autônomo 
Ou t~*>t"os, 1 Empregados 

42 • Valor da contribuiC;ao 
r-- 'Dv' 2.694,34 8 

Empregador /L1beral DV 

33 - Capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 
18 3-Multa 

9 42 6 
contribuem para esta entidade sindical 

.~ 
34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneração _ 5 4 - Juros de Mora 

~ 
6 80.830,20 9 

" 35 - Deste Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetália 
:; 8 98 3 " 8- estabelecimento C, 

36 - Capital Atribuído a este 41 - N°. De não Contribuintes 3 45 - TOTAL A RECOLHER 

€: P' 
7 2.694,34 

Estabelecimento , 
37 - Valor Base de Cálculo da 

3 
Contribuição 

47 - Local 48-Data 

SÃo PAULO 30/04/03 

CEF026730042003197710009036 2. 69 i) J J~\Rr: t 90 '1 

~~~=~".,. '~'~'=~.===.' 
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Ministério do Trabalho e 2-Reservado - -, 
tif.)!ih;; .:d'l\: 60 749 397/0001-40 9 • 

. ';~~, da Previdência Social .c;t. 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento '~ê~~ .,' ~~" Gula de Recolhimento da Contribuição Social RAolr; EXCtLSIOR l TOA. ' .. ;. 'j~"~ 

60,749,397/0001-40 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
11\.,., das P .. lme" .. 'S, ~~15. 2 o "nder Exerclcio 0000451-01980 St" C~cili •. CEF 0'226·901 4 - Data Limita de Pagamento 

Pagável em Qualquer Agência da Caixa 
30/04102 ,2002 

Econômica Federal SAO PAULO - SP. I 
Dados aDntidade Sindical _I 

6 - Nome da Entidade 7-C6digo da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS,%i.-IJACRADORES:,E:M EMPRESAS DE RADIO E TV NO ESTADO DE sAo PAULO 9901902693-9 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9- Nllmero 10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Conselheiro Ramalho, 992 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Municlpio 15-SiglaUF 

Bela Vista 01325-000 S!io Paulo sp 

Dados do Contribuinte 
16 - Nome/Razao SociaUDenominaçi'lo Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR L TDA 
18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19 -Número 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data InIcio da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS 315 

22-CEP 23 - Municlpio 24 - Bairro ou Distrito 25-Sigla UF . 
12226-000 SÃo PAULO SANTA CECILIA SP 

26 - Ativfdade do Contribuinta 127 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Est Empresa 

RADIODIFUSÃO 9221-5 [i]I] Único D:1JPrincipal [ID=i1ial []]]outros 

Dados de Referência da Contrlbulçâo J Dados da Contrlublção 
32

1 
1 01 1 Estabelecimento I 1

02
1 

Autônomo :---
oul X I 03 +S~regadOS 

42 - Valor da con1rtbUlção 
r--' 2.502,02 

Empregador /Liberal DV 
DV 

33 - Capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 
1
8 ~3- Multa 

9 '44 
contribuem para esta entidade sindical 

I 34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneração . 5 ~4 - Juros de Mora 
6 75.060,60 

I 

1 35 - Deste Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetária 
8 98 

estabelecimento 
36 - Capital Atribuldo a esta 41 - N°. De nllo Contribuintes 3 45 - TOTAL A RECOLHER 

7 
Estabelecimento 

54 2.502,02 

37 - Valor Base de Cálculo da 
3 

Contribuição 

47 - Local 48- Data 

SÃo PAULO 30/04/02 

CE~026720042002~,~87~,0}~7~~i· c.. ~; (:-, ;::~ • :Z· '.~ E: [L', i '~- (! ,S 

~~~~~~---,,-_ .. _. -:-=.~ 
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Ministério do Trabalho e l I 
2 - Reservado . 60749 397/0001-40 

, 

• 
. . . . . 9 ", " 

da Previdência Social ;-, ~~r 
",,' . ,:1... RÁDIO Exr:EL ::;C:R l.TDll. 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

"!'f~~ ~ .. ~.;.,. ~.;;I' Guia de Recolhimento da Contribuição Social 
60,149,391/0001-40 

flua das p"lme""3. 31~,.;;; o cnder 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 0000451-01980 St. Ceci!ia - Cf:P 0;225 901 4 - Data Limtte de Pagamento Exerclcio 

Pagável em Qualqullr AgêncIa da Caixa 

'- SAO PAULO - Si'". ..J 30/0412001 "fi&1.; 
Econ6mlca Federal 

Dados da Entidade Sindical 
6 - Nome da Entidade 7-Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS'IfRMAL.WADORES EM EMPRESAS DE RADIO E TV NO ESTADO DE sAo PAULO 9901902693-9 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9- N~mero 10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Conselheiro Ramalho, 992 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Municlpio 15-Sigla UF 

Bela Vista 01325-000 SlIoPaulo sp 

Dados do Contribuinte 
16 - Nome/Razão Social/Denominação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR L TDA 

18 - Endereço (rua, avenida, preça, etc) 19- N~mero 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Inicio da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS 316 

22-CEP . 23 - MUfliclpio 24 - Bairro ou Distmo 25-Sigla UF 

12226-000 SÃo PAULO SANTA CECILIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte 27 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Est Empresa 

RADIODIFUSÃO 9221-5 [iJJJ Único D2JPrincipal DIfilial [JIPutros 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contriubição 
32

1 
I 01 I Estabelecimento I 1

02
1 

Autonomo r---
oul X I 03'&I'Sm""e~> 'D1 

42 - Valor da conIrIbUlçAo 
2.493,72 Empregador ILlberel DV 

33 - Capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 
18 ~3 - Multa 

9 49 
contribuem pare esta entidade sindical 

I 
34 - Total da empresa 39 - Total da Remunereção 5 ~4 - Juros de More 

! 6 14.811,60 

i 35 - Desta Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetária 
8 

~ estabelecimento 
36 - Capital Atribuldo a este 41 - N°. De nllo Contribuintes 3 45 - TOTAL A RECOLHER 

7 2.493,72 
Estabelecimento 
37 - Valor Base de Cálculo da 

3 
Contribuição 

47 - Local 48-Data 

SÃO PAULO 30 de abril de 2001 

DV 

6 

6 

9 

3 

5 

j 
IJ.tÃ 

~1 ;- f;\J 
,j 

~ 

fi 
~~ 
iSi5 

§.~ 
~iÕi~ 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

6 - Nome da Entidade 

Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social 

Guia de Recolhimento da Contribuição Social 

0000451-01980 
Pagável em Qualquer Agência da Caixa 

Econ6mica Federal 

.~ Jf" 
";;"-~ 

-( 
60749 397/0001 .. 40 

RÃ r}!:) r.~~!EI'c:or~ LIDA. 

Pl1~ dHS .D~lrn3 r8S, :: 1,:) . ? o Andat 

Sf~ Ceci,j~ Cf:P 0:226 901 

9AO PAULO - Sl". 
~ 

Dados da Entidade Sindical -' 

2 - Reservado 

9 
3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

60,749,397/0001-40 

4 - Data Limite de Pagamento Exercfcio 

28/04/2000 '.,. U::::0;ú 

SINDICATO DOS ~RABALI:lADORES EM EMPRESAS DE RADIO E TV NO ESTADO DE SÃO PAULO 

7 -Código da Entidade Sindical 

9901902693-9 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 

Rua Conselheiro Ramalho, 

12 - Bairro ou Distrito 

Bela Vista 

16 - NomeJRaz!lo SociallDenominaç!lo Social 

RÁDIO EXCELSIOR LTDA 
18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 

RUA DAS PALMEIRAS 

22-CEP 

12226-000 

26 - AtMdade do Contribuinte 

RADIODIFUSÃO 

23 - Municfpio 

SÃo PAULO 

9- Número 

992 

19- Número 

127 - Cod. Ativo 

9221-5 

Dados de Referência da Contrlb~ão 
32

1 01 1 Estabelecimento 02 
Empregador 

33 - Capital Social da Empresa 

I 34 - Total da empresa 

w 1-::-::-:::--:-:=-:--;-;-

J .. " - ueste Estabelecimento 

36 - Capital Atribufdo a esta 

Contribuição 

47 - Local 

SÁOPAULO 

AulOnomo 
ILiberal ~ DV 

9 

6 

8 

7 

3 

10- Complemento (andar, sala, etc.) 

13-CEP 

01325-000 

14 - Municfpio 

S!lo Paulo 

11 - CGC da unidade 

'A ~4n ~n~/nnA'_An 
....... #-r""'.4.,f1~-~iara'rJf!" ..... .." 

sp 

Dados do Contribuinte 

20- Complemento (andar, sala, etc.) 

315 

24 - Bairro ou Distrito 

SANTA CECILIA 

17 - Código do Estabelecimento 

21 - Data Infcio da Atividade 

25- Sigla UF 

SP 

28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Esl Empresa 

I X 1".""o@fO c' Ou .::, •••• ilc •••••• !~~ ..•... ~ 

38 - N°. De empregados que 

contribuem para esta entidade sindical 
39 - Total da Remuneração 

40 - Total de empregados do 

estabelecimento 
41 - N°. De nao Contribuintes 

48- Data 

24 de Abril de 2000 

liJJJ Único O]JPrincipal OI:filial c:::TIJ:lutros 

Dados da Contrlublção 
,.--J., 42 - Valor da confI1bulçAo 
I DV I 1.414,03 

44 
f8l43 -Multa 

42.420,90 
5 f44 -Juros de Mora 

3 I 45 - Correçao Monetária 

3 I 45 - TOTAL A RECOLHER 
1.414.03 

\ 

, 
(\ i

UJ 

O!<..I~~:~ o i . <i o o I :i-
_ lf'l i lfJ .J 
a:l v. 1-:::> 
I.L-' Oi i;t <{ c..> : ._a.. 
UJ Oy\ 10 

ct; O~ l~ ~ 
DV ia 

i~ ,ro 
I 8 

6 

9 

3 

~ 
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OI 
Ministério do Trabalho e r- _ 

• 
I 

60 749 397/0001-40 f 
'\~~>, -., ::!/;:, da Previdência Social 

'. iJ\ .' -.. >, 
RÁOICi fX:-;FLS:OR LTDA. ""''',j '. :' "~." 

Guia de Recolhimento da Contribuiç!io Social 
' .' .... '. 

R li;; (1 ~ S F" n 1 n\ e .! 4"~ s. 3 15 . 2 o a n d a r 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 0000451-01980 514 Ceci"f. - t:tF 0:22690, 

Pagãvel em Qualquer Agência da Caixa 

Econômica Federal : S;'".;Q PAULO - Sf". I 
. Dados da Entidade Sindical ~l 

6 - Nome da Entidade 

~ .~~ 
~ 

2 - Reservado , 

9 
3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

60,749,397/000140 

4 - Data Umite de Pagamento Ex~~1:T6cio 

30/04199 

7-C6digo da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS ""NADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUsAo DE sAo PAULO ce9.019.02693-9 

8 - Endereço (rua. avenida, praça, etc) 9- Número 10- Complemento (andar; sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Conselheiro Ramalho, 992 61.708.293JOOO1-50 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Municlpio 15 -Sigla UF 

Bela Vista 01325-000 São Paulo SP 

Dados do Contribuinte 
16 - Nome/Razao SociallDenominaçao Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR L TDA. 60.749.397/0001-40 
18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19 - Número 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Inicio da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS 316 01.02.74 

22-CEP . 23 - Municlpio 24 - Bairro ou Distrito 25-Sigla UF 

12226-000 SÃo PAULO SANTA CECILIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte r7 - Ced. Ativo 28 - Sub Ced. Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Est. Empresa 

RADIODIFUSÃO 9221-5 !XJJJ Único CillPrincipal ClIfilial [JIputros 

Dados de Referência da Contribuição '. Dados da Contrlublção 
32

1 
I 01 I Estabelecimento I 1

02
1 

AutOnomo -
oul X I'h~;',=~~~ r---

42 - Valor da contrIbLiç!io 

!Liberal DV 1.748,27 Empregador DV 
33 - capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 8 43- Multa 

9 49 
contribuem para esta entidade sindical 

1 34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneraç!io - 5 44 - Juros de Mora 
6 62.448,10 

w I 

t 35 - Desta Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correçao Monetãria 
8 

o estabelecimento 
36 - Capital AtrIbuldo a este 41 - N°. De não Contribuintes :a 45 - TOTAL A RECOLHER 

7 
Estabelecimento 

1.748,27 

37 - Valor Base de Cálculo da 
3 

Contribuição 

47 - Local 48- Data 

SÃo PAULO 28 de Abril de 1999 

DV 

8 

6 

9 
I 

3 
, 

5 

CEF026730ABRi9990997i0002i35 i 748,2?ril~~!0j. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
, .. 60 749 ::! '! ,: OUOl-40 I , ... ,:".Y 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

RÁDIO EXCELSIOR L TDA, 

RI/a .Ias Palmeiras, 315 2." Al'ld. 

Santa Cedlicr - CEP G1226-~ 

SINDICATO DAS<~I~Bi~~s DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
avenida, praça, etc.) 

d. 19 

I LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERENCIA DA 
, APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFER~NCIA VIGENTE. 

~RR031629011999234****~j*f.*f.j427r48R202010S94 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
" ' - I:· I 

r 60 749 J'l ;"0001-40
1 

-, 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS '"!:'~'_ .. ;'}J~~~~~:';"}~ 

RAD:O EXCELSIOR L TDA. 

Rua das Palmeiras, 315 2: And • 

Santa Cecilia - CEP 01226.901 

..J 

/JiYiftt.%W~7;'~;;!J,,;'««, ;,\, " ; _ _ 

SINDICATO DAS E'MP'RESASDE RADlO E TELEVISAO NO ESTADO DE SAO PAULO o ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) ,. 

RUA MARQUES DE ITU 

COMPLEMENTO (andar, sala, elc.) 

VILA BUARQUE 

LTDA. 

309.094.2~ 

CEF02673iJAN20000807i000i980 
DA 

AO MAIOR VALOR DE VIGENTE. 

427.48Ri006 
- /lA 
" '"" ?E~ 

-cj) 
~ 

d'l f? () \9 ~O 
=P.1e . ll(\,"\) 
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VIA CONTRIBUINTE 

CAIXA l., MINISTÉRIO. DO~ TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTt~·DÃi::ONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁ\'EL PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 - VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 31/01/2"6'Ot~ 

SINDICATO DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO SINDICAL 

000.000.02667-0 DE SAO PAULO 
5 ~ ENDEREÇO (rua. avenida. praça, etc) 

RUA MARQUES DE ITO 
7 - COMPLEMENTO landar ...... etcl 

CONJ 72 
8 - BAIRRO ou DISTRITO 9 - CEP 11- U.F. 

VILA BUARQUE 01223-000 SP 
12 - NOME 

RADIO EXCELSIOR S/A CBN-AM 
14 ~ ENDEREÇO (rua, avenida. praça, etc) 17 - COMPLEMENTO 

RUA DAS PALMEIRAS, 315 - lA CECILIA 
20 -li.F. - CEP 

SP 01226-901 
DO CONTRIBUINTE _ TIPO DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

O 2 - PRINCIPAL o 3-FllIAL o 4-0UTROS 

37 - VALOR DA 

Xl 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR o 02 - AUTÔNOMO /lIBERAL o 03 - EMPREGADOS 467.83 
28 - CAPITAL SOCIAL DA - N' DE EMPREGADOS QUE PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 38 - MULTA 

309.094.21 
TOTAL DA EMPRESA - TOTAL DA 39 - JUROS DE MORA 

30 - DESTE ESTABELECIMENTO 

31 - CAPITAL AO ESTABELECIMENTO 

- VALOR BASE/CALCULO 

309.094.21 

trx'bS &'~ 

fBJ
i1 ~ .. . 1 :e:J~qnu~ 

'1 (~ .. "" , 
? DL.' 

o 
°0 

35 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

- N' DE NÃO CONTRIBUINTES 

'1 

CARTÓRIO DO 10 TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL SP AI~o Neves 
Ruo das Palmeiras, nO 353 - Sanfa Cecília - S60 Paulo / SP:- Fone: (O 

"VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTE~ITICIDP 
HliHlfHlleArAOH 

r:UHFOklll nmH!;\1 t.nt:liíH, iHm f L 
!lMJ PMiUl; n DE liuiutrrn (IE j1(\1)~ 

rJfl.nfl Ap~p~iJüh}+6t 
rU~ .. td~,~ H-t _LH,~ 
!)p: }jPlmii 

467,83 

46~7 J B3F:i <?Ü4 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL .. GRCS 

I, 
PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

'I í-;'--.J 
I' ' ' .. ./ 

Cr 

I 

APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGêNCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

~ 3 .. NOME DA ENTIDADE 
I • 

! SIND .'EMPR:~S1l.S D'l!lltADIO E TV EST. SP 
.. ENDEREÇO (rua, avenida, praça, elc) 

'RUA MARQUES DE ITU 
: 8 .. BAIRRO ou DISTRITO 

:VILA BUARQUE 
,12 .. NOME DO CONTRIBUINTE 

,RADIO EXCELSIOR S/A CBN-AM 
114 .. ENDEREÇO (rua, avenida, praça, elc) 

IRUA DAS PALMEIRAS 
18 .. MUNIClplO (CIDADE) 

SAO PAULO 
22 .. ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

ATIVIDADE RÁDIO 

X 01 .. ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 

27 .. CA"ITAL SOCIAL DA EMPRESA 

3 .094,21 
28 .. TOTAL DA EMPRESA 

29 .. DESTE ESTABELECIMENTO 

30 .. CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

31 .. VALOR BASE/CALCULO DA CONTRIBUiÇÃO 

309.094,21 

c, -- :1 
''00";) IS S' 

~ 
1.:(1 

I" (\í(}:~pqntltf\ 
"" Ç,ç; :."" I 

(~ 
o;:) 

a .. NÚMERO 

70 
(CIDADE) 

.. COMPLEMENTO 

1° ANDAR 
.. CEP 

1226-901 

o 3 .. FILlAL-

o 02 .. AUTÓNOMO /LIBERAL 003 .. EMPREGADOS 

EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

.. TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

,,11' DE NÃO CONTRIBUINTES· 

CARTÓRIO DO 1 U TABEUAo DE NOTAS DA 
r~ua ç!as Palmeiras, n° 353 - Santo Cecília 

"VÁLIDO SOMENTE COM 

~~ J1 U r F tt r J ( J1 f r~ (% 

Umfn\\~t H~lfil~AI 1J:H:l1iíi, 
;;jln jliWi.H j n IiE (lI] [uh;ijA 

}JtTH~\' 'BTi-,·Y~A-!)T~, ,~'!H1ft]N-i 
f~Il~,ji;t,: ~~ j,j(\. I:iili 
üfJ ; tJfu?eli 

VIA CONTRIBUINTE 

1 .. VENCIMENTO 

31/01/2002 
4 .. CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 
.. COMPLEMENTO (andar, sala, elc) 

11-U,F, 

SP 
13 .. CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

60.749.397/0001-40 
17 .. BAIRRO ou DISTRITO 

SANTA CECILIA 
.. INICIO DA ATIVIDADE 

09.04.85 
.. N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

505.07 



857700000006 000000673020 667200301063 074939700014 

:. MINISTGRIO DO TRABALHO 
~ GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATé O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGêNCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DAS "~ .... DE RADIO E TELEVISAO DE SÃO PAULO 
NOMERO 

ITÚ 
- CEP 110 ~ MUNICIPIO (CIDADE) 

01223-000 SAO PAULO 

S/A CBN-AM 
COMPLEMENTO 

CEP 

01226-901 

o 2 - PRINCIPAL 03-FILIAL 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR o 02 - AUTONOMO !lIBERAL 003 - EMPREGADOS 

- CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

\L DA EMPRESA - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

TE ESTABELECIMENTO TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

'BulDO AO ESTABELECIMENTO N' DE NÃo CONTRIBUINTES 

. \ CONTRIBUiÇÃO 

iZ&LsZ! . .i JW&iU&;;._J.U!J~:I:-.,-~,,~~"·' 

- VENCIMENTO 

31/01/2003 
- CODIGO SINDICAL 

00.000.02667-0 

13 - CNPJ I CPF I OUTROS 

60.749.397/0001-40 
17 - BAIRRO ou DISTRITO 

-INIcIO DA ATIVIDADE 

- N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

go 
o. O <w U , 
<00 
0'(j:2 
~Q)O 
~UU 

~~~ wo Z 
Oc.t)UJ 

0':2 
'<c ~ O 
:::i (1) V) 

::51:0 

W~i~ 
« ::J .... -..::;:I~.:::;' ... 
U C::: ::t i:S ~~ 

6ê3,44RCl 
':} 

CEF02673101ê003057701003484 

~_.~.~c~~--:... 

-= 
~., 

-:.~~. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processos n!?: 53000.044881/2003 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela empresa RÁDIO EXCELSIOR L TDA.,executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 
do(s) transmissore(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 
técnico. 

Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 
fins devistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília,~r de m~ de 2004. 

Dj(NrEt~AFiRN~=~ SOUZA 
Estagiário de Direito 

, De acordo. À apreciaç~~"'90 Senhor Coord~nador.- Geral de Outorga de 

de Serviços de Audio. , . 0 J V" tit\\ " . ,... . 
, Brasllla, é:LS \ t'dEi . de2~04.,· 

- \ ., ," ~ . 
VANE'. RABELO 

Serviços. 

Coordenadora ~e Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Brasília,~~de~aJ~e 004. 

ANACLE~~ ~~~, OEIRO 
Coordenador - Geral de Out rga de rviços de Áudio, 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Serviço de lom nicação Eletrônica 
/,/7 

, :/ /' /...{uIAA 
/' _ ~&/IV~' 

~ ~ 

CA OS ALBERTO FREIRER ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Referência/CORDF/DANIELA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 

70044-900 Brasília - DF 
Tel.: (61) 311-6000 

Oficio nY·0914 /2004 - CORDF/DOS/SSCE/MC 

Brasília,J.6' de/Y'JvLlÁo de 2004. 
Ao Senhor 
HIROSHI W ATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5.° andar- Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.o 53000.044881/2003 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida à RÁDIO EXCELSIOR L TOA., para executar o 'Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada , no Município de São Paulo , Estado de São Paulo, estamos 
encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, objetivando seja realizada 
vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da 
estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

~d? ~.~ ELIF AS CHAVES GU r.; DO AMARAL 
Secretário de Serviços de omunicação Eletrônica 

Vist.técnica/cordti'DANIELA/mms 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS CO~fUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇA"O-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processos nQ. : 53000.044881/2003 

, Fls. 

I.LI !'> 

(.) flubnca: 

Ú)" 
v 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela empresa RÁDIO EXCELSIOR L TDA.,executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 
do(s) transmissore(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 
técnico. 

Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 
fins devistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília,25- de n'l~ de 2004. 

DiNWL~F~k~NW~ SOUZA 
Estagiário de Direito . 

I De acordo. À apreciaç~,,( OI.dO, Senhor Coordenadar- Geral de Outorga de 
de Serviços de Audio. ~ Ii rtt\ , .... , ' 

Brasília, ,):;, l\'de 'WV de 2004. 
\ ' . 

,j\ f~·' ' 

Serviços. 

VÂNEA' RABELO 
Coordenadora de Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Brasília,09J~e i{l~~e~ 004. 
~{9/L'~ 

ANACLETO RODRI UES 'EIRO 
Coordenador - Geral de Out rga de rviços de Áudio 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Serviço de Com}micação Eletrônica 

#,~~/1 .'2Q):J5)z."I­

CARt6s~~~ERio FRE;RThES~NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Referência/CORDF/DANIELA 
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Código da SS!" : 

Superintendência: SRF Prazo: 

Órgão: rERÔ1ÔT,,"'"-'""~'~~'''''M 

Responsável: 
.r.~-"~~=~"-""'~'~'~~"~'~-'~'""=~=""~'='-'=""~"~~~""~.,'~,~""~,,~~,~ 

,FABIO JOSE CAPOBIANCO Telefone: 

E-mail: rr;bi;;~~~=~'~'-""""~ @anatel.gov.br Fax: 
f' 'C=,,"",~~-=_~_'~'~~~~~_~~~"="~~~~'~<_~~ __ ~ 

Pessoa para Contato: iMARIA SALETE ROSA GAVIAO Tefefone: 
;r"~" ." ','W""'"'" """""'"",',--

E-maU do Contato: jMARlA5 @anateL.gov.br 

r- Vistoria para licenciamento 

i;;; 'Io"i .. wria para reüü>taçãõ de üüi:Vrga 

Vistoria para comprovação de características 
téc,,"licas 

levantamento de situação quanto ao 
recolhimento FISTEl 
Verificação do cumprimento das obrigações legais 
e contratuais 

levantamento do espectro radioelétrico 

Radioescuta períOdO de: 

Outros (especificar): 

tipo de ~erviço:, 
Radiodifusão - Frequencia Modulada 

~if)ridaffe: 

Média 

rUKPliaILUiE.~ DA ENTIDADE 

Nome Entidade: Excelsíor Ltda 

Endereço: das Palmeiras, 315 Bairro: 

as 

r""="'~~'=""~~'=~= 

j5anta Cecília 



Enda:'e;c- da 
Estação: 

localidade: Paulo 

Ilh,,,::>ntl"l;> Paulista, 900 - 140 andar - São Paulo/SP 

de vistoria para renovação de Outorga. 
'Pr,nr .. c:c:n nO 53000.044881/03 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

INFORMAÇÃO N° 208/2006 Brasília(DF), 6 de julho de 2006 

Processo nO 53000.044881/2003 

1. Verificamos, nesta data, que a numeração das folhas do presente processo (1 a 36) foi 
feita de forma incorreta (houve falta de numeração das folha 35, 36, 37, 38, 39 e 40) motivo pelo 
qual tomamos a providência de corrigir o citado equívoco, fazendo, em conseqüência, a 
renumeração das folhas, de 01 a 40, incluindo esta. 

De acordo: 

De acordo: 

~~) ,~,\ \~/ . 
~S~E \,~LEONARDO 

tfee~1 

V ÂNÊA RABELO 
Coordenadora de Radiodifusão - Região Sudeste e Distrito Federal 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Coordenadora de Radiodifusão - Região Sudeste e Distrito Federal 

VRlmsb/SEDAP/CGLOIDEOC/SC-MC 



Aget/L.íti /\id,:.:::/l1a/ 
d~ Telec{)//;unicaçoes 

Rua Vergueiro, 3.073 - Vila Mariana - CEP 04101- 300 - São Pau)o/SP 
Tel.: (11) 2104-8800 - Fax: (11) 2104-8815 

Ofício nO 4532/2005/ER01FT/EROl 
(USAR ESTA REFERÊNCIA AO RESPONDER) 

São Paulo, 08 de abril de 2005. 

Ao Senhor 
SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios - bloco "R" - Ed. Anexo - 3° andar - s/oeste. 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Vistoria do Serviço de Radiodifusão. 

Senhor Secretário, 

l. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no 
Estado de São Paulo, em conformidade com o Termo de Ajuste firmado com o Ministério das 
Comunicações, e com o artigo 16, Inciso XIV do Decreto n.O 2338, de 07 de outubro de 1997 -
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, vem encaminhar a V. Senhoria, para 
ciência e providências que julgarem cabíveis, os documentos relacionados abaixo, gerados por 
vistoria ocorrida na entidade Rádio Excelsior Ltda, executaI)te na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, Serviço 
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Transmissão de Programas e Serviço Auxiliar de 
Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa: 

• 
• 
• 
• 

Solicitação de Serviço de fiscalização (SSF) 0701-EROlFT. 
Laudo de Vistoria Técnica 0001SP20050399; 
Relatório Irregularidades - Radiovideometria 0001SP20050399; 
Laudo de Vistoria Técnica 0002/0003/0004SP20050399. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

I. INTRODUÇÃO 

l-i. Fundamentação 

i 

4J 

Número: ~ 
0701/2005IER01F~ 
Data: 
08/04/2005 
N°SICAP: 
200590040801 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou­
se, no dia 06/04/2005 trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na 
abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a 
seguir demonstrado: 

Procedemos vistoria na estação transmissora, baseados na licença da estação 
emitida em 23/08/1996, sendo que não foi constatada nenhuma irregularidade no 
serviço principal. 

Também procedemos vistoria no Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 
(SARC) - Transmissão de Programas, onde também não foi constatada nenhuma 
irregularidade, e para o Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos (SARC) -
Reportagem Externa foi constatado que o serviço está desativado. . 
Em relação ao conteúdo de programação não foram constatadas irregularidades. 
1-2. Escopo . 
Permitir a renovação de outorga. 

1~3. Período Considerado 

06/04/2005 a 06/04/2005 

11. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

11-1. !Conjuntos de procedimentos empregados para a obtenção de 
provas/evidências sobre .os objetos fiscalizados: .~ 
Vistoria realizada conforme Laudo de Vistoria Técnica em Emissora de Radiodifusão em 
Frequencia Modulada 0001SP20050399; Laudo de Vistoria Técnica em Estação do Serviço 
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Transmissão de Programas 00Ú2SP20050399 e 
Laudo de Vistoria Técnica em Estação do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Reportagem Externa 0Q03SP20050399/0004SP20050399. 

11-2. Resultados {)btidos: 

Encaminhamento dos documentos lavrados durante o processo de vistoria ao 
Ministério das Comunicações para instruir processo de renovação de outorga 
número 53000.044881/03. 

'11-3. Efeitos em relação ao {escopo da fiscalização: 
A vistoria atendeu a seu propósito. 

111. CONCLUSÃO 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

Número: tJ 
0701/2005/ER01~ 
Data: 
08/04/2005 
N°SICAP: 
200590040801 

III-t."Confrontação ientreas evidênciascobtidas eo escopo do trabalho: 

A entidade está apta a Renovação de Outorga. 

m .. 2.ldentificaçãocOun"âo de ;possíveisinfrações: 

A entidade vistoriada não apresentou nenhuma irregularidade. 

1JI~3.Possíveisdispositivos infrigidose possível sanção: 

Não se aplica. 

111-4. Autuações 

Nenhuma Autuação. 

IV. RELAÇÃO DE ANEXOS 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção··do rêlatório 
. ALEXANDREILMAR FRANCO DIAS - ER01 FT 

ResPol1sávelpelaap'~o ação da pasta 
DOLJGLAS TADEUPINHEIRO - ER01 FT 

Responsável pela aceitação do relatório 
ANA CLÁUDIA DIOGO DA SILVA - ER01 FT 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

Número: tJ 
0701/2005IEI~in 
Data: 
08/04/2005 
N° SICAP: 
200590040801 



Ai! AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES Af! 
LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA LAUDO N°. 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM 0OOlSP2005~ 

O ROTINA O ENQUADRAMENTO NO PBFM .... '''8 ( 

~ 
MOTIVO O RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA [~ ESPECL<L ~:~ ~ O LICENCIAMENTO INICIAL [KJ RENOVAÇÃO i ~. ~ b 

c:: 
DA ,. 

VISTORIA O LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO TéCNICA O VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE t:\1~:>~ . " (VER ITEM 7 - INFORMAÇÓES ADICIONAIS) 

1. i.IDi;:NTIFrcA<;Ãó DAENTIDADE- FJSrE.L:Q2\OOà~022.5a~ I N° Estação SITARWEB: 7805179 

1.1 - RAzÃo SOCIAL (AUTORIZADA): RÁDIO EXCELSIOR L TOA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DAS PALMEIRAS, 315 CEP: 01.226-901 

CIDADE:: SÃO PAULO UF: SP TEL.: 11 3824-3200 

'2.; .L()dAU~ÇÃÓDAESTAçÃQtAANSMI$SORA 
-

.... 
. 

DESCRiÇÃO DO ITEM 51T ENQUADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

2.1 - ENDEREÇO: I' . 

Autorizado: AVENIDA PAULISTA, 900 -14° ANDAR 

'. Cidade SÃO PAULO UF SP CEP --
.;;,(Íficado AVENIDA PAULISTA, 900 - 14° ANDAR 

Art. 63 "e" do CBT 
SÃO PAULO SP 13.010-100 

Item 34 Art. 122 RSR 
Suspensão Cidade UF CEP: 

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) R 

LATITUDE 23° S 33' 55" NV 

LONGITUDE 46°W39' 02" NV 

3. CARACTERISTICAS tIêCNICJ\SDAESTAÇÃOTRANSMIS$ORA . 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 90,5 90,500 ·R 
Item 3.1 e3.3.1 RTFM 
Item 34 Art. 122 RSR 

3.2 - SISTEMA IRRADIANTE 

3.2.1 - SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL I 
.. 

3.2.1.1 - ANTENA " 

3.2.1.1.1 - Fabricante SHIVELLY SHIVELLY' Item 5.2.1.1. RTFM 

3.2.1.1.2 - Modelo 6810-5 6810-5 Item 34 Art. 122 
RSR. 

3.2.1.1.3 - Quantidade de Elementos 5 5 R 
3.2.1.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre -

130,5 138 solo) [metros] 

T 1.1.5 - Azimute de Orientação (NV) 135° 1350 

.d.1.2 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

3.2.1.2.1 - Fabricante INDEFINIDO 
Item 5.2.1.1 RTFM NV Art. 63 "e" do CBT 3.2.1.2.2 - Modelo INDEFINIDO Item 34 Art. 122 RSR Suspensão 

3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão R ligado a terra). 

3.2.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR 
. ... 

3.2.2.1 - ANTENA 
I 
I 

3.2.2.1.1 - Fabricante 

3.2.2.1.2 - Modelo 

3.2.2.1.3 - Quantidade de EI!9mentos NA Item 5.2.1.1. RTFM 
3.2.2.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - Item 34 Art. 122 RSR 
solo) [metros] 

3.2.2.1.5 - Azimute de Orientação (ONV) 

3.2.2.2 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR I· 

3.2.2.2.1 - Fabricante 

3.2.2.2.2 - Modelo 
NA 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão Item 5.3.1 RTFM, Art. 63, "d" do CBT 
ligado a terra). NA Item 34 do Art. 122 

Suspensão RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 1!4U~ 
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Laudo N° I L-______________________ ~ 0001 SP20050399 

3.3 - EQUIPAMENTOS ...•... ; 

3.3.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) Item 7.1 e 7.1.2 
i . RTFM, Item 34 do 

3.3.1.1 - Fabricante CONTINENTAL CONTINENTAL Art. 122 RSR. 
R Art. 63 "e" do CBT 

3.3.1.2 - Modelo 816-R-5B 816-R-5B Susp~~~ 

3.3.1.3 - Homologação 150/96 150/96 R 
Item 7.4.1.1 RTFM, ~. CÓ~ Item 34 do Art. 122 

~' 1:". c 
3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 35,0 32,76 R 

Item 6.4.1 RTFM, I 

Item 34 do Art. 122 I ····t<1};, ~ ... ~ 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contfnua de placa ou coletor no estágio final de RF. (9,1 KV) R Item 7.2.1" h" RTFJ, I' "'p ~,JW 

3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. (4,0 A) R Item 34 do Art. 122 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R 
RSR. Art. 62 do CBlW' 

Multa 
Item 7.2.1 "i" RTFM, 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência R Item 34 do Art. 122 
RSR. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou Item 7.2.1 "m" RTFM, Art. 63, "d" do CBT* R Item 34 do Art. 122 insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). RSR. Suspensão 

DESVIO MEDIDO Item 3.2.3 RTFM, 
3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora (± 2000 Hz) R Item 34 do Art. 122 

+ 300 RSR. 

3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência de Item 7.2.1 " b" Art. 62 do CBT 
R RTFM, Item 34 do operação. Art. 122 RSR. Multa 

\t .12 - Existência Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos Item 7.2.1 "c" RTFM, 
R Item 34 do Art. 122 que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada. RSR. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacito- Item 7.2.1 "I" RTFM, 
R Item 34 do Art. 122 res de filtro quando a alta tensão é desligada RSR. 

Item 7.2.1 "o" RTFM, 
3.3.1.14 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts. R Item 34 do Art. 122 

RSR. 
Item 7.2.1 " n" Art. 63, "d" do CBT* 

3.3.1.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. R RTFM, Item 34 do Suspensão 
Art. 122 RSR. 

Item 7.2.1 "p" RTFM, 
3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts R Item 34 do Art. 122 

RSR. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga R Item 7.2.1 "i", Item 34 
do Art. 122 RSR. 

3.3.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) .... Item 7.1 e 7.1.2 
3.3.2.1 - Fabricante COLLlNS COLLlNS RTFM, Item 34 do 

3.3.2.2 - Modelo 831 - F2 
R Art. 122 RSR. 

831 - F2 Art. 63 "e" do CBT 

3.3.2.3 - Homologação 3522/77 3522/77 R 
Item 7.4.1.1 RTFM, Suspensão 
Item 34 do Art. 122 

'" . Item 6.4.1 RTFM, 
>;3.2.4 - Potência de Operação (kW) 10,0 10,692 R Item 34 do Art. 122 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. (6,6 KV) R Item 7.2.1" h" RTFM, 
3.3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. (1,8 A) R Item 34 do Art. 122 

3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R 
RSR. Art. 62 do CBT 

Multa 
Item 7.2.1 "i" RTFM, 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência R Item 34 do Art. 122 
RSR. 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou Item 7.2.1 "m" RTFM, Art. 63, "d" do CBT" 
insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). . R Item 34 do Art. 122 Suspensão RSR. 

DESVIO MEDIDO Item 3.2.3 RTFM, 
3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora (± 2000 Hz) R Item 34 do Art. 122 

+ 870 RSR. Art. 62 do CBT 

3.3.2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência de Item 7.2.1 " b" Multa 
R RTFM, Item 34 do operação. 

Art. 122 RSR. 

~ 
CAI 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/4 
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3.3.2.12 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacito-
res de filtro quando a alta tensão é desligada 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts. 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 

3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga 

3.4 - OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO COMPULSÓRIO 

3.4.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e A 1). 

3.4.2 - Limitador de Modulação 

D Com Defeito D Inexistente 

3.4.3 - Monitor de Modulação 

D Com Defeito D Inexistente 

".4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) 

4. INSTALAÇÕES É OPERAÇÃO 
.. 

DESCRiÇÃO DO ITE!<l 

4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. (multiplexação) 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de telecomunicações 

4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores 
que 350 Volts. 

5 .. ESTÚDIOS 
DESCRiÇÃO DO ITEM 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

5.1.1 - ENDEREÇO 

.utorizado: RUA DAS PALMEIRAS, 315 

Cidade SAOPAULO UF SP CEP --

Verificado: RUA DAS PALMEIRAS, 315 

Cidade SAOPAULO UF SP CEP: 01.226-901 

5.1.2 - Equipamento de Gravação 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

5.2.1 - ENDEREÇO 

Autorizado: 

Cidade UF CEP ---

Verificado: 

Cidade UF CEP: 

;6. OUTRASCQNSTATAQõES .. .' ..... 

DESCRiÇÃO DO ITEM 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) 

Laudo N° I 0001 SP20050399 

Item 7.2.1 "c" RTFM, Art. 62 do CBT 
R Item 34 do Art. 122 r 

M~~ RSR 
Item 7.2.1 "I" RTFM, ; .~~J~~ ~ R Item 34 do Art. 122 
RSR I 

Art63,~fj Item 7.2.1 "o" RTFM/ 
R Item 34 do Art. 122 

RSR 
Item 7.2.1 " n" 

R RTFM, Item 34 do Suspensão~j 
Art. 122 RSR 
Item 7.2.1 "p" RTFM, 

~ Item 34 do Art. 122 
RSR 

R 
Item 7.2.1 '1", Item 34 
do Art. 122 RSR. 

R 
Item 7.1.1 RTFM 

Item 34 do Art. 122 

Item 7.1.4 RTFM, 
Item 34 do Art. 122 Art. 62 do CBT 

RSR Multa 
Item 7.1.5 RTFM, 

Item 34 do Art. 122 
RSR 

NA 
Item 7.1.6 RTFM, 

Item 34 do Art. 122 

". ~ . 

81T ENQUADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

Item 5.2.3 RTFM, 
R Item 34 do Art. 122 

RSR 
Item 5.2.4 RTFM, Art. 63, "e" do CBT 

R ,Item 34 do Art. 122 Suspensão RSR 
Item 5.2.9 RTFM, 

R Item 34 do Art. 122 
,RSR 

Item 5.3.1.1 RTFM, Art. 63 "d" do CBT 
R Item 34 do Art. 122 

RSR Suspensão 

" .' 

SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 
'. 

'. 

Item 34 do Art. 122 
RSRe Art. 2° da Art. 63, "e" do CBT 

Portaria MC 26/96. Suspensão 

R 

Art. 6° da Portaria Art. 63, "a" do CBT 
R MC n. ° 26/96 ele Art. 

71 do CBT Suspensão 
..... 

I.' 

Item 34 do Art. 122 
RSR ele Art. 3° da Art. 63, "e" do CBT 

Portaria Me 26/96. Suspensão 

NA 

" 
'. 

.1 ../ 

81T ENQUADRAMENTO SANÇÃO ~+><IMA PREVISTA 

/I~~ O ; ~ NA (não se aplica) Pá i~~ g 
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6; 1 - OCORRêNCIA DE ESPÚRIOS DE RADIOFREQüêNCIA 

6.1.1:- TRANSMISSOR PRINCIPAL 

2° HaltTlônico 

3° Harmônico 

EspÚrios 

6.1.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

PERMITIDO 

PERMITIDO 

VE~IFICADO 
(sem modulação) 
N(VEL DE:: Rul­

DO 
NlVEL DE Rui-

00 

INEXISTENTE 

VERIFICADO 
(sem modulação) 
NlvEL DE Ruí­

DO 
NfvEL DE RuI· 

DO 

Espúrios INEXISTENTE 

Oba.: O valor de referência para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com no mínimo 80 
dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

6.2 -Existência de interferência· prejudicia~ o SIM IZI NÃO 

6.3- licença para funciOnamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no 
recinto onde se encontramosttansmissores. 

O Inexistente O Vencida 

Laudo N°! 0001 SP20050399 

t' t'~..,~ 

,~:.' 
f"\ 

I, I './ 

0ft , 
R 

R 
Item 3.2.7 do RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. ''''''''':lV 

B 
41R 

li 

k 

Art. 48 e 49 do RSR 
Art.63 "e" CBT 

Suspensão 

Art. 42 doRSR 

..•. >------------------------------------------------------~----+_----------__i >, Art. 62 do CBT 
Multa o Indisponível (certificado. ausente de licença vigente) 

6.4 -Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a limitação da ExposiÇão a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

7. INFORMAÇÔESADICIONAIS;, 

R 
" 

Art. 45 do RSR 

Item 17, Art. 28 do 
RSR 

Art. 18 do regulamen-
R to aprovado pela 

d resolução 303/2002 

Art. 62 do CBT 
Multa 

7; 1- Foi constatada a continuidade da irregulan'dade objeto do Laudo de Vistoria n° LI. _______________ --'I 
que originou o PADO n° L-I _________ ----.. ___ -,--,-~I 

ITENS NÃO VERIFICADOS: 
1 ~ 2.2- COORDENADAS GEOGRÁFICAS - NÃO FOI VERIFICADO POR INDISPONIBILIDADDEDE GPS. PORÉM PODE SER CONSIDERADA A 
MEDIDA REALIZADA EM VISTORIA ANTERIOR: 230 S 33' 56" E 460 W 39' 06" (0003SP20Ó40209 - 18/0212004). 

2 - :U.U -.LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL - NÃO FOI VERIFICADO, POIS A LINHA DE 'TRANSMISSÃO NÃO ESTAVA IDENTIFICADA. 

:8~ IN$tRUM~NT()$ UttLlZADOSNAVI$TO~IA '. 
N" IDENiIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS N° PATRIMÓNIO 

1 ANALISADOR DE ESPECTRO 032.713 

r 

f~ TEL~METRO BUSHNELL 032.626 
L':·:~+-BU~·.S~$-O-LA--TA-M-A-Y-A-· ------------------------------------------------------~0-3-2.-70-2-------1· 

$~A$SINAtuRAS .•. 
\ 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (1): 'lNA ClP,<t:J.~ IA DIOGO D,(Sij.~A 

ASSINATUf': . !\'oüJ ~Ü1~j:L~L;,f, l J \J\vJ 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): BDBERTO I7êRREIRA DO~TOS 

CREDENCIAL N°: --'0:..::3-.:..17'--..::.6 _______ -1 

,,!i::~ 
~ 

ASSINA.TURA: CREDENC,1 N°: 0166-0 

.~/ j 

NIL TON CORREIA DA SILVA GOMES REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARGO: I~RDENADOR v4:CNIC~) / 

04828364-2 SSP/RJ A$$INATUAA: #/#1/1 Iv /&JYVI / 
LOCAL E DATA: SÃO PAULO, 06 DE ABRIL DE 2005. 

" PBFM - Plano Básico de Freqílência Modulada 
... RTFM - Regulamento TécniCCi pl Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
"CBr - C6digo Bra.sileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236/67 
" RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n,o 52795/63 

legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 4/4 
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á~' AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANATEi 

RELATÓRIO DE IRREGULARIDADES - RADIOVIDEOMETRIA 
RI N.o 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 0001SP20050399 
"CRONOMETRIA" ,,' 

MOTIVO O ROTINA o OIITROl=: RFNOVAr.ÃO nF O[JTORf.1A 
DA 

MONITORAÇÃO O nFN(INr.IA 

i-IDENTIFICAÇÃO 
1.1 - NOME! RAzÃo SOCIAL 
RÁDIO EXCELSIOR LTDA 

1,2 - DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

CBN, RÁDIO CBN 90,5 FM E REDE 

1.3 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
AVENIDA PAULISTA, 900-14° ANDAR 

1.4 -CIDADE [UF 
SÃO PAULO SP 

1.5 - INDICATIVO DE CHAMADA 1.6 -CÓDIGO DO 11.7 - DESCRiÇÃO D~ SERViÇO DE RADIODIF~SÃO 
\>m 800 SERViÇO RADIODIFUSAO EM FREQUENCIA MODULADA 

230 
1.8 - FREQÜÊNCIA CONSIGNADA 1.9 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

de __ : __ às __ : __ horas 

90,5MHz ( X ) ILIMITADO ( ) LIMITADO: 
de __ : __ às __ : __ horas 

2 - MONITORAÇÃO 
2.1 ESTAÇÃO DE RADIOVIDEOMETRIA ' 2.2 - DATA 2.3 - HORÁRIO LOCAL 2.4 - MUNIClplO/BAIRRO 

NO LOCAL 06/04/2005 
De 10:00 horas 

SÃO PADLO/CERQUEIRA CÉSAR 
às 17 :00 horas 

3 - AVALlACÃODATRANSMISSÃO DE PROGRAMAS SITUAÇÃO ENQUA\)AAME~TO Déc 52795/63 RSR 

3.1 - TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A Voz DO BRASil L" R Art. 28 item 12 letra "f" e Art. 122 item 20 

3.2 - TRANSMISSÃO DE PROGRAMA PoLlTlco / ELEITORAL NA Art. 28 item 12 letra "h" e Art. 122 item 21 

3.3 - TRANSMISSÃO DE REDE DE RADIODIFUSÃO OBRIGATÓRIA NA' Art. 28 item 12 letra "g' 

3.4 - TEMPO DESTINADO A SERViÇO NOTICIOSO R Art. 28 item 12 letra "c", Art. 16 § 90 e Art. 122 item18 

~5 - TEMPO DESTINADO A PUBLICIDADE COMERCIAL 
>, '1 NA Art. 28 item 12 letra "d" e Art. 122 item 18 

"I' Art. 30 da Portaria Interministerial nO 651, de 
3.6 -IRRADIAÇÃO DE COMERCIAL POR EMISSORA DE CARÁTER EDUCATIVO NA 

15/04/1999. 

3.7 - EMISSORA FORA DO AR (SEM AUTORIZAÇÃO) NA Art. 55 

3.8 - IRRADIAÇÃO DIÁRIA DOS BOLETINS OU AVISOS DO SERViÇO METEOROLÓGICO R Art. 28 item 12 letra "m" 

3.9 - IRRADIAÇÃO DO INDICATIVO DE CHAMADA E/OU DENOMINAÇÃO AUTORIZADA R Art. 28 item 12 letra 'j" c/c Porto Minfra 410/90 

4 - OBSERVAÇÕES 
VISTORIA REALIZADA A PARTIR DA GRAVAÇÃO DIÁRIA DA EMISSORA E ARQUIVOS. NÃO FOI SOLICITADA 
A FITA DA GRAVAÇÃO DIÁRIA PARA DEGRA VAÇÃO. 

LOCAL DATA 

SÃ~PAUL~\ 11 r\r\ An'" ('.I~I Irli::! ninno da Silva 
06/04/2005 

HITlHl/tI MlIl()/1I 

~Pt~Vil '\-~, Agente de Fiscalizaç~o ~fr°R ">4' ""alização - '"ATEll ER-O , , '{; ,. ,1~, , 
CRE": 0682290545 -Técnica 

~~CLAuDYÁ DIOGO DA g A' 
'~ ~V/~· Matr.0163 a 5 

ANATEL I SP· CRED: 0317-6/ TONIORO QUI 
~ 

LEGENDA: R - REGULAR I - IRREGULAR NV.,.. NÃO VERIFICADO NA - NÃO SE APLICA FISCALlZAÇAo TÉCNICA - Ver. 21/08/2002 

NOTA: "FISCALIZAÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE DO TERMO DE AJUSTE N° 001/2002, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, 
PUBLICADO NA SEÇÃO 111, DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DO DIA 06.08.2002' 

">" 



~,) AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 'L/
J 

LAUDO DE VISTORIA TtCNlCA LAUDO N°, 

ESTAÇÃO DO SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS - SARe 0OO2SP20050399 o ROTINA D ENQUADRAMENTO NO PBFM _ .... .".. q , 
MOTIVO D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA D ESPECIAL ., r ~ 

DA D liCENCIAMENTO INICIAL D RENOVAÇÃO ~ 

VISTORIA O LICENCIAMENTO POR AL TERAQÃO TÉCNICA O VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE IRREGULARID 

(VER ITEM 5- INFORMAÇÓES ADICIONAIS) 

Modalidade D COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS O REPORTAGEM EXTERNA 
Do 

Serviço ~ LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS D LIGAÇÃO PARA TELECOMANDO I TELEMEDIÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE - FISTEL: 02,031 ~939.203 I N° Estação SIT ARWEB: 3573494/ 3573508 

1.1 - RAzÃo SOCIAL (AUTORIZADA): RÁDIO EXCELSIOR L TOA 

1.2- ENDEREÇO (SEDE): RUA DAS PALMEIRAS, 315 CEP: 01.226-901 

CIDADE: SÃO PAULO UF; SP TEL: 11 3824-3200 

2. LOCALlZA<;AO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

DESCRiÇÃO DO ITEM SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

2.1 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO 

Autorizado: RUA DAS PALMEIRAS, 381 - 25Q ANDAR 

Cidade SÃO PAULO UF SP CEP --
Verificado RUA DAS PALMEIRAS, 381 - 25° ANDAR 

Art. 63 "e" do CBT 
SÃO PAULO UF SP 01.226-901 

Art. 46 RSR . Suspensão Cidade CEP: --

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) R 

LATITUDE 23° S 32' 13" NV 

LONGITUDE 46° W39' 10" NV 

3. CARACTÉRISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

3.1 - TIPO DA ESTAÇÃO Qtd. Autorizada Qtd. Verificada 

[KJ FIXA 01 01 R 

D FIXA DeSLocAVEL 

o BASE 
Art. 63 "e" CBT 

DMÓVEL 
Art. 46 RSR Suspensão 

DpORTÁTIL 

D REPETIDORA 

3.2 - SISTEMA IRRADlAl'iíI: AUTORlZADO(A) VERIFICADO(A} 

3.2.1-Tipo 817 817 

3.2.2 - Altura (centro geométricolbase da torre -
91 85,0 Art. 46 RSR Art; 63 "e"CBT 

solo) [metros] R Suspensão 
~'---
3.2.3 - Polarização H H 

3.2A - Azimute (Sistema Diretivo) 176,9 175,0 

3.3 - EQUIPAMENTOS 

3.3.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A} 
Art. 46 RSR 

3.3.1.1 - Potência de RF [W] 6,0 NV 

3.3.1.2 - FreqOência [MHz] 946,000 945,999616 
R Art. 63 "e" CBT 

Suspensão 

Item 3.1 do regula-
3.3.1.3 - Homologação as mento aprovado pela 

resolução ~2/98 

legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não veríficado) 

/ ;/ 
NA (não se aplica) Página 1/2 
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... 'Ó88 
Laudo N° I 0OO2SP20050399 

~ 3.3.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) ..... , 

~ ":iIj~f 3.3.2.1 - Potência de RF [W] NA Art. 46 RSR 

3.3.2.2 - Freqüência [MHz] NA Art. 63 ,,'f, CBJ: ~ 
Item 3.1 do regula-

Suspensão 

3.3.2.3 - Homologação NA mento aprovado pela 
resolução 82/98 

4. ·····OUTRAS CONSTATAÇÕE:$ 
.' 

DESCRiÇÃO DO ITEM SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no Art. 42 do RSR ele 
recinto onde se encontram os transmissores. R item 8 da Norma 

D Inexistente D Vencida 01/78 Art. 62 "f' CBT 

Art. 45 do RSR ele Multa 

D Indisponível (certificado ausente de licença vigente) R item 8 da Norma 
01/78 

4.2 - Existência de interferência prejudicial 
R 

Art 48 e 49 RSR 
DSIM DNAO "Agravante" Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

4.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização R Item 17, Art 26 RSR 

4.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Art. 18 do regulamen- Art. 62 do CBT 
R to aprovado pela Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolução 303/2002 Multa 

.'. ': - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação para Transmissão 
. vd Programas) 

Autorizado: AVENIDA PAULISTA, 900 -13° ANDAR B 

sAo PAULO SP . Art. 46 RSR Art. 62 do CBT 
Cidade UF CEP ,', Multa --

Verificado AVENIDA PAULISTA, 900 -13° ANDAR B 

Cidade SAOPAULO UF SP CEP: 13.010-100 

$. 1Nf:ORIViAÇÓESADIClONAIS '. 
, 

5.1 - Foi constatada a contínuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria n° I I 
que originou o PADO n° I I 

ITEM NÃO VERIFICADO: 

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS - NAo FOI VERIFICADO POR INDISPONIBILlDADDE DE GPS,PORÉM PODE SER CONSIDERADA A ME-
DIDA REALIZADA EM VISTORIA ANTERIOR: 230 S 32' 11" E 46°W 39' 12" (0005SP20040209 -18/02/2004). 

6'" " INSTRÜMENTOS UTILlzAbóS,NÀ yISTOR.IA .' . . 

N° IDENTIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS N° PATRIMÓNIO 
1 ANALISADOR DE ESPECTRO 032.713 

TELÊMETRO BUSHNELL 032.626 
3 BÚSSOLA TAMAYA 032.702 

7; . ASSINATURAS . '. ' . : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (1): ANTÓNIO RONQUI 

LZU4<;'~ ~. 
-

ASSINATURA: " CREDENCIAL N°: 0163-5 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): RO~~<iJERREIRA DOS S~TOS 
ASSINATURA: ~i('0 CREDENC'f N°: 0166-0 

~ " 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: NlfrON CORREIA DA SILVA GOMES CARGO: ~RDENADOR TicNICO/ ) 
IDENTIDADE N°: 04.828.364-2 SSP/RJ ASSINATURA: ./'t/11f/JI) // !J/~/J 
LOCAL E DATA: sAo PAULO, 06 DE ABRIL DE 2005. 

.L>-

• C"T - Código """""'0 d, T ,',oom""i,""",: Lei 0.0 4.117/62 • alt"ada ",'o O,,,,,t .. ~, o. o 236/67: ,7-
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada;- .... 
* N-01/78 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicaçõ s. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/2 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTSARC Versão março/2005 



I AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA LAUDO N°. 

ESTAÇÃO DO SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS - SARC qo03SP20050399 

o ROTINA 

MOTIVO D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

DA D LICENCIAMENTO INICIAL 

VISTORIA D LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO TÉCNICA 

Modalidade D COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS 
Do 

Serviço D LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS 

D ENQUADRAMENTO NO PBFM I O,~ CO .... 

D ESPECIAL / I.~ . ! ~ 
I -1ii',~_ .• ~1. D RENOVAÇÃO .. ~"~:1"> r 

D VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE IRREGULARI~DE _ <,i 

(VER ITEM 5 - INFORMAÇÓES ADlqIONAlS) 

o REPORTAGEM EXTERNA 

D LIGAÇÃO PARA TELECOMANDO / TELEMEDIÇÃO 

'I N° Estação SITARWEB: 3574474 

1.1 - RAzÃo SOCIAL (AUTORIZADA): ...;RÁ-=-::D:...:I-=-O-"EX~C:..::E=L.;::.S;..::;IO,-,-R.:..;L::.;T:..::D:.:..A-,--______________________ ----I 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DAS PALMEIRAS, 315 

CIDADE: SÃO PAULO 

2. ", LQq~l.,IZAÇÀO DAI;StAçÃÓ,TRÂNSMlsSORA 

DESCRiÇÃO DO ITEM 

2.1 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO 

Autorizado: RUA DAS PALMEIRAS, 381 - 25° ANDAR 

UF: SP 

SIT ENQUADRAMENTO 

CEP: 01.226-901 

TEL.: 11 3824-3200 

, 

SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

Cidade sAo PAULO UF SP CEP 
-----t--'"-~--I 

Verificado RUA DAS PALMEIRAS, 381 - 25° ANDAR 

Cidade sAo PAULO UF ~ CEP: 01.226-901 

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) 

LATITUDE NV 

LONGITUDE 46°W 39' 06" NV 

3. CARÀCTIERISTICASTÉCNICA$,DAJ:STAÇÃOJRANSMISSORA " 

3.1 - TIPO DA ESTAÇÃO Qtd. Autorizada Qtd. Verificada 

[K] FIXA 1 O 

D FIXA DESLOCÁVEL 

DBASE 

DMÓVEL 

D PORTÁTIL 

D REPETIDORA 

3.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) 

3.2.1 - Tipo 035 

3.2.2 - Altura (centro geométrico/base da torre - 103 solo) [metros] 

3.2.3 - Polarização V 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) -
3.3 - EQUIPAMENTOS 

3.3.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) 

3.3.1.1 - Potência de RF [WJ 30,0 

3.3.1.,2 - Freqüência [MHz] 153,490/450,075 

3.3.1.3 - Homologação 

Art. 46 RSR 

R 

' ,-' 
',,' , .. "" , 

,\ 

NV 

Art. 46 RSR 

Art. 46HSR 
NV 

Art. 46 RSR 

NV 

Item 3.1 do regula-
NV mento aprovado pela 

resolução 82/98 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensão 

',o . 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

Art. 63 "e"CBT 
Suspensão 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregUlar) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 1/2 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTSARC Versão março/2005 



Laudo N° I 0003SP20050399 

3.3.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) 

M4",~ :t;\ 3.3.2.1 - Potência de RF [W] NA 

3.3.2.2 - Freqüência [MHz} NA .): 'At3 "e" CBT 

Item 3.1 d ula-
~~ spensão 

3.3.2.3- Homologação NA mento aprova o pela ~ resolução 82/91f'" 

4: OUTRAS CONSTATAÇÕES. .' ~. :"! 
DESCRiÇÃO DO ITEM SIT EN,QÚADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no Art. 42' dó RSR c/c 
recinto onde se encontram os transmissores. NA item 8 da Norma 

O Inexistente O Vencida 01/78 Art. 62 "f' CBT 

Art. 45 do RSR c/c Multa 

O Indisponível (certificado ausente de licença vigente) NA item 8 da Norma 
01/78 

4.2 - Existência de interferência prejudicial 
NA 

Art 48 e 49 RSR 
DSIM O NÃO "Agravante" Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

4.3. - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização R Item 17, Art 26 RSR 

4.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a 
Art. 18 do regulamen- Art. 62 do CBT 

NA to aprovado pela 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolução 303/2002 Multa 

". ,- Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação para Transmissão 
I (.Ó Programas) 

Autorizado: 
I , 

Art. 46 RSR Art. 62 do CBT 
Cidade UF CEP Multa --

Verificado 

Cidade UF CEP: 
NA 

--
5. INFORMAÇÕe.S ADICIONAiS ". .... , 

.'. . 
" 

5.1 - Foi constatada a continukJade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria n° I I 
que originou o PADO n° I I 
NO MOMENTO DA VISTORIA A ESTAÇÃO ESTA V A DESATIV ADA. 

6~, INS1'RUME.~tOs utfLIZADO$~AVIST()RtA' .' t. 
•••••• 

., .... ' ' ,c' ~". 

N° IDENTifiCAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS N° PATRIMÓNIO 

1 ANALISADOR DE ESPECTRO 032.713 
2 TELt:METRO BUSHNELL 032.626 
3 BÚSSOLA TAMAYA 032.702 
t, 

7~ ASSINAtURAS 
, 

" . 
" 

" . ' ... . ... . 
, " .' .. , 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (1): ANTÓNIO RONQUI 

ASSINATURA: L~' . ,~ CREDENCIAL N°: 0163-5 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): 

~~ :/~~~.) L~' , 
R ERTO FJ:'RREIRA DOS SANTOS 

ASSINATURA: PJ::~ CREDENCI1 N°: 0166-0 
/l / 

/ 

CARGO: ;C~RDENADPR Tt.CNIC~) REPRESENTANTE DA ENTIDADE: NILTON CORREIA DA SILVA GOMES 

IDENTIDADE N°: 04.828.364-2 SSP/RJ ASSINATURA: #/11//1 I'~/ jl/fr/ / 

LOCAL E DATA: SÃO PAULO, 06 DE ABRIL DE 2005. 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.o 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236/67; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não vE;lrificado) NA (não se aplica) Página 2/2 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTSARC Versão março/2005 



A~ AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ~ 
ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA LAUDO N°. 

ESTAÇÃO DO SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS - SARC 0\O4"'O~399 

[] ROTINA D ENQUADRAMENTO NO PBFM "" ~ , 

MOTIVO O RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA O ESPECIAL ~ ~ 
DA D LICENCIAMENTO INICIAL D RENOVAÇÃO f!:~~' 

VISTORIA D LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO TÉCNICA D VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE IRREGULARID:DE 

(VER ITEM 5 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

Modalidade D COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS [] REPORTAGEM EXTERNA 
Do 

Serviço D LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS D LIGAÇÃO PARA TELECOMANDO / TELEMEDIÇÃO 

l.·! .IPE~TIFICAÇÃOJ:)AENrIDADE;... FISTEL: 02.031.94$U91 I N° Estação SIT ARWEB: 3574482 
~ ", ''"'' ',' ' , ' ' , ' , , 

1.1 - RAzÃo SOCIAL (AUTORIZADA): RÁDIO EXCELSIOR L TOA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DAS PALMEIRAS, 315 CEP: 01.226-901 

CIDADE: SÃO PAULO UF: SP TEL.: 11 3824-3200 

i:2~' ....... 1,.OCAI.'iA<;Ao·I;>AE$TAÇÃOTRANSMI$SORA 
.. 

.. 
. :: 

DESCRiÇÃO DO ITEM .: SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

2.1 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO 

Autorizado: VIATURA OPERANDO RAIO 100 KM DA BASE 

Cidade SÃO PAULO UF SP CEP --
Verificado VIATURA OPERANDO RAIO 100 KM DA BASE 

Art. 63 "e" do CBT 
SÃO PAULO SP 

Art. 46 RSR 
Suspensão Cidade UF CEP: --

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) R 

LATITUDE 23°S31' 10" NV 

LONGITUDE 46°W39' 06" NV 

'3. CARAÇTER!STICASTÉCNIOA$ pÁ ESTAÇÃO TRANSMISSORA .'. 

3.1 - TIPO DA ESTAÇÃO Qtd. Autorizada Qtd. Verificada .. 
o FIXA 

O FIXA DESLOCÁVEL 

O BASE 
Art. 63 "e" CBT 

Art. 46 RSR Suspensão 
[KJ MÓVEL 6 O NV 

.. ': . O PORTÁTIL 

O REPETIDORA 

3.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) .: 

3.2.1 - Tipo 019 

3.2.2 - Altura (centro geométrico/base da torre -
. 1,5 Art. 46"RSR Art. 63 "e"CBT 

solo) [metros] NV Suspensão 

3.2.3 - Polarização V 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) -
3.3 - EQUIPAMENTOS . :. 

3.3.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) 
Art. 46 RSR 

3.3.1.1 - Potência de RF [W] 30,0/10,0 
NV 

3.3.1.2 - Freqüência [MHz] 153,490/450,075 
Art. 63 "e" CBT 

Suspensão 

Item 3.1 do regula-
3.3.1.3 - Homologação NV mento aprovado pela 

resolução 82/98 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 1/2 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTSARC Versão março/2005 



Laudo N° I 0004SP20050399 

3.3.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) , .oas 
3.3.2.1 - Potência de RF [W] NA Art46 RSR , 
3.3.2.2 - Freqüência [MHz] NA Art. 63 CBT -o 

Item 3.1 do regu 
3.3.2.3 - Homologação NA mento aprovado 

resolução 82/98 

4 .• < OijTRASCQNSTA'I' P.9ÔE$ , .' '. .' , 
"'. ' >,' 

DESCRiÇÃO DO ITEM SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no Art. 42 do RSR ele 
recinto onde se encontram os transmissores. NA item 8 da Norma 

O Inexistente O Vencida 01/78 Art. 62 "f' CBT 

Art. 45 do RSR ele Multa 

O Indisponível (certificado ausente de licença vigente) NA item 8 da Norma 
01/78 

4.2 - Existência de interferência prejudicial 
NA 

Art 48 e 49 RSR 
DSIM O NÃO "Agravante" Art. 63 "e" do CST 

Suspensão 

4.3 -Impedimento à ação do Agente de Fiscalização :R Item 17, Art 26 RSR 

4.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Art. 18 do regulamen- Art. 62 do CBT 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. NA to aprovado pela Multa resolução 303/2002 

'! - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação para Transmissão '". 
ytJ Programas) .. 
Autorizado: 

Art. 46 RSR Art. 62 do CBT 
Cidade UF CEP '.' Multa --

Verificado 

Cidade UF CEP: 
NA 

5. INFÓRJIIIAÇÕESADIÇIONAIS. 
, 

" " 
". 

5.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria n° I I 
que originou o PADO n° I I 
NO MOMENTO DA VISTORIA A ESTAÇÃO ESTAVA DESATIV ADA • 

,,' .·6~ . iNStRUMENtOSlJTILl~DOSNAVIS'l'QRIA " , ., ,'" ", "',' "', ,"', 
N° IDENTIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS N° PATRIMÓNIO 
1 ANALISADOR DE ESPECTRO 032.713 
2 TELÊMETRO BUSHNELL 032.626 
3 BÚSSOLA TAMAYA 032.702 

1; ASSJt.)ATl.fJ(A$ " .... 
. ',',,'" 

". ', .. : 
" 

," . .' , 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (1): ANTÓNIO RONQUI 

ASSINATURA: ~~4~) /&: CREDENCIAL N°: 0163-5 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): ~RTO F~REIRA DOS SANTOS 

ASSINATURA: P4:~", CREDENCIA~lo: 0166-0 

I 

CARGO: ~DENADOR Té,tNICO/7 REPRESENTANTE DA ENTIDADE: NILTON CORREIA DA SILVA GOMES / 

IDENTIDADE N°: 04.828.364-2 SSP/RJ ASSINATURA: -1///1/11 

LOCAL E DATA: SÃO PAULO, 06 DE ABRIL DE 2005. 

* CST - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63; 
* PSFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 

t'v/ (lF/n/J 

* N-01n8 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/2 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTSARC Versão março/2005 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem corno da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS). 

DOCUMENTOS INTERESSADA 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia Rádio Excelsior 
autenticada. Ltda. 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido Fls. 02 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao ténnino do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. Fls ..... 0,,2 
3 -Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 30 a 34 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical rel~üivo ao Fls. Cópia 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es), acompanhado da correspondente Fls. 04 a 18 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. Pendente 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,§5°; CF. Fls. B I 111 ti CL:'>' 
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS: Fls. Pendente 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Fls. Pendente 
Serviço - FGTS. 
lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- Fls. Pendente 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
lI-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- Fls. Pendente 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. Pendente 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da Fls. Pendente 
entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. Pendente 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora Fls. Pendente 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

EM 10 / 07 / 2006 WERÔNICA DE JESUS LEITE 
Estagiária de Direito 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.1.70] Página 1 de 1 

Palavra-chave: 
Digite palavra-chave 

Tipo de DOCI 

Escolha_aqui 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São Paulo 
Freqüência: 90,5 MHz 

Classe: A1 
Canal: 213 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO EXCELSIOR L TDA 

Nome Fantasia: CBN, RADIO CBN 90,5 FM e REDE 
N° Estação: 7805179 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

EI Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 160749397000140 1 ~ 

Razão Social: RADIO EXCELSIOR L TDA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 01226010 

Número: 315 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS 
Complemento: 2 ANDAR 

SRD »» Consultas »» Geral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008022595 
CNPJ: 60.749.397/0001-40 

Situação: Não consta débito 

. . Último 01/01/1996 
LIcenCIamento: 

Biiirro: VILA BUARQUE 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: ... 

Telefone: 11 38243227 Fax: 11 38243212 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 1000000 Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS, 315 - 2 ANDAR 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: CJ 1...1 ____ -' Fax: CJ E-mail: LI _____________ -' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

ICBN, RADIO CBN 90,5 FM e REDE 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1::12:,::0.:..14.:.....-__ ...J 

SCRAD Técnico: 1...12...;,.0_13 ___ -' 

Data Limite 1 
Instalação: 1-____ --' 

Fistel: 102008022595 

[±] Documentos Emitidos 
[±] Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

Data Public~ç~o 101/05/1994 
Contrato/Convento: L.:. :..=!...::..:::!...':":"'::"":"'---I 

Número do Processo: 1530000414482004 

http://sistemas.anatel.gov. brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 10/7/2006 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Te!.: (61) 311-6000 

Oficio n~5 fc-12006 - COSUD/CGLO/DEOC Brasília,.J3 de 6~~'n'\:J de 2006. 

À 
RÁDIO EXCELSIOR L TDA. 
RUA DAS PALMEIRAS, 315 _2° ANDAR- VILA BUARQUE. 
CEP: 01226 - 010 SÃO PAULO - SP 

Processo n.o 53000.04488112003 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Prpc~sso sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga. para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Muniéípio' de São Paulo, Estado de 
São Paulo, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser 
carreados aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

2) prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS; 

3) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal 

5) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; f) 



6) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

7) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

8) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

9) documentos atuaÍizados revelando a composição acionária da emissora -e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

SC/COSUD/Werôljica Leite 



Ilmo. Sr. Secretário do Serviço de Comunicação Eletrônica do 
Departamento de Outorga de Serviços 
do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - Ala Oeste - 3° andar 
CEP 70044-900 - Brasília/ DF. 

Pficio n° 1572/2006 - COSUD /CGLojbEOC 
(/ ... Processo n° 53000.044881/2003 

Assunto: Renovação de Outorga 

M lf·nST~RI!(i D.U,::; COM UNiC:,ú. Ç(jS8 
8!:;:,fI,8fLi.!\ .. DF 

Rádio Excelsior Ltda., CNPJ n°. 60.749.397/0001-40, executante do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, nesta cidade, em 
atendimento ao Oficio em epígrafe, vem apresentar a Vossa Senhoria a 
documentação abaixo relacionada, a saber: 

./ Comprovante de recolhimento dos últimos 5 anos da contribuição 
sindical relativa ao empregado; 

./ Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 

./ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

./ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - certidão 
conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Receita 
Federal; 

./ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

./ Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

./ Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

I! 
li 

11 

I) 

I 
! 
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Diretor - L;l.::C;Ci;.;Ci~\'IC 



cua,s q,,? 
F!, c. 

I • 

RL"' ;r Ul .. '* 
../ A 12a e a 13a alterações contratuais, ambas devidamente arquivada~Õ' ~ 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo, revelando a composição Si ~ S0 

societária atual. 

Termos em que 
Pede juntada. 

sãb Paulo, 04 de agosto de 2006. 

, .. 



IXA GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados .la Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

:s SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEylSAO EST SP 
:@ 

3 Endereço 
R CONS RAMALHO 

Número 
9920000 

Complem~to 

Vencimento 

28/04/2006 

Código «a En tidade' Sindical 

009.019.02693-9 

CNPJ da Enti dade 
61.708.293/0001-50 

Exercício 

2006 

~ Bairro/Distrito 
.. BELA VISTA 

Cldade/M unlclpio 
SAO PAULO 

T"' 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADlO EXCELSIOR L TDA 

Endereço 
R DAS PALMEIRAS 

CEP 
01226-010 

Bairro/Distrito 
VILA BUARQUE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

Cidade/M unici pio 
SAO PAULO 

D Patronal/Empregador D Empregados D Prol. Liberai D Autônomos 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 
45 

Capital Soclal- Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 
85.029,90 

Total Empregados - Estabelecimento 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

60,749.39710001-40 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Docum ento 
2.834,23 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

Código Ativid ade 
922 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L1~1..:..4 ___________ -l _______________ ---l 

Nosso Número 

607493970001 
Valor do Documento 
2.834,23 

, o TABELlAO DE NOTAS DA 
CARlORIO DO 1 o 353 _ Santa CeCilia 
Rua dos palrnel:as, nO SOMENTE COM 

''!ALlD 

n fi li i t ti 1 I, C _/t, C A 
CíHlfGRME ORIGIHkL. \:XlB 
SAu PRUl0 1 2~ ~E lul 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 



o) 
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Ministério do Trabalho e 
60 749 397/0001-40 • 2 - Reservado 

• 
9 ," . ~ da Previdência Social "', ,~ 

RÁDIO EXCELSIOR LTOA. '~;~ '" '" "i 
''<::' -."",\f:/' 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

• Guia de Recolhimento da Contribuição Social 
Ruo' ri-!' <'"Imeirlts, :'1'5 - 20 0 .. "(li., 

5", C"c;li. - ct:' p O\~26-901 
60,749,397/0001-40 

J~ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 0000451-01980 4 - Data Limite de Pagamento Exercicio 

Pagável em Qualquer Agência da Caixa $AO P .... ULO - S;O. ~ _o 
29/4/2005 2005 

Econômica Federal -
Dados da Entidade Sindical I 

I 

6 - Nome da Entidade - 7 -C6digo da Entidade Sindical I 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO E TV NO ESTADO DE SÃO PAULO 009.019.02693-9 ! 

I 

8- Endereço (rua, avenida. praça, etc) 9- Número 10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade , 

Rua Conselheiro Ramalho, 992 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Municipio 15-Sigla UF 

Bela Vista 01325-000 São Paulo sp 

Dados do Contribuinte 

16 - NomelRazão SociallDenominação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR LTDA 
18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19- Número 20- Complemento (andar, sala, etc_) 21- Data Inicio da Atividade , 

RUA DAS PALMEIRAS 315 I 

I 

22-CEP 23 - Municipio 24 - Bairro ou Distrito 25-Sigla UF I 

12226-000 SÃO PAULO SANTA CECILIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte 127 - Cod. Ativo 28 - Sub Codo Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Est Empresa 

RADIODIFUSÃO 9221-5 5Lill único CJTI'rincipal c::milial DIJlutros 

Dados de Referência da Contribuição I Dados da Contriubição DV 
32

1 
! 01 1 Estabelecimento 

I I 02 1 
Autônomo -

oul X I 03 1 Empregados .----' 
42 - Valor da contribuição 

/Liberal DV 2.763,16 8 Empregador DV 
33 - Capital Social da Empresa 38 - N° o De empregados que 8 3- Multa 

9 47 6 
contribuem para esta entidade sindical 

~ 34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneração 5 44 - Juros de Mora 
II 6 82.894,80 9 
! 
~ 35 - Deste Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetária 
~ 8 106 3 :!. estabelecimento o 

36 - Capital Atribuido a este 41 - N°. De não Contribuintes 3 45 - TOTAL A RECOLHER 
7 2.763,16 5 

Estabelecimento 

37 - Valor Base de Cálculo da -
3 

Contribuição 

47 -- Local 48- Data 

SÃO PAULO 29/4/2005 

rrc~~l~~nAA~AA~ftL~_,~~n"nL ;J7t.~.í~ RCi005 

""71 ·'-'~I··';O-1;r~'~,-:":;~,7·1":i\i':',11Z':-::T~';.'-·!i·;7; !,i,'.':-,~r-; -"J'.-:-·I,\--'--· 



Rua dos Palmeiras, nU 3b3 - Santo 
''VÁLIDO SOMENTE CO~itt)~'il'LO 

u: ~ U jE ti i I C A C H íl 
COIJFORi'lEüRIGlNi1l EXImO 
SAO PAULO, 25 DE julho 

'I"~"~ 

'i( :~. 



--~-~--~=-~ ,--,--~-

) ) 

~" Ministério do Trabalho e • - 2 - Reservado 

60749 397/0901-40 i 
, .< 9 da Previdência Social 

:;." RÁOIO EXCELSIOR L TOA. 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 
Guia de Recolhimento da Contribuçao Social 

_ PI,,,, das P.,lrne i rl'S,:"'5 ' 2 o ""Olor 60,749,397/0001-40 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000451-01980 
SI. Cecilia. CEF 0\;;:26-901 

4- Data Umite de Pagamento 
Exercício 

pagãvel em Qualquer Agência da Caixa , 3AO PAULO - SP. _J 30/04/04 2004 
Econômica Federal -

Dados da Entidade Sindical 

6 - Nome da Entidade . 7 -Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO E TV NO ESTADO DE SÃO PAULO 009.019.02693-9 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9- Número 10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Conselheiro Ramalho, 992 

12 - Bairro ou Distrito 13- CEP - 14- Municipio 15- Sigla UF 

Bela Vista 01325-000 São Pàulo sp 

Dados do Contribuinte 

16 - Nome/Razão SociaUDenominação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR L TOA 
18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19- Número 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Início da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS 315 

22 - CEP 23 - Município 24 - Bairro ou Distrito 25-Sigla UF 

12226-000 SÃO PAULO SANTA CECILIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte r7 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Esl. Empresa 

RADIODIFUSÃO 9221-5 [ilIJ Único c:::J:I] Principal em Filial O]J Outros 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contriubicão 

32[ I 01 I Estabelecimento I [ 
02 1 

Autõnomo -
oul X I 03 I Empregados roV 

42 - Valor da contribuição 
2.350,17 

Empregador /Liberal DV 
33 - Capital Social da Empresa 38 - N°, De empregados que 8 ~3-Muna 

9 43 
contribuem para esta entidade sindical 

.li 34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneração 5 44 - Juros de Mora 

I 6 70.505,10 
UJ 

3 '*- 35 - Deste Estabelecimento 40 - Total de empregados do 45 - Correção Monetãria 

~ 8 99 
(S estabelecimento 

36 - Capital Atribuído a este 41 - N°, De não Contribuintes 3 45 - TOTAL A RECOLHER 
7 56 2.350,17 

Estabelecimento 

37 - Valor Base de Cálculo da 
3 

Contribuição 

'> 47 - Local 48 - Data 

SÃO PAULO 30/04/04 

CEF026?''<: i10420040737 i 000 1697 2. 350. i7RC1003 

I 

DV 

8 

6 

9 

31 
I 

5 

\' 
'. 

.H 

\ -. , 



r(ua das Palmeiras, n° 353 - ·Santa cecílià 
" "VÁLIDO SOMENTE 

UAUTE!ITICli 
CúNfORKE ORIGiNÁl 
GÂG PAULO, 25 



~) 

-' 
") 

Ministério do Trabalho e - - 2 - Reservado 
A 

60 749 397/0001-40 t 
d1ÍEM/ 9 .0:- .. $. ..... 

IlIr' da Previdência Social 

';~I_b' RAOJO EXCELSIOR l TOA. 3 - CPF oU CGC do Estabelecimento 

Guia de Recolhimento da Contribuição Social 
60,749,397/0001-40 

flu .. d .. s Pa1meires. ~15 - 2 O ender 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
SU Ce'citie - CEP 0\226-901 Exercício 

0000451-01980 4 - Data Limite de Pagamento 
Pagável em Qualquer Agência da Caixa 

SAO PAULO - SP. I 30/04/03 2003 
Econômica Federal - -' Dados da Entidade Sindical 

6 - Nome da Entidade - iCódigo da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO E TV NO ESTADO DE SÃO PAULO 9991982699 911~.OIG)-(D2C.C 

8- Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9-Número 10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Conselheiro Ramalho, 992 

12 - Bairro ou Distrito 13 -CEP 14 - Mu~icípio 15 -Sigla UF 

Bala Vista 01325-000 São PautO sp 

Dados do Contribuinte 

16 - Nome/Razão SociaVDenominação Social 17 - Códig o do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR L TDA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19 -Número 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Inicio da AtiVidade I 

I 
RUA DAS PALMEIRAS 315 

22-CEP 23 - Município 24 - Bairro ou Distrtto 25-Sigla UF 

12226-000 SÃo PAULO SANTA CECILIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte 127 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Esl. Empresa 

RADIODIFUSÃO 9221-5 !XID Único CITI Prlncipal c::m Filial c:I:1J Outros 

Dados de Referência da Contribuição I Dados da Contriubição DV 
32

1 
I 01 t Estabelecimento I 1

02
1 

Autõnomo r--
oul X [ 03 1 Empregados ~ 

42 - Valor da contribuição 
2.694,34 8 Empregador /Liberal 

DV 

33 - Capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 
1
8 3- Multa 

9 42 6 
contribuem para esta entidade sindical 

34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneração 5 4 - Juros de Mora 
-E 6 80.830,20 9 
! 
.iil 35 - Deste Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetária 
!õ 8 98 3 " ts estabelecimento 

36 - Capital Atriburdo a este 41 - N°. De não Contribuintes 3 45 - TOTAl A RECOLHER 
7 2.694,34 5 

Estabelecimento 

37 - Valor Base de Cálculo da 
3 

Contribuição 

47 - Local 48 -Data 

SÃO PAULO 30/04/03 

CEF0267300420031977100090JO 

,'\ 

3-21 

2. 69A} ~34R.Cl'i~~·;:1 

• , , 
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CONTRIBUiÇÕES RECOLHIDAS POR VERBA 



.~) ~) 1.c , 

" ~ Ministério do Trabalho e 2 - Reservado ,~ 

~ 

, - -! 
::d:-i.I~i;,. 60749 397/0001-40 9 da Previdência Social l' J~l: ::' ":' 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

-'""'F""~ Guia de Recolhimento da Contribuiç!!o Social R ÁDIr; F XCH SIOR LTOA. 
60,749,397/0001-40 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
filie dms ?Rlmt!pr"~9 ~-\'5 . 2 O 80dar Exerc[cio 0000451-01980 

Su C .. ci"" - C~F 0';>26·901 4 - Data limite de Pagamento 
Pagável em Qualquer Agência da Caixa 

30104/02 2002 
Econômica Federal 3AO PAULO - SP. I 

Dadosllnntldade Sindical _f 

6 - Nome da Entidade - 7-Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO E TV NO ESTADO DE sAo PAULO 9901902693-9 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9-Número 10- Complemento (andar, sala. etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Conselheiro Ramalho, 992 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Munic[pio, . 15-Sigla UF . 
Bela Vista 01325-000 Silo Paulo sp 

Dados do Contribuinte 
16 - NomeJRazao SociallDenominaçao Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCElSIOR l TDA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19 - Número 20- Complemento (andar, sala, etc:) 21 - Data In[cio da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS 315 

22-CEP 23 - Munic[ pio 24 - Bairro ou Distrito 25-SiglaUF 

12226-000 SÁOPAULO SANTA CECILIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte _127 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBO 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - Na Est Empresa 

RADIODIFUSÃO 9221-5 [i]JJ Único []]]Principa[ CII}=ilial' c::IIJoutros 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contrlublção DV 
32

1 
I 01 ! Estabelecimento I 1

02
1 

Autônomo I---
oul X I 03 I Empregados ~ 

42 - Valor da contribuiÇão 
2.502,02 8

1 Empregador /Liberal DV I 

33 - Capital Social da Empresa 38 - Na. De empregados que 
1
8 3- MUita 

i 9 44 61 
contribuem para esta entidade sindical j 34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneraçao 5 4 - Juros de Mora 

6 75.060,60 9 

i 35 - Deste Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correçao Monetária 
31 8 98 

! estabelecimento I 
36 - Capital Atribu[do a este 41 - Na. De nao Contribuintes 3 45 - TOTAL A RECOLHER 

5 ! 7 54 2.502.02 
Estabelecimento I 

37 - Valor Base de Cálculo da 
3 -

Contribuiçao 

47 - Local 48- Data 

SÃO PAULO 30/04/02 

-~ 

:-·:-:c c-_:.., ',7.::. "'/'.:.- .. ~..::i".-· ':.:: .... :~: .~; f:.' ~;.:' i:~." :~:;~i:~~'·::~ ':.:-~].~" 

-1-.';':'; 



CONffilBUIÇÕES RECOLHIDAS POR VERBA 



·' 

CAIXA 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo 

,CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

Nome de Entidade 

RADIO EXCELSIOR L TDA 
R. DAS PALMEIRAS, 315 - SANTA CECILIA 
01226901 SÃO PAULO - SP 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

Vencimento 
28/04/2006 

Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo 

ffdÃREGO FREITAS 

Via do 

Exercício 
2006 

CNPJ da Entidade 
62,584.230/0001-00 

CRF/CNPJ/Códi!lo do Contribuinte 
. 60.749.397/D001-40 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Autônomo 
Capital Social- Empresa N° Empregados Contribuintes 

Capital Social- Estabelecimento Total Remuneração· Contribuintes 

Total Empregados: EscibdeCimento 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - Refer.,..e a um dia de trabalho de cada jornalista 
Após veneta 10% de multa nos primeiros30 dias. após este período acrescer 1% de juros ao mês + 2% correção ao mês. 
Após vencimento pagável apenas nas Casas Lotéricas e Agências da CAIXA 

o 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

(-)Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+)Mora/Multa 

(+) Outros acrécimos 

or c§~36~OQ5{)1455S 

10499.10260 87211.160140 93910.001215 8 31250000000000 
Nosso Número I Valor do Documento 

607493970001 
Data Vencimento 

28/04/2006 
Exercício 

2006 

Código de Atividade 
221 
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_~, _ ,,_:_ '._.'_ u_._-,-_~, __ ,:::.... ._~, .,._.~ •. _~!. •• .. ;,_;,.,-"_ .• :.~:,,- _,":'ll-"l;'!' ·,',.i: ,":'1":'.,; .. ,;, 

!-
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHiMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
! V ALORES DE ATÉ R$ 1.000,00 TAMBÉM PODEM SER PAGOS NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VENCIMENTO. .l.';J/U'+/.l.UU:> .l.UU:> 
1..-._--...... - ... .... ..... -... -.-"'-'-~"_"'_"~_~_.' __ ' ____ " _____ '_'_'_._." -~--f-.------....I..-... __ ----.J 

I 3 - NOME DA ENTIDADE 
i Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo 

o"' r:'" 
ff:õ 

: . ~ .. 1-. ---- _·4 __ ~~ ___ · ___ ·_·_ .--- -----~ .. ~--- 2 ri, 
I 5 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 6 - NUMERO I 7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) ii ;Si 
. RIJA REGO FREITAS _. 53.0_. __ .L~OB~JPJf. __ ._~ .... __ ~~---.-g:=::u 
: 8 - BAIRRO ou DISTRITO 9 - CEP ! 10_- MUNICIPIO (CIDADE) i 1i - U.F. 'ál S Si 
: VILA E1U~!{ºUE '0 01220-01.0. _L~O PAULO 0.0 •• ". ---~--..--l--~-----. -.... __ ~L~!' _____ ~ § 8 
: 12 - NOME DO CONTRIBUINTE/ 13 - CÓDIGO DO CONTRIBUINTE .g "; ~. 
! RAOlO EXCELSIOR LTDA 60.749.397/0001-40 774 4. es ~ 
i 14 --ENDEREÇO (rua, avenida, praça,etc) 15-~ NÚMERO'-"'- T'16 - COMPLEMENTO __ o 17 - BAIRRO ou DISTRITO ~----"-- - ~ :g ~ 
'R.D~SPALMEIRAS 315.. . I ISANTACECILIA ;tg(!S • 
~i &:,- MuNTéwIO (CÍDADE) 1" 19·:D:i'. --- ~- r -20~CEP ___ o. '~-121-INíCJõDA ATIVIDADE- - - -.- -~-I ~ g 9 t~ 
!SAOPAlJI.O i SP I 01226-901 1-' u"'~ =-:.'? 

i~i~AT.rVIi)~9.Ep'.COtlTRiB. UINTEi23 .-. CÓD. ATlvib.! 24 - iÍP9Ü E"EsfAi3ELE. CIME.NTO. - '1"-NR. mABaEaMENTO DA EM'RESA I ~ il ~ ""''' 
,KODl4Qut.\, 0(;1 I I-UN!ÇO 2-PRl!'ICl!'./~:! .. 3-FILIAL:I-OUI.ROS r. _ '"_ ~B8 :~~ 
. 26 - r36 -VALOR DA CONTRIBUI>;AO ~ 9. UJ ...... '" 

L_O..!..:.ESl~B..EL~ClMENTOEMPREGADOR 02-~UTÔN9~~!'!I3..ERAL .. ____ ~~PREGADOS_.~_. . J2.IÍ, .. !:LY\'lv -'~ ::s~~ :~9;; 
j 27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 132-NR. EMPREGADOS QUE CONTRJBUI~P/ ESTA ENTIDADE SINDICAL 137 -MULTA''\' 'I , O;' -:;õ '-", .... ,;:.; 

I I - -~:t--.== ! ''3 ~ g ~~!'à! 
r:>:~~~~TA~~A~E~P~~SA . ' .. E-TOTALDARENUMERAÇAO ~I?g- ~ 3" 2Ú'-~ .. ~. '1R-.nJROSnF.MORA~ r~~ :;~~. 
i~/~EST~~STA~EL~CI~ENTO .. __ '. ___ t-.~~ALDEEM:~G~DO~~~j~~:E:~~~._._~~~ __ 39-CORREÇAOMONETARIA ------! g~? ~i~ 
1~:~~AP~T~~:TRIBUI[)OA~EST~BE~ECI~ENTOp~_-_:R~~~_NAOCONTRIBUINTES .' - J40-TOTALA~C\L4.'Aw ~ ----I .~~ ;;ii 
[31 - YÃ(OR BASE DE7CALCULO DA CONTRIBUIÇAO+· C F 6 29 2 @C'039ry"'i ~JltÇl)!~ª"ão Mecânica.. 4 .3. ~ 15 ~ 1._.--.. ! E 02 7 04 0.,j Iv Wl?'l.l .:t. 'I. 40,38RGi005 



/ " ' 

Via do Contribuinte 
MINISTERIODO TRABAiHO-~~-~~-----~-- ~~-~--r--~-- -~---C~~-~'-~--'~~A--- I 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS , "d~' _ i 
PAGÁ VEL SOMENT~ NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMIC~ FEDERA~. ~T-VENCIMENT-O-T 2 _ EXERCICIO -~--! 

VALORES DE ATE R$ 1.000,00 TAMBEM PODEM SER PAGOS NAS CASAS LOTERICAS ATEO VENCIMENTO·l 30/04/2004 : 2004 : ___________ ~_~_ _ ____ ~ _________ ~ __ ~ __________ ~_~ ______________ ~___ __J 

3 - NOME DA ENTIDADE 4 - CÓDIGO srNDICAL 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo 

009.421.02687 -5 

5 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc)------ -- ---T 6- NÚ~1EkO--------- T7-= COMPLEMENTO- (-;;;ld;'~;i~~c)--- ---- , 

8 _ ~~~:~~~D;s~~~i~S- -; --9~-CEP------rlÕ-~-MliNiCIPIO(CID-ADE/ _§~O _______ ~ ______ J);OJ3J~§!:&lJA _____ --C-ll :uJ'----~ 
VIL~_BIJ.A~º--UE _ : _ og~Q:Q!() ____ LsÃo P..6QLO ______________________ _ ____ l~~ _____ .! 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 113 -CÓDIGO DO CONTRIBUINTE I 
~~~~~OD~~~~L(~'~~~V~:~~;ã,a,etc)~ - m---nj-15~~i>rÚMERO-----T§f;?-~~~;~E~~~~O -~:E!j~iRRO ou DISTRITO-

u }7'L----! 
·R. [)~~S PAI,-tvlEII~t-_S___ ___ _ ) 15 ._~ ___ ~_ .J _______ ~ ______ j;NTA ÇEÇ!L~___ _ ___ _ __ ~ _ J 

~~~~~Cr~~~; ~::::~lBUINTE;:Ú _ ---66. Á l'IVIÓ.l 24 ~TIPODÜirAB~~~~ENTÕ - - _.I __ ºfi2~:~ºJ ------ -:;_~:Í:; :~~~:;:;6DA EMPREsA-- I 
I t ~ t)i Q J;)\ fv_St)o _ ;_1~2-' . 5 _ . __ L- LJl'lE9 __ ~~_- .J>I~tNCIP ~~_.:_ELl:It-1~ __ j_:Ol}TROS --l--~- _~ ___________ ~ ________________ J 

26 - 136 - VALOR DA CONTRIBUiÇÃO I 

OI_:_E~TABELECIf\1.g1'JJO EJvlPREG_~ºQ~ ____ ~2 -A_VTQN-ºM.Q.LI,IBE~L _______ ~ ___ (Q3) ~J'_~ªº_6!d...QS _______ _i_~ _~ __ ~ _______ ~~-'{. 2S3+-&_~ _________ ~ 
27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA ,32-·1'!R. EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM ~TA ENTIDADE SINDICAL l37 - MULTA ! i 

I _. I 

, 28- tOtAL DÁ-EMPRESA ----~----1i_T-TCiTACt5A RENUMj'iRAÇ~~----------------~----1R :JfrR-n:-::-riF:MnR A ------___ -1 
• -,I 

-~ - DESTE ESTABELECIMENTO - -- - ~4:-tOTACDÊ EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO-------- 39 :CORREÇAO MONETARIA ----'1 
. 3-0:CÁpjTAL -AtRíBÜilSo)~o ESt ÁBECECli;;rENtO~s-::NICÕENAO CONTRlBLiINT~ ----~---------~ - -------- --I~f6__::rOTACA RECOLfIER --------~-1 

'3 I _ V ALblCBASE-OE/éALC-OLd15ACONTRJBÜrCAO- i~- ~ -~ - ~-- ----~- ---- .. ---~~tentfcãção MeCã,iiCi-L -----~ _____ !f,_Z.SJ, ~L ____ ~ 
CEF02673004200407570i00173i 4,253.B2RC1003 ! 

.... ';.' 

CARTÓRIO 00- 1 o TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL SP - Aldo 
r~uo das Palmeiras. ,,0 353 - Santa Cecília - São Paulo / SP _ 

"VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE 

- '1 ti U , E'N r I c A C A-O ,. 
t!JNFílRNf URIGHiAi. mmü, DOU H, 
SAfi PtiULul 25 DE Julho DE' 2006 



\' 

Ministério do Trabalho e -r- 2 - Reservado ) 

i --

fi 60 749 397/0001-40 ~ 9 ",,0"0: ...... 

~ 
da Previdência Social 

RÁn/r1 F.:Xr.ELS/OR LTOA. 
3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 

Guia de Recolhimento da Contribuição Social 
60.749.39710001-40 

I ' . n,'~ .- ~Imelr"s 315 2 
. ~ ... OanOaf 

Exercício 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 0000451-01980 C .. " I~ • ·:fP 0\226 9(11 4 - Data Limtte de Pagamento 

Pagável em Qualquer Agência da Caixa 
2003 , 

SÂO PAln.o 30104103 
Econômica Federal - - SP. r 

Dados da Entidade Sindical 
_. 

-6 - Nome da Entidade 7.código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE SÃO PAULO 009,421,02687 -5 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9-Número 10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Rego Freitas, 530 62.584.23010001-00 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Município 15-Sigla UF 

Vila Buarque 01220-000 São Paulo sp 

Dados do Contribuinte 

16 - Nome/Razão SociaVDenominação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCELSIOR LTDA 

18 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 19 -Número 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Início da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS, 315 

22-CEP 23 - Município 24 - Bairro ou Distmo 25 -Sigla UF 

12.226-000 SÃO PAULO SANTA CEcíLIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte 127 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo 29 - Código CBN 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - NO Esl. Empresa 

RADIO DIFUSÃO 9221-5 [X]JJ OniCIT] PrinciPCill Filio:IJ Outros 
, 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contriubição DV 
32

1 
I 01 I Estabelecimento 

I 1
02

1 
Autônomo 

oul X -I 03'1 Empregados 
42 - Valor da contribuição - O 4.191,32 8 

Empregador /Liberal DV 
33 - Capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 8 43 -Multa 

9 47 6 
contribuem para esta entidade sindical 

~ 
34 - Total da empresa 39 - Total da Remuneração 5 44 - Juros de Mora 

I 6 125.739,60 9 
~ 
.:iI 35 - Deste Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetária 
:.r 8 98 3 • fi estabelecimento 

36 - Capital Atribuído a este 41 - N°. De não Contribuintes 3 46 - TOTAL A RECOLHER 
7 4.191,32 5 

Estabelecimento 

37 - Valor Base de Cálculo da 
3 

Contribuição 

47 - Local 48- Data 

são Paulo 30104/03 

CEF0267300420030037 í. 000241:> I 4.1.9i.t3E~:Cl?0-4 





Ministério do Trabalho e I 2 - Reservado , 
60749 397/0001-40 I 

41" 9 da Previdência Social 

".;:\1,.' :;i'~.;i:,~ RADlO EXCELSIOR L TOA. 3 - CPF ou CGC do Estabelecimento 
i 

'~~~:,~ ..•. ~." Guia de Recolhimento da Contribuição Social 
60.749.397/000140 !!tuco d'!s Palmeiras. :'115.2 () andar 

l"~ , 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 0000451-01980 
SI. CeciHe - CEP 01226·901 

4 - Data Limite de Pagamento Exerclcio 

Pagável em Qualquer Agência da Caixa 
I sM PAUI.D - .3f". J 30/04/02 2002 

Econômica Federal - . ..,v' 

Dados da Entidade Sindical 
6 - Nome da Entidade 7 -Código da Entidade Sindical 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE sAo PAULO 009,421,02687-5 

8 - Endereço (rua, avenida, praça, etc) 9- Número 10- Complemento (andar, sala, etc.) 11 - CGC da unidade 

Rua Rego Freitas, 530 62.584.230/0001-00 

12 - Bairro ou Distrito 13-CEP 14 - Municlpio 15-Sigla UF 

Vila Buarque 01220-000 São Paulo sp 

Dados do Contribuinte 
16 - Nome/Razão Social/Denominação Social 17 - Código do Estabelecimento 

RÁDIO EXCElSIOR l TDA 

18 - Endereço (rua, avenida. praça, etc) 19- Número 20- Complemento (andar, sala, etc.) 21 - Data Inicio da Atividade 

RUA DAS PALMEIRAS, 315 

22-CEP 23 - Municlpio 24 - Bairro ou Distrito 25-SiglaUF 

1222&000 SÃO PAULO SANTA CEciLIA SP 

26 - Atividade do Contribuinte 127 - Cod. Ativo 28 - Sub Cod. Ativo ~ - Código CBN 30 - Tipo do Estabelecimento 31 - N° Est. Empresa 

RADIO DIFUSÃO 9221-5 . 5ITI1 Onic(]]] Principalc::::ITI FiliaCTIJ Outros 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contrlublção DV 
32

1 
! 01 I Estabelecimento I 1

02
1 

Autônomo I---
oul X I 03" Empregados 'D 

42 - Valor da contribuição 
3.272,85 8 Empregador /Liberal DV 

33 - Capital Social da Empresa 38 - N°. De empregados que 8 43-MuJta 
9 43 6 

contribuem para esta entidade sinj:lical 

~ 34 - Total da empresa 
I 

39 - Total da Remuneração 5 44 - Juros de Mora 

1 6 98.185,50 9 

i 35 - Deste Estabelecimento 40 - Total de empregados do 3 45 - Correção Monetária 
e 8 98 3 i!. o estabelecimento 

36 - Capital Atribuldo a este 41 - N°. De nao Contribuintes' 3 46 - TOTAL A RECOLHER 
7 55 3.272,85 5 

Estabelecimento 
37 - Valor Base de Cálculo da 

3 
Contribuiçt!o 

47 - Local 48-Data 

são Paulo 3OJ0402 

F~6~~i{~~:.~~?~:~~ ~j~0i·· : •. / ' .. , : '.t'.: '""i:L ': >'. 

~~~~"",'-'~~,~,"~=== 



CARTÓRiO DO 10 

CONTRIBUIÇOES RECOLHIDAS POR VERBA 



Ceitidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

,; .... ,' ': /-, ',>.~- .:.:" ~: 0,. ' •• ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 124332006-21002010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 60.749.397/0001-40 
NOME: RADIO EXCELSIOR LTDA 
ENDERECO: RUA DAS PALMEIRAS, 315- 2. ANDAR 
BAIRRO OU DISTRITO: STA. CECILIA 
MUNICIPIO: SAO PAULO 
ESTADO: SP 
CEP: 01226-010 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

) 
QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE· FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU· 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91' E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, R~SSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E E:ILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONA'DA .A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br. , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DF \RA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMifIDA EM, 13 DE JUThHO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE~~;T2~~~!\. 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=CND/SIW _T... 19/07/2006· 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 60749397/0001-40 

Razão Social: RADIO EXCELSIOR LTDA 

Nome Fantasia: RADIO EXCELSIOR 

Endereço: R DAS PALMEIRAS 315 2 AND / SANTA CECILIA / SAO PAULO / SP / 1226-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, ,a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/07/2006 a 11137U812006 

Certificação Número: 2006071014412468456604 

Informação obtida em 12/07/2006, às 12: 15:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos 'em 'Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

1 <1blll<1 1 UI:: J 

l1ttps://webp.caixa.gov.br/~mpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=4412108&V... 12/07/200é. 
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:~~~ \v11 ni!itério da Fazenda Destaques do governo 

Recerta Federal 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO EXCELSIOR L TDA 
CNPJ: 60.749.397/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento temos mesmos efeitos da certidão 
negativa. ' 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGFN e SRF. 
, . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação'de' sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF/Nº 3, de 22/11/2005. 
Emitida às 15:26:08 do dia 21/02/2006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até ~8:ftmIZ0Ú6;. 
Código de controle da certidão: D3ED.5EDA.A56B.7A38. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/N9 3, de 22/11/2005. 

r\invi:i Cunsulta I~II Preparar página 
E? para impressão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/Certlnter/Resultado.asp?ni=607493970... 21/02/200é. 
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FOLHl\ UNICA 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ~'- ... '" 1\ ______________ 1\ 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 

COORDENACAO DA Al)'v1INISTRACAO TRIBUTARIA 

N. CERTIDAO 

2606/432 

DIRETORIA DE ARRECADACAO 
.'. ,,-------------------------------------------------------------------------

1 CERTIDAO 
1-------------------------------------------------------------------------
1 CONTRIBUINTE - RADIO EXCELSIOR LT 
1 ENDERECO - RUA DAS PALMEIRAS, 00315 - AND-2 CEP - 01.226-010 
1 BAIRRO - S CECILIA MUNICIPIO - SAO PAULO 
1 INSCRICAO ESTADUAL - 112.908.893.118 
1 C.G.C. - 60749397/0001-40 C.N.A.E - 9221-5/88 
1-------------------------------------------------------------------------
1 

1 

1 

INEXISTEfV1 DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO IOV1 / IOV1S INSCRITOS NA 
DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EfV1ISSAO DESTE DOCUMENTO. 

1 *.*.*.*.*.*.*.*.*.* 
1 * 
1 ,'c 

I * 

;': 

** * * * * * * * * .. ........ 

FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA , .. 

1- A PRESENTE CERTIDAO 50 E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 
DEMAIS DADOS INDICADOS. 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A 
I QUALQUER TEfV1PO, CREDTIDS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
1 

1 3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
1 TERfVDS DA LEGISLACAO VIGENTE. 
1 

1 4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: Qó;L(~EI~)JMESES CONFORME PORTARIA 
1 CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) . 
I----------------------------------------------~---------------------7----
1 LOCAL DE EfV1ISSAO: 1 DATA DE EMISSAO: 
1 SAO PAULO-SP 1 

I---=~~::~:=~::~:-------------j---=::~:~~=~----
"c _____________________________ -;:.;-, __________________ -----------------DSCF81->< 
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AUTENTICAÇÃO MECÃNI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2 1 MóR ~ ') n '1 (\ 7' (', I ~ j L 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS NQ ~:.:,O ~:I" O~:L·:~/?O().;:') 

AVISOS IMPORTANTES 

• ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLiDO COM AUTENTICAÇÃO MECÃNICA, SEM EMENDA NEM RASURA . 

• PODERÁ SER SOLiCITADA A RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO, DESDE QUE CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REPARTiÇÃO. 

NO PRAZO DE 1 O (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

RADlO EXCELSlOR LTDA 
ENDEREÇO / LOCAL DE ATIVIDADE 

P DAS PALMEIRAS" 315" 2 ANDAR PARTE 
TIPO(S) DE SERViÇO 

(i D EJ··I C I A 1"1 " F'l.H·:{L1C"E F:'F;.:ClP!, TI·'ICI ... " fV:lE}·IC1tilvl" '.JEI CUL.(.,C" G!(;lO 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

HHHHHHHHHHHHHHHMHHHHMMMHMMMMMMMMMMMHMMMMMMMMMMHMMMMMMMMMMHMMHMMMMMMMH 
INSCRIÇAO INICIAL N' INicIO DE FUNCIONAMENTO EM ENCERRAMENTO EM INSCRiÇÃO NO CCM N' 

mWNN:HHHHNHHHH **~;~*:~a~::i~*~***~*HN~4NN ·IHM1.234,,395-1HHH 
DATA DA INSCRiÇÃO NO CCM PROTOCOLADA EM EMITIDA EM SIGLA 

*~HHHW~IF:B 

F:'F;:I~~IZCl DE \/tll ... 1:ot,DE II ,t.),(I::'E:l:En 1"1 U:) E:lS ,~~, FY,I~:TIF.: X)(.1 Dt,TA CDH~:r'j'trl,nE DO Ct,lvlPCl 
"I::J'lITIDA 1:::1"1"" (.,CI 1"lti" DE::CF;:ETCl 1',1" ,·~J,~·~"1:1.e,, DE :l.B/Oé/O:?" DOI"I 1?/Oé/O:~~" 
CONSULTE A AUTEHTICIDADE DA CERTI~ACl EM WWW"PREFEITURA.SP.GO\/.BR/SF 

TRIBUTOS E PERíODOS 

IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES ATÉ :I. <?Óé 
IMPOSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATÉ 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO ATÉ 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS ATÉ fHHWNH 

DE 2\)O,:S 
,) (.:,1\1 E I F<Cl 

CERTIFICO, DE ORDEM DO SENHOR CHEFE DA SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES DE TRIBUTOS MOBiLiÁRIOS DA DIVISÃO DO 

CADASTRO MOBILIÁRIO FISCAL A PEDIDO DA PARTE INTERESSAÓA' E À VISTA DAS INFORMAÇÕES, QUE O CONTRIBUINTE 

ACIMA IDENTIFICADO, EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PER iODOS INDICADOS"", (.:'1 D (.:, DEVE A ESTA PREFEITURA 

CERTIFICO, OUTROSSIM, QUE FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNiCíPIO, NA COBRANÇA DE 

DÉBITOS PROVENIENTES DE IMPOSTOS, 

EM REL ÇÃO 

MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 
Auxiliar Tec, Ad~inistratiyo 

RM 23 
CONFERENTE 

VIAS: 1" BRAr,CA REOUEREIHE I <" AMARELA AUTO 

MULTAS QUE VENHAM A SER APURADOS OU QUE SE VERIFIQUEM A 

RIBUTOS E PERíODOS REFERIDOS NESTA CERTIDÃO. É O QUE CUMPRE 

ÃO, NA DATA SUPRA, CONFERIDA POR MIM. ,1 
PAULO K~'L 'OVA'S 

Insoetor Fiscal 
RH 23 

INSPETOR FISCAL 

PRAZO PARA EMISSAO: 10 I DEIl D I AS - ART. 105 no r.TN. PRFCO PUBLICO - GRATUITO 





M I N I ST É R 1 O 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatfstitas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL OE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO.BASl='~ 2005 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590500289464 
Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 

Quantidades de vínculos 

Código de Identificação do Recibo 

.638.1520.8941.176.32 

RADIO EXCELSIOR L TOA. 

60749397/0001·40 

RUA DAS PALMEIRAS, 315 

STACECllIA 

SAO PAULO I SP 

01226-901 

03/03/2006 

116 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 05/07/2006. 





MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

CREA: 590500289464 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 2005 

Quant~dade de estabelec~mentos 1 

Quant~dade de vinculos ..... ......... 116 

Ident~f~cação do pr~me~ro estabelec~mento do arqu~vo: 
CNPJ/CEI: 60.749.397/0001-40 

Razão Social: RADIO EXCELSIOR L TDA. 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para 

impressão, 15 dias após a transmissão do arquivo, nos endereços eletrôn~cos: 

www.ra~s.gov.br e www.mte.gov.br - opção 'Impressão de Recibo'. 

O número do CREA constante neste protocolo, será impresc~ndivel para 

a impressão do recibo pela Internet. 

CNPJ/CEI CEINinculado Razão Social 
60.749.397;000l-40 RADIO EXCELSIOR LTDA . 

•• > 

Arquivo recebido via Internet 

em 03/03/2006 às 17:40 
0190067856 

E876.ADAB.6099.90C2.F579.BE1C.610E.4649 

Qtde Vinculos Data Encerramento 
116 
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RÁDIO EXCELSIOR LTDA. 

CNPJ: 
NlRE: 

60.749.397/0001-40 
35.203.088.866/85 

12a Alteração do Contrato Social 

/ } 

l .. 

. JUCESP PROTOCOLO 

541969/02-0 
o. 
o • .. .. .. .. 

, 
• • .. .. 
• • •• 

ROBERTO MARINHO, brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro-RJ, 
casado, jornalista, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro-RJ, 
portador da Carteira de Identidade n° 178.528/IFP e do CIC n° 007.806.777/49; 

PEDRO RAMOS DE CARVALHO, brasileiro, natural da cidade do Rio de 
Janeiro-RI, casado, radialista, residente e domicilütdo na cidade do Rio de 
Janeiro-RJ, portador da Carteira de Identidade .n° 02.056.673-3/IFP e do CIC n° 
010.487.327-20; e 

EDUARDO OTÁVIO ALEIXO SIMBALISTA, brasileiro, natural da cidade de 
Belo Horizonte-MG, casado, jornalista, residente e domiciliado na cidade do Rio 
de Janeiro-RJ, portador da Carteira de Identidade n° M-213.347-SSPIMG e do 
CIC n° 009.102.526-53, , .. 

únicos sócios d~ RÁDIO EXCELSIOR LTDA., estabelecida nesta Capital, na 
Rua das Palmeiras n° 315 - 2° andar, inscrita no CNPJ sob o n° 60.749.397/0001-
40, com seu Contrato Social registrado na Junta Comercial/SP sob o n° 
35.203.088.8661 por despacho de 09 de abril de 1985, e alterações posteriores, a 
última (11 a) sob o n° 10 1.226/00-7, em 02/06/2000, têm justo e contratado alterar 
o contrato social da Sociedade, o que fazem de acordo com os seguintes termos e 
condições: 

(i) -' promover ~ transferência, por venda, conforme instrumento em separado, as 
1.544 cotas de .R$0,01 cada uma, totalizando R$15,44, das pertencentes ao sócio 
EDUARDO OTÁVIO ALEIXO SIMBALISTA, que ora se retira da Sociedade, 
para o sócio PEDRO RAMOS DE CARVALHO, outorgando o cedente, neste I 
ato, plena e integral quitação ao cessionário em relação à participação cedida; . 



." 



(12' alteração do contrato social da RÁDIO EXCELSIOR LTDA.) 2 
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(ii) - deliberaram os sócios que as cotas representativas 'do capital social só 
poderão ser subscritas ou adquiridas por brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos ou por pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras 
e que tenham sede no País, observado que, em qualquer caso, pelo menos 70% 
(setenta por cento) do capital total e votante da Sociedade deverá pertencer, direta 
ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
nos termos do art. 222, da Constituição Federal, com a redação conferida pela 
Emenda Constitucional n.O 36, de 28 de maio de 2002. 

(iii) - deliberou-se, também, a inclusão de estipulação acerca da aplicação da Lei 
das Sociedades por Ações, no que lhe for aplicável, nas omissões do contrato 
social da Sociedade, sob a designação da cláusula 6.4; 

(iv) - alterar, em conseqüência, as cláusulas 4 e 6, consolidando-se o contrato 
social, como se segue: 

1. DA DENOMINAÇÃO 

A Soci~dade denomina-se RÁDIO EXCELSIOR LTDA., podendo 
utilizar nas irradiações de sua emissora as seguintes denominações de fantasia: 1) 

I 

na emissora de pnda Média: "CBN" e 2) na emissora de Freqüência Modulada: 
"CBN - 90 5 FivI" , ! 

I 

2. : DA SErE, FILIAIS E PRAZO DE DURAÇÃO 

A SociJdade tem sua sede social na cidade de São Paulo, Estado de São 
I . 

Paulo, na Rua das Palmeiras n° 315 - 2° andar, podendo abrir ou fechar filiais, 
I 

escritórios ou dependências em qualquer parte do Território Nacional, sempre que 
assim convier ~os seus negócios. Atualmente, a Sociedade tem filiais na Av. t 
Professor Alcebíades Delamare n° 410 - Cidade Jardim, na Cidade de São Paulo, 

<J-



.' 
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Estado'de São Paulo; e em Brasília - DF no SRTS quadra 7Ó1, bloco 02, sala 701, 
parte, Edificio Assis Chateaubriand. 

2.1. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, observando-se, na 
sua dissolução, os preceitos da legislação específica. 

3. DO OBJETIVO SOCIAL 

A Sociedade tem como objetivos a instalação e exploração de estações 
radiodifusoras (rádio e televisão), serviços auxiliares de radiodifusão e serviços 
de telecomunicações de qualquer natureza, de acordo com os atos de outorga de 
autorizações, permissões ou concessões que venha a obter do Governo Federal ou 
mediante transferência direta de outorgas, quando autorizadas pelo Poder 
Concedente. A execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade educacional, 
cultural, informativa e recreativa, bem como, subsidiariamente, a exploração de 
propaganda e de publicidade comercial e ativiçlades correlatas. Poderá, ainda, a 
socIedade, exercer atividades de importação, exportação e comercialização de 
programas de rádio e TV, gravados ou não, bem como de filmes e fitas 
magnéticas, virgens ou gravadas, e a realização de espetáculos artísticos de 
qualquer natureza. . 

4. DO CAPITAL 
I 

O Capi~al Social, totalmente integralizado em moeda corrente do País, é 
de R$309.094,~1 (trezentos e nove mil, noventa e quatro reais e vinte e um 
centavos), repr sentado por 30.909.421 de cotas do valor de R$O,Ol (um 
centavo), cada ma, assim distribuídas: 

COTISTAS 

ROBERT~) MARINHO 
PEDRORAMdlSS D DEE 'CARVALHO 

TOTAL I 

I 

COTAS 

30.906.333 -
3.088 

30.909.421 

VALOR-R$ 

309.063,33 
30,88 

309.094,21 

4.1. As cotas representativas do capital social só poderão ser subscritas ou 
adquiridas por ~rasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos ou por 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País, /')·'\1 I 

observado que, 'em qualquer caso, pelo menos 70% (setenta por cento) do capital / / 

df 
~E/O' 

'. : :' 
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total e votante da Sociedade deverá pertencer, direta' ou inâiretamente, a 
brasileiros natos ou naturalizados há maIS de 10 (dez) anos, nos termos do art. 
222, da Constituição Federal, e sua regulamentação. 

4.2. A responsabilidade dos sócios é limitada ao total do Capital Social. 

5. DA ADMINISTRAÇÃO 

A Sociedade será representada pelo cotista ROBERTO MARINHO, Sócio 
Gerente, e PEDRO RAMOS DE CARVALHO, sub gerente, dispensados de 
prestar caução, a eles cabendo as atribuições e os poderes que a Lei confere ao 
Gerente da Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, a fim de garantir 
o funcionamento da Sociedade, podendo, para tanto, praticar todos os atos que se 
tornem necessários. . ' 

5.1. Os administradores e procuradores com poderes 
de Gerência, designados pela Sociedade, serão, obri~atoriamente,brasileiros natos 
ou naturalizados há maIS de 10 anos ea investidura dos mesmos no cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo órgão competente do 
Governo Federal. . .' . 

5.2. O Sócio-Gerente ou o Subgerente poderão, em nome da Sociedade, 
nomear procuradores com poderes de Gerência, observado o. disposto no item 
anterior. 

5.3. O Sóqio-Gerente ou o Sub gerente, isoladamente, têm poderes para 
firmar os instlJlmentos que implicarem em hipoteca, caução, alienação ou 
gravame, por q,+alquer forma, de bens imóveis da Sociedade. 

5.4. A Sociedade manterá em seus quadros um engenheiro especializado em 
radiodifusão qu~ será o responsável pela parte técnica da emissora. 

......• I -

5.5.' b Sóqio-Gerente e o Sub gerente perceberão uma retirada mensal, a 
título de pro labore, fixada, anualmente, observada a situação econômico­
financeira da Sqciedade. 

I 
I 
i 
I I _ 

6. DAS qELIBERAÇOES SOCIAIS 
I 

O presente Contrato poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e o ! 
Capital Social aumentado ou reduzido, desde que obtida prévia autorização do 
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'Governo Federal ou na forma que for determinada pela legislação específica na 
época da alteração. 

6.1. A manifestação de vontade expressa pela assinatura do sócio ou sócios 
que representem mais da metade do Capital Social será a condição necessária e 
suficiente para a promoção de alterações contratuais, resoluções e demais atos, 
inclusive os referentes à nomeação de membros da Gerência ou à transformação 
da Sociedade em qualquer outro tipo de Sociedade admitido por Lei. 

6.2. O sócio que divergir da vontade da maioria, inclusive opondo-se à 
alteração de qualquer das cláusulas deste Contrato ou a transformação da 
Sociedade Limitada em qualquer outro tipo de Sociedade, deverá optar entre 
continuar na Sociedade, aceitando o estabelecido pela vontade da maiOrIa, ou dela 
retirar-se, recebendo neste caso o seu capital e o lucro correspondente aos meses 
do ano em que se retira da Sociedade, tendo por base, para o cálculo, o lucro 
anual apurado no exercício anterior. O pagamento do sócio que retirar será feito 
em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% 
(doze por cento) ao ano. 

. 

6.3. As cotas pertencentes ao cotista que se retirar,serão colocadas à disposição 
dos cotistas re1!lanescentes que as poderão adq'!lir~r na pro}?orção das que já 
possuam no capItal pelo valor apurado na forma do Item anterIor. 

6.4. A Sociedade reger-se-á, nas omiss5esdeste contrato social, pelas 
disposições da Lei das Sociedades por Ações, no que lhe for aplicável. 

,7. DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS 
i 

As cotas representativas do Capital Social são indivísiveis, dependendo a 
sua transferência entre os sócios ou entre estes e pessoas estranhas à Sociedade de 

, expressa autoriiação do sócio ou sócios que representem a maioria do capital, 
após a obtençãq de prévia autorização do órgão competente do Governo Federal, 
oU: na forma qu~ for determinada pela legislação específica à época do evento. 

I 
i 
I , 

DO EiERCICIO SOCIAL 8. 

" 

O exenrício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando 
se procederá o[ levantamento do Balanço Patrimonial e da Demonstração de;}\ 
Resultado do E~ercício, com observância das prescrições legais, sendo facultado Y . 
o levantamento' de Balanços Semestrais. DepOls de feitas as reservas e provisões 

~ ,~ 
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'legais 'ou necessárias, os sócios deliberarão a respeito da áplicação do saldo de 
lucros porventura apurado. 

9. DOS IMPEDIMENTOS DOS SÓCIOS 

o falecimento, a interdição ou a incapacidade permanente de qualquer 
dos sócios não importará na dissolução da Sociedade. 

9.1. Ocorrendo o falecimento de cotista que detenha mais da metade do 
capital, as cotas serão partilhadas entre os herdeiros e sucessores na forma que for 
prevista no processo de Inventário. 

9.2. Se o evento previsto no item anterior ocorrer com sócio minoritário, 
seus herdeiros ou sucessores serão indenizados, sendo o valor de sua participação 
na Sociedade apurado na forma prevista no item ,6.2. deste Contrato. As cotas 
pertencentes ao sócio a que se refere este item, serão distribuídas aos sócios 
remanescentes na proporção das cotas que possuírem. 

9.3. As operações previstas neste item dependerão, para a sua efetivação, de 
prévia anuência do órgão competente do Governo Federal, a menos que o 
requisito seja abolido pela legislação específica à época dos eventos. 

10. DO FORO 

Fica eleito o foro desta cidade de São Paulo-SP, para dirimir qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, renunciando os sócios a quaisquer 
outros que tenham ou possam vir a ter direito, por especiais que sejam. 

11. DAS :PISPOSIÇÕES FINAIS 

A Sodedade, por todos os seus cotistas, obriga-se a cumprir as Leis, 
Regulament,os :e" Instrumentos vigentes ou que venham a vigorar, referentes à r. 
execução dos serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicação em I 
~L. . .~ 

~ 
? 
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. , Estando, assim, justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 3 
(três) vias, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo-SP, 29 OU T 2002 

~ 

EDUARDO OTÁVIO ALEIXO SIMBALISTA 

:tas 
\~ar} Cristina Takahashl 

CPF 406.073.807/72 .A"'" 

. ; IFP 3.654.182 - l2-...l 

~ 2
· . ~ ~ 

· "'" . (" .-~- . ~~::~---cq.;-- ~~~p-.!_--------
.J. Janice Monteiro Piazza 

CPF 736.719.677-49 
Ident. 06203452-5IFP.,.. RJ 
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JUCESP PROTOCOl~ 
511462/05-6 ~ 

I111111111111111111111111 

ESPÓLIO DE ROBERTO MARINHO, neste ato representado por seu 
Inventariante, João Roberto Marinho, adiante identificado, nos termos do Alvará 
Judicial expedido em 1° de setembro de 2003 pela 4a • Vara de Órfãos e Sucessões 
da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, incluso por cópia autenticada; 
PEDRO RAMOS DE CARVALHO, brasileiro, natural da cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, casado sob o regime da separação total de bens, radialista, residente e 
domiciliado na cidade do Rio de Janejro/RJ, na Rua Pintor Osvaldo Teixeira, n° 
625 - Bairro Barra da Tijuca, CEP nO 22631-420, portador da Carteira de identidade 
nO 02.056.673-3 IFP/RJ e do CIC nO 010.487.327-20, ' 
únicos sócios da RÁIno EXCELSIOR LTDA., estabelecida nesta Capital, na Rua 

I 

das Palmeiras n° 3151- 2° andar, Bairro Vila Buarque, CEP nO 01226-010, inscrita no 
CNPJ sob o n° 60.749.397/0001-40, com seu Contrato Social registrado na Junta 
ComercialfSP sob o' n° 35.203.088.866, por despacho ,de 09 de abril de 1985, e 
alterações posteriore$, a última (12a) sob o nO 263.942/02-8, em 27/11/02, têm justo 
e contratado alterar!1 o contrato social da Sociedade, têm justo e contratado o 
presente instrument~, objetivando: 

1. adequar o Contrato Social às disposições pertinentes do 
Novo Código Civil Brasileiro; 

2. promover a transferência das 2.000 cotas de R$0,01 cada 
uma , totalizando R$20,00 das pertencentes ao sócio 
Pedro Ramos de Carvalho, para o novo sócio, Roberto 
lrineu Marinho, brasileiro, natural da cidade do Rio de 
Janeiro-RJ, casado, pelo regime da separação de bens, 
industrial, residente e domiciliado na cidade do Rio de 
Janeiro-RJ, na Rua Lopes Quintas, 303, CEP n° 22.460-010, 
portador da Carteira de Identidade n° 2.089.884j1FP/RJ e 
do CIC n° 027.934.827/49, que ingressa na sociedade, 

?V 1JA \' 
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outorlT~ntld õ :cidenle: ie", cessionário irrevogável e t:r: •• •••• •• 
irretratâvt>J°qu'itâçâo·pe1ü" cêssão das cotas; 

3. promover a transferência das 30.906.333 cotas, de R$O,Ol 
cada uma, totalizando R$309.063,33, pertencentes ao 
Espólio de Roberto Marinho, para seu herdeiro, Roberto 
Irineu Marinho, acima identificado, nos termos do Alvará 
incluso, expedido pelo Juizo da 4a• Vara de Órfãos e 
Sucessões da Comarca do Rio de J aneirofRJ em 11 de 
dezembro de 2003; 

4. designar o novo sócio Roberto Irineu Marinho para 
exercer as funções de administrador da Sociedade; e 

5. reformar parcialmente e cQnsolidar seu Contrato Social, 
na forma que se segue: 

1. DA DENOMINAÇÃO 

1.1. RÁDIO EXC~LSIOR LTDA., é uma SOCIEDADE LIMITADA, regida pelo 
I 

presente Contrato Sqcial, pelas normas específicas do Código ~ivil (Lei na 10.406, 
de 10.01.2002), apliqando-se, subsidiariamente e no. que couber, as normas da 
SOCIEDADE SIMPLES, adotando, conforme a atividade, as expressões de fantasia 
de: a) na emissora i de Onda Média: LlCBN" e b) na emissora de Freqüência 
Modulada: "CBN - ~0,5 FM". 

I 

2. DA SEDE, FItIAIS E PRAZO DE DURAÇÃO 
I 

2.1. A Sociedade ~em sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
I 

Rua das Palm~iras na 315 - 20 andar, Bairro Vila Buarque, CEP na 01226-010, 
podendo~ po* simples deliberação da administração, abrir ou extinguir 
filiais ou dependências em qualquer parte do Território Nacional. A 
Sociedade pclssui, atualmente, as seguintes filiais: na Cidade de São 
Paulo/SP; na Av. Professor Alcebíades Delamare nO 410 ~ Bairro Cidade 
Jardim; e em Brasília/DF no SRTS Quadra 701, bloco 2, sala 701, Edifício 
Assis Chateaubriand; 

2.2. Fica destacado do capital a importância de R$10.000,OO, para a filial da 
Sociedade, fora de São Paulo/SP. 

r bt X' 
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2.3. O prazo de duração da:S~c,ed~c!e~ inqetemvnado, observando-se, na sua 
dissolução, os preceitos da L~i '"e$~cífl(iâ. ••• •••• • • 

3. DO OBJETO SOCIAL 

3.1. A Sociedade tem por objetivos a instalação e exploração de estações 
radiodifusoras (rádio e televisão), serviços de telecomunicações de qualquer 
natureza, de acordo com os atos de outorga de autorizações, permissões ou 
concessões que venha a obter do órgão competente do Governo Federal. A 
execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade educativa, cultural, 
informativa e recreativa, podendo a Sociedade explorar a publicidade e 
propaganda comercial ou institucional. Poderá, ainda, a Sociedade exercer 
atividades vinculadas aos seus objetivos, tais como a importação, a exportação e a 
comercialização de programas de rádio ,e televisão, gravados ou não, bem como de 
filmes e fitas magnéticas, virgens ou gravadas, e a realização de espetáculos 
artísticos de qualquer natureza, assim como participar de outras sociedades, como 
cotista ou acionista. 

4. DO CAPITAt 

4.1. O Capital Sodal, totalmente integralizado' em: moeda corrente do País, é de 
R$309.094,21 (trezen!os e nove mil, noventa e quatro reais e vinte e um centavos), 
representado por 30

i
.909.421 cotas, no valor de R$OO,l (um centavo) cada uma, 

assim distribuídas e1tre os sócios: 

S~CIOS 
ROBERTO IRINEU MARINHO 
PEDRO RAMOS, DE tARV ALHO 

";)!" , 

TOTAL ' 

COTAS 
30.908.333 

1.088 
30.909.421 

VALOR-R$ 
309.083,33 

. 10,88 
309.094,21 

4.2. A propriedade das cotas representativas do capital social, é privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou de pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País, sendo certo que, em 
qualquer caso, pelo menos 70% (setenta por cento) do capital social total e votante 
da Sociedade pertencerá, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 

_._._._-'--_._ .. ~~,.~--
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naturalizados há mais de ~e~ :an~si ~~seivfDdç a Sociedade, no caso de 
transferência de cotas entre ô~·sô(â:fos -011 d~stes <ti terêeiros, a legislação aplicável e 
as disposições determinadas pelo órgão competente do Governo Federal. 

4.3. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas; os sócios 
não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, mas apenas e 
solidariamente, pela integralização do capital social. 

5. DA ADMINISTRAÇÃO 

5.1. A Sociedade será administrada pelos sócios ROBERTO IRINEU MARINHO, 
com a designação de PRESIDENTE, e PEDRO RAMOS DE CARVALHO, com a 
designação de VICE PRESIDENTE, e neste Contrato, designados Administradores, 
cabendo-lhe as atribuições e os poderes necessários à realização dos fins sociais e o 
uso da denominação social, na forma prevista nesta cláusula. 

5.2. Os administradores e procuradores, com poderes de administração, 
designados pela Sociedade serão, obrigatoriamente, br~sileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, e a investidura' dos mesmos nos cargos 
somente poderá ocorrer após haver sido aprovadà pelo órgão competente do 
Governo Federal. . 

5.3. Os administradores poderão, sempre dois em conjunto, nomear procurador 
ou procuradores, ob~ervado o disposto na cláusula anterior, assim como designar 
procurador com po~eres específicos para representação da Sociedade perante 
Juízos ou Tribunais. i 

i 
5.4. Os atos, instrllmentos ou documentos que envolvam responsabilidade para 

I 

a Sociedade, inclusiye contratos, notas promissórias, cheques e outros títulos de 
crédito, serão firmaqos dois dos administradores, ou por procuradores, na forma 

I 

que estabelecerem os respectivos mandatos. 

5.5. Os instrumel1tos que implicarem em hipoteca, caução, alienação ou 
I 

gravame, por qualquer forma, de bens imóveis da Sociedade. 
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5.6. Os administradores <1u ·o§.procúrâdores.êomo poderes específicos, poderão 
utilizar a denominação social em fianças, avais e outras garantias em favor de 
sociedades controladas, coligadas ou empresas das quais participem, como sócios, 
o Presidente ou os Vice-Presidentes. 

5.7. Os administradores, com direito ao uso da denominação social, terão direito a 
uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada anualmente, observada a 
situação econômico-financeira da Sociedade e a legislação pertinente. 

5.8. Os administradores ficam dispensados de prestar caução em garantia de sua 
gestão. 

6. DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

6.1. As deliberações sociais serão tomadas em reumao de sócios pelo voto 
favorável do sócio ou dos sócios representando' a maioria do capital social, 
ressalvadas as matérias sujeitas a quorum especial na forma d~ste Contrato Social 
ou da legislação aplicável, prevalecendo sempre o quorum mais elevado, cabendo 
um voto a cada cota nas deliberações sociais. 

6.2. Não obstante o disposto na primeira parte do art. 999 do Código Civil, a 
modificação deste CJntrato Social, bem como a deliberação das matérias indicadas 
abaixo dependem dejvotos correspondentes, no mínimo, a 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital soci~l: 

(i)' transform~ção da Sociedade em outro tipo societário; 
(ii) dissolução Ida Sociedade ou a cessação do estado de liquidação; e 
(iü) pedido de ~oncordata ou requerimento de reorganização judicial. 

: 

6.3. O sócio que d,vergir da deliberação tomada em conformidade com a Lei e 
este Contrato, opondp-se à alteração de qualquer das cláusulas deste Contrato ou à 

I ' 

transformação da S~ciedade em qualquer outro tipo de sociedade, deverá optar 
entre continuar na Sociedade, aceitando o estabelecido pela vontade social, ou dela 
retirar-se, recebendo neste caso o seu capital e o lucro correspondente aos meses do 
ano até àquele em que se retira da Sociedade, tendo por base para o cálculo o lucro 

'" Itct ~ 
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anual apurado no exercício an(e~<t. i> p~g~mfri:Jdp sócio que se retirar será feito 
em 12 (doze) parcelas me~aís,· iguâi.," e· '8ucê95ivaS, acrescidas de juros de 12% 
(doze por cento) ao ano. 

6.4. As cotas pertencentes ao sócio que se retirar serão colocadas à disposição 
dos sócios remanescentes, que as poderão adquirir na proporção das que já 
possuem no capital pelo valor apurado na forma da cláusula anterior. 

6.5. A Sociedade realizará, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, uma reunião ordinária dos sócios com o objetivo de: (i) tomar as contas dos 
administradores da Sociedade e deliberar sobre as demonstrações financeiras e 
distribuição dos resultados, (ii) fixar a remuneração dos administradores; e (iii) 
tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

6.6. Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente sempre que os interesses sociais 
assim o exigirem. 

6.7. As reuniões de sócios serão convocadas.pelo(s) a~minis1;rador(es), por meio 
de carta com aviso de recebimento ou protocolo, com, no mínimo, 8 (oito) dias de 
antecedência, devendo constar o local, a data, a horà e a ordem do dia. Dispensam­
se as formalidades de convocação quando todos 'Os sócios comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes da convocação acima. As reuniões serão presididas 
por sócio ou seu re~resentante escolhido entre os presentes, o qual indicará um 
secretário para os trabalhos. Das reuniões dos sócios serão lavradas atas em livro 
próprio. 

6.8. A reunião de ~ócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, 
. por escrito, sobre:,a matéria objeto da deliberação pretendida. 

6.9. As deliberaçõ~s sociais e as alterações do contrato social da Sociedade 
I 

deverão observar a legislação especial em vigor aplicável à radiodifusão. 
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7. DA TRANSFERÊNCIA I?~ CPf4S. E PtRt}J'O DE PREFERÊNCIA . ; .. . ~ .. .... .. . . . . .. 
7.1. As cotas representativas do Capital Social são indivisíveis e sua 
transferência, dependerá sempre de prévia e expressa aprovação de todos os 
demais sócios, observados os procedimentos determinados pela legislação 
aplicável à radiodifusão, bem como o disposto a seguir: 

7.2. O sócio que desejar cedet suas cotas, no todo ou em parte, somente poderá 
fazê-lo após notificar os demais sócios que, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da oferta, poderão: (i) exercer a preferência para aquisição das cotas 
ofertadas; (ii) não exercer a preferência, aprovando a cessão das cotas ao 
interessado em adquiri-las; ou ainda, (iii) não exercer a preferência e não aprovar a 
cessão das cotas ao interessado na sua aquisição. 

7.3. A notificação a que se refere o item anterior deverá ser feita por escrito, com 
indicação da quantidade de cotas a ser cedida, o preço, as condições de pagamento 
e o nome do interessado em adquiri-las. 

7.4. Os sócios ofertados deverão manifestar, por escrito, a sua opção, na forma e 
no prazo previsto no item 7.2. acima, obrigando-'se,em caso de exercício do direito 
de preferência, a adquirir a totalidade das cotas ofertadas. Na hipótese de haver 
mais de um sócio interessado em adquirir as cotas, essas serão partilhadas na 
proporção de suas p~rticipações. 

7.5. A ausência de manifestação dos sócios ofertados no referido prazo importa 
o não exercício do cJ;ireito de preferência, assim como a não aprovação da cessão 
das cotas ao terceiro fnteressado. 

1 
I 

! 
7.6. Na hipótese dq item 7.2 (ti) acima, a cessão das cotas ofertadas ao terceiro 
interessado deverá d~r-se-á nos 15 (quinze) dias seguintes à manifestação de todos 
os sócios ofertados aprovando a cessão das cotas, sob pena de ter de ser renovado 
o oferecimento da pr~ferência ora prevista. ' 
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8.1. O exercicio social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando se 
procederá o levantamento do Balanço Patrimonial e das demais Demonstrações 
Financeiras, com observância das prescrições legais, facultada a apuração de 
Balanços intermediários. Depois de feitas as reservas e provisões legais ou 
necessárias, os sócios deliberarão a respeito da aplicação do saldo de lucros 
porventura apurado, na proporção da participação de cada sócio no Capital Social. 

9. DOS IMPEDIMENTOS DOS SÓCIOS 

9.1. O falecimento ou impedimento permanente de qualquer dos sócios não 
importará na dissolução da Sociedade, sendo as suas cotas transferidas aos 
herdeiros ou sucessores. 

9.2. Os herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou impedido indicarão, entre 
eles, aquele que representará os interesses do espólio junto à Sociedade e, somente 
o indicado, poderá entender-se com a administração e demais, sócios nos assuntos 
relativos à gestão da Sociedade. 

10. DOFORO 
, ' 

Fica eleito o foro dr cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
qualquer controvérs~a oriunda do presente contrato, renunciando os sócios a 
quaisquer outros qUi tenham ou possam vir a ter direito, por especiais que sejam. 

11. DAS D~SPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A SOcied~qe,1 por todos os seus sócios, obriga-se a cumprir as Leis, 
Regulamentos e In~truções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à 

execução dos serviç9s de radiodifusão em particular e de telecomunicações em 
geral. 

11.2. Os sócios DECLARAM, nos termos do artigo 1.011 e parágrafos 1° e 2° da 

Lei 10.406 de 10.01:2002 q: não estão incursos em qualquer ie \ ?bice 
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previsto em lei ou regulamell.!ol<J!le p~ iinpe~iP- u~ exercer atividade mercantil. 
DECLARAM, ainda, que nãô..êstOO nô .goze' de imim1dade parlamentar ou de foro 
especial. 

Estando, assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias na presença de duas testemunhas. 

Estando certos e ajustados, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) 
vias, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se as 
partes por si, por seus herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer titulo. 

10 JUN 2005 

L 1 ..:..~ 
RTO IRINEU MARINHO 

x~~~h~t' 
ESPÓLIO DE ROBERTO MARINHO 
Inventariante: João Roberto Marinho 

/)~ 
iEDRO RAMOS DE CARV1\I:;H -. ,.-J 

TesiNnunhas: 4N ~J6J~ e wi&é(~ 
.7 I ./ 

Suziane P. S. Dias VildeCl Sacramento lIbano 
rh CPF 961.699.827_72 CPF 533.932.287-49 'r- 06.957.637_9 DIC/RJ 10.04.642.488-3IFP 
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NOTÁRIO 
ELMANO GOMES CARDIM JUNIOR 

MATRIZ: R. Real Grandeza 193, Lj. 1 
FILIAL: Av. Erasmo Braga 255 - SI. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

A 

LIVRO N°· ..... 3557 
FOLHAS N° .... 187 
ATO N° ....... 186 

P R O C U R A ç Ã O bastante que 
faz: RÁDIO EXCELSIOR LTDA., na 
forma abaixo: 

S A I B A M - quantos estas virem que no ano de dois mil e 
quatro (2004), ao primeiro (1°) dia do mês de abril, nesta 
cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em Cartório do 5° Ofício de Notas, sito na Rua Real Grandeza 
n° 193· - Loj a 1, onde a presente foi lavrada, perante mim, 
ELMANO GOMES CARDIM JUNIOR, Notário Titular desta Serventia, 
compareceu, como Outorgante: RÁDIO EXCELSIOR LTDA., com sede 
na cidade de São Paulo/SP, na Rua das Palmeiras n° 315 - 2° 
andar, inscrita no CNPJ sob o n° 6.0.749.397/0001-40, 
representada neste ato por seu Subgerente: PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, Administrador, Identidade n° 
02.056.673-3 do IFP e CIC n° 010.487.327-20, residente e 
domiciliado nesta cidade. Então, pela Outorgante me foi dito, 
que por este Público Instrumento nomeia e constitui seus 
procuradores os Drs. MANUEL MARTINS TEIXEIRA PINTO; ~"JOSÉ 
AMÉRICO PEREIRA DOS SANTOS BUENTES, todos brasileiros, 
casados, advogados, inscritos na OAB/RJ sob os nOs 28.877 e 
35.786 e nos CIC nOs 180.041.807-87 e 350.928.667-72, 
respectivamente, e com escritório nesta Cidade, na Av. Afrânio 
de Melo Franco n° 135 4° andar, Tels. (021) 2540-4542 e 
2540-4545, com poderes para o FORO EM GERAL, perante quaisquer 
Juízos e Tribunais, inclusive, Supremo Tribunal Federal, 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral e 
Tribunal Superior do Trabalho; comparecer ou nomear 
representantes ou prepostos perante a Justiça Cível ou 
Trabalhista, na forma do artigo 331 caput do CPC; representar 
a Outorgante junto a instituições financeiras públicas e/ou 
privadas, inclusive, o Banco do Brasil e a Caixa Econômica 
Federal, com a finalidade de receber Depósitos Judiciais, 
Recursais e outros determinados por Juízos ou Tribunais, bem 
assim perante Repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, Ministérios, Secretarias e Institutos, Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial INPI, Entidades 
Autárquicas ou Paraestatais, empresas públicas, podendo os 
Outorgados requerer contestar, argüir, recorrer, ter vista de 
processos, juntar e retirar documentos, prestar declarações, 
firmar termos e compromissos, transigir, concordar, confessar, 
fazer acordos e composições, desistir, receber e dar quitação; 
propor qualquer medida ou ação judicial; receber intimações, 
notificações ou citações i representar a Outorgante em 
Assembléi~s Gerais de Sociedade ou Condomínio, ou Associação 
de Classe da qual participe como acionista, condômino ou 
associada, aprovando ou não, as matérias da Ordem do dia; 
apresentar -propos~çoesi representar perante Cartórios de 
Registro de Imóveis, de Protestos e de Registro de Títulos e 
Documentos, requerendo, alegando, recorrendo, assinando e 
promovendo o que preciso for, bem assim perante o Ministério 
das Comunicações e ANATEL Agência Nacional de 
Telecomunicações, podendo, inclusive, assinar requerimentos de 
autorização para alteração, reforma e/ou consolidação de 
instrumentos societários em geral, de denominação de fantasia, 
de vistoria e de atos legais, praticando enfim, os demais atos 
pertinentes, facultado o substabelecimento, com reserva de 
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Rua Real Grandeza na 193 
AlâTE 

Certi fica e dDu fé que ti prese,nr',~ 
dD origin'ai QUE' me 

Rio rie JaneirD -
Custas: R$ 3;'13 

Notas 
Botafogo. Te1: 2236-2433 
ÇAO 

é ti feprooucac fiel 
apresentado. 
12/ü6/2üü6 
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iguais poderes, atuando os OUTO~~DOS ISOLADAMENTE. Pela 
presente são devidas as custas da Ta~~la 7, N° 2, Letra B, no 
valor de R$11,67 mais R$2,23 de Informática, sobre os quais 
são recolhidos 20%, conforme Lei n° 3.217/99, no valor de 
R$2,82 para o FETJ, além de Mútua dos Magistrados - R$6,56 e 
ACOTERJ - R$O,13. ASSIM O DISSE, do que dou fé, me pediu este 
instrumento, que li em voz alta, aceitou e assina como está 
redigido. Eu, (a) WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS, Escrevente 
Substituto, Matrícula nO 94/2.103, lavrei, li e colhi as 
assinaturas. E, eu, (a) ELMANO GOMES CARDIM JUNIOR, Notário 
Ti tu1ar, a subscrevo e assino. (a) PEDRO RAMOS DE CARVALHO 
CP/OUTORGANTE) . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - • - . - . - . - . - . - . -
CERTIFICADA NESTA MESMA DATA, por m; m _ F.~~'" 
que digitei, conferi e subscrevo e 

\. 
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OF: 1.572/2006-_íljSSCE/DEOC/SC 
A 

RÁDIO EXCELSIOR LIDA 
RUA; DAS PALMEIRAS, N" 315 - 2° A!IDAR - VILA BUARGUE 
CEP: 01. 226-010 SAO PAULO - SP 
PROC: 53.000.044881/2003 

ASSUNTO; RENOVAÇ;\O OUTORGA 

__ -L~ __ L-~-L-L~~ 
,YS 

INVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

!\RIA / PRIORITAIRE 

D SEGURADO / VAf.EUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 



MS 
, 

~ENOVAÇÃO fiE OUTORGA . 

EXIGÊNCIA _ Art. 2" da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordi~ada ao 
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovaçao, pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço. . 
LEGISLAÇÃO _ DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato Normativo 
n0 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos 
Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS). 

DOCUMENTOS INTERESSADA 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia RADIO EXCELSIOR 

autenticada. 
LTDA. (2004-2014) 

ANATEL 
41 a 55 (OK) 

l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 2 

Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e os três 
meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto nO 2 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3°, § 1°, "a". 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador dos 30 a 34 

últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado dos 20 a 29, cópia 
últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 62 a 71, OK 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, 4 a 18 
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 57 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF.. FALTA 
8-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social - 72 
INSS. 
9-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ào Fundo de Gar~tia do 73 
Tempo de Serviço - FGTS. 
lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 74 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
ll-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 74 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 75 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Munic~pal da sede da entidade. 76 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 19, incompleta 

77 e 78, incompleta 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 79 a 85 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência 
da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

EM 1 / 8/2007 
t ~1;J~' ChlCV\( . \'v.:.. IA ~"'6N~ 

EDUARD CHIN OBTOSHI 
Agente Administrativo 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste 
CEP ~ 70044-900 -Brasília~DF Tei.: (61) 311-6000 

Despacho n!! .tJ.6N/ 12007/COSUD/CGLO/DEOC/SCIMC Brasília, 10 de )~IíJ de 2007. 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA 

Assunto: Renovação de Outorga, Período 2004/2014 
M lt'w~TêRICI 0.6. S (::OM UNIC:.~. ç:15E8 

BR.iI. BiLIJl .• DF 

Interessada: Rádio Excelsior Ltda. 
53000 044604/2001~"11 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: São Paulo-SP 

SE D AP lCGlOlD iE OClSC 
10.1\)312007 -12:01 

Ref.: Processo nQ 53000.044881/2003-98 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos desse Departamento informações acerca de 
processos apuratórios de infração e eventuais penalidades suportadas pela RÁDIO EXCELSIOR 
LTDA. durante o período de vigência da outorga deferida, bem como se estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação, por novo período, em que a mesma demonstra 
interesse. 

Tal solicitação visa subsidiar a instrução do 
encaminhamento à Consultoria Jurídica. ").t 

Em? I 

~~);~\A.\-e~~ 
EDUARDO CHIN OHTOSHI 

Agente Administrativo 

sob referência, para 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

(~=::f?'J:!.:.6LJÍ,J 
ANACLETO RODR GUES C DEIRO 

Cordenador-Geral de R gime Lega ~e Outorgas 

Encaminhem-se o presente despacho ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA, para as providências de alçada. 

AEm I I1A 
~~~/ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSUDlEduardo Ohtoshi/l.8.2007 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ • 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE COMUNICAÇ.;\O ELETR?NICA 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERviÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ,­

COORDENAÇÃO DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
Esplanada dos Ministérios, Blóc9 R, Anexo B - 3.° Andar- Ala Oeste 

CEP-70044-900-Brasília-DF Te!.: (61)3311-6000 

Ofício n~3,J'4Q/2007 - COSUD/CGLO/DEOC Brasília, ~ O de ~~ de 2007. 

Ao Representante Legal da Rádio Excelsior Ltda. 
Rua das Palmeiras, 315 - 2° Andar - Vila Buarque 
São Paulo - SP 
01226 - 010 

Processo n.o 53000.04488112003-98 
Assunto: Renovação de Outorga, período 2004/2014 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: São Paulo - SP 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo sob 
referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser carreado aos autos 
a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

1) declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF (modelo anexo); 
2) cópia da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

·(~'~}~ir.u/l~1 
ANACLETO RODRIG S co EmO 

Coordenadof-Geral de Regi e Legal ({Outorgas. 

SCICOSUDlEduardoOhtoshi/L8.2007 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INFRINGÊNCIA AO § Sº DO ARTIGO 220 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

DECLARAÇÃO 

A . ... ....... ..... .... ..... ....... ..... ....... ........... ............ ......... ............ .......... concessionária/permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média/freqüência modulada/onda curta/onda 
tropical/de sons e imagens, no Município de ............................. , Estado .. .. ........................ , 
declara, para os devidos fins, que não infringe as vedações do § Sº do artigo 220 da Constituição 

Federal. 

Local. _____ data. ______ _ 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3. o andar- ala oeste 
CEP ~ 70044-900 -Brasília-DF Te!.: (61) 311-6000 

Despacho nº:).óNI 12007/COSUD/CGLOIDEOC/SC/MC Brasília, \ O de )C'f1IiJ de 2007. 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA 

Assunto: Renovação de Outorga, Período 2004/2014 
M INI8Tt:RIO 0.6. S C:OMUNlc.a. ç:lje8 

8R.ü. ~rLIp. • I::tF 

Interessada: Rádio Excelsior Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: São Paulo-SP 

53000 044604/2001 q '11 

SE D AP!'CGLOID E oc/se 
1 0 .. \)312007 -i '2 :01 

Ref.: Processo nº 53000.044881/2003-98 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos desse Departamento informações acerca de 
processos apuratórios de infração e eventuais penalidades suportadas pela RÁDIO EXCELSIOR 
LTDA. durante o período de vigência da outorga deferida, bem como se estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação, por novo período, em que a mesma demonstra 
interesse. 

Tal solicitação visa subsidiar a instrução sob referência, para 

encaminhamento à Consultoria Jurídica. EmtJl 1 1 

RA~tI:~~BAHIA ALVES 
Agente Administrativo c.oQ,fde~{l(ior de·Radiodifusão da Região 

C. $udeste e Distrito Federal 
I 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

( ..... ,j 2l~~~Ji,j 
ANACLETO RODR GUES C DEIRO 

Cordenador-Geral de R ime Lega '~e Outorgas 

Encaminhem-se o presente despacho ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA, para as providências de alçada. 

~ Em 1/1 A 
///~// /'/?~/1~4--~~/ /. ~~/cé- / 

/ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSUD/Eduardo Ohtoshí/l.8.2007 



l'dINISTÉRIO DAS COl\ruNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPÁi~O E AVALIACÁO DE SERVICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA' , 

COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 

Memo. no} b2/2007 /COAPI/DEAAlSC/MC 

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria através dos 
Despachos nOs 
1521,1536,1708,1709,1711,1712,1714,1715, 1716,1718,1720, 1722,1724, 1771,1772, 1773,1 
774,1775,1778,1780,1782,1785,1786,1788,1789,1790,179] ,1794,1796,1816,18]8,1820,18 
21,2205,2206,2208,2210,2211,2213,2214,2215,2216,2218,2219,2220,2221,2222,2223,222 
5,2236,2237,2291,2292,2293,2294,2297 e 2326/07/COSUD/CGLO/DEOC/SSCE-MC 
informamos que foram instaurados neste Departamento, os seguintes Proce.ssos de 
Apuração de Infração: 

PROCESSO r--r> ENTIDADE 

53000.078014106 Sociedade Rádio Emissora 
Metropolitana Ltda OM Rio 

de Janeiro 
53000.083964/06 Sociedade Rádio Emissora 

Metropolitana Ltda OM Rio 
de Janeiro 

53000.083969/06 Sociedade Rádio Emissora 
Metropolitana Ltda OM Rio 

de Janeiro 
53000.083971/04 Sociedade Rádio Emissora 

Metropolitana Ltda OM Rio 
de Janeiro 

- Fundação José de Paiva Neto -
OM Sertãozinho/SP 

- Globo Comunicações e 
Participações S/A - TV 

BrasíliaIDF 
- Globo Comunicações e 

Partícípações SI A - TV Belo 
Horizonte 

53710.000188/02 F='Ídio Cidade de Cambuí Ltda 
FM CambuílMG 

- Fundação São José do Paraíso 
OM Pouso Alegre/MG 

53710.000777/2001 Rádio Sete Colinas de 
Uberaba-FM 

- Fundação Cultural e 
Educacional Santo Afonso -

OM CeL Fabríciano/MG 

mlb/COAPI:DEAAlSC!MC 

mREGULARIDADE 
COMETIDA 

Conteúdo: Rede Obrigatória 
. Pena de Multa 

Conteúdo: Propaganda Eleitoral 
Pena de Multa 

' Conteúdo: Propaganda Eleitoral 
Pena de Multa 

Conteúdo: Rede Obrigatória 
Pena de Multa 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Encontra-se na CONJTJR 

Nadaronsta 

Já analisado e encaminhado a 
essa Coordenação para 

homologação 
Nada consta 

"f; 
sO 

I c,,' 

í 



- Rádio Montanhês de Botelhos Nadacoosta 
Ltda - OM BotelhosIMG 

- Rádio Emboabas de Minas Nada consta 
Gerais S.A.- FM São João Del 

ReíIMG 
- Rádio a Voz do São Francisco Nada consta 

Ltda - OM Januária/MG 
- Rádio Galáxia Ltda - FM Cel. Nada consta 

F abricianolMG 
- Multisom Rádio Som Ltda - Nada consta 

FM Além da Paraíba/MG 
53710.000883/2002 Rádio Libertas do Vale do Aço Encontra-se na CONJUR 

Ltda - OM IpatingalMG 
- Fundação Expansão Cultural- Nada consta 

FM - Manhuaçu/MG 
- Rádio Cataguases Ltda - OM Nada consta 

CataguaseslMG 
- Rádio Independência Ltda - Nada consta 

FM Cláudio/MG 
- Rádio Serra Negra FM Ltda - Nada consta 

FM .AJterosaIMG 
- Rádio Andradas Ltda - OM Nada consta 

AndradaslMG 
- Rádio Serra da Boa Esperança Nada consta 

Ltda-OMBoa 
Esperança/MG 

- Rádio São Francisco Ltda - Nada consta 
FM Montes ClaroslMG 

- Rádio Progresso de Januária Nada consta 
Ltda - FM JanuáriaIMG ' 

- S.A.Rádio Guarani - OM . Nada consta 
Belo Horizonte/MG 

53000.012036/2006 ABC Rádio e Televisão Ltda- Alteração contratual 
FM BarbacenalMG Pena: SuspensãolMulta 

- Fundação Bom Despacho - Nada consta 
FM Bom Despacho/MG 

- Sociedade Barrense de Nada .consta 
Radiodifusão Ltda - FM Barra 

do Piraí/RJ 
- Rádio Copacabana Ltda - OM Nada consta 

Rio de JaneirolRJ 
- Rádio Costa Azul FM Ltda - Nada consta 

FMAn~a dos Reis/RJ 
- Rádio Comunicadora Grande Nada consta 

Rio Ltda - OM ItaguaíIRJ 
- Rádio Feliz Santo Antônio de Nada consta 

Pádua Ltda - OM Santo 
Antônio de Pádua/RJ 

- Rádio vifusora do Vale do Nada consta 
Itabapoana Ltda - OM Bom 

Jesus do ltabapoal1alRJ 
- Litoral Radiodifusão Lida - Nada consta 

FM ItaperunalRJ 
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- Rádio Ativa Ltda - OM Nadacoosta 
T eresópolisIRJ 

- ·Sistema CentrQ-Sulde Nada consta 
Comunicação Uda - FM 

Vassouras/RJ 
53770.00039612002 Fund. Cristã Espírita Cultural Encontra-se na CONJUR 

Paulo de Tarso - OM Rio de 
JanerrolRJ 

53000.08397312006 Rádio Petrópolis FM - FM Conteúdo: Rede Obrigatória 
PetrópolisIRJ Pena de Milita 

53000.08397412006 Fund. Cult. Educ. e de Conteúdo: Rede Obrigatória 
Radiodifusão Catedral de São Pena de Multa 
Sebastião do Rio de Janeiro -

FM Rio de JalleimlRJ 
53770.00004912002 Fund. Cult. Educ. e de Encontra-se na CONJUR 

Radiodifusão Catedral de São 
Sebastião do Rio de Janeiro-

FM Rio de JanerrolRJ 
53000.027982/2004 S/A Rádio Tupi Lida - OM Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Rio de J anerrolRJ Suspensão/Multa 
53000.00186912006 S/A Rádio Tupi Lida - OM Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Rio de J anerro/RJ Suspensão/Multa 
53000.03973812006 S/A Rádio Tupi Ltda - OM Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Rio de JaneirolRJ Suspensão/Multa 
53000. O 12749/2006 S/A Rádio Tupi Ltda - OM Conte!,ido: Voz do Brasil Peil..a: 

Rio deJanerrolRJ SuspensãolMulta 
53000.02022012007 S/A Rádio Tupi Ltda - OM Encontra-se na CONJUR 

Rio de J aneirolRJ 
53000.008169/2006 Rádio Comunicadora FM Ltda Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

- FM São Gonçalo/RI SuspensãolMuha 
- Rádio Mirante Ltda - FM São , .• Nada consta 

João da Boa Vista/SP . 
- Galle-Sistema de Nada consta 

Comunicação Ltda - OM 
Limerra/SP 

53000.017938/2005 Legal-Cat Catanduva Conteúdo: Procurador 
Comunicações Ltda-ME - FM Pena: Multa 

José BonifácÍo/SP 
- Rádio 31 de Março Ltda - OM Nada consta 

Santa Cruz das Palmeiras/SP 
- Rádio Regional de Nada consta 

Taquarituba Ltda - OM 
Taquarituba/SP 

53000.004849/2006 Emissoras Interioran,as Ltda- Encontra-se na CONJUR 
FM Bragança Paulista/SP 

53000.05775612006 Rádio Cacique de Capão Encontra-se na CGOU 
Bonito Ltda - OM Capão Conteúdo técnico. Pena: 

Bonito/SP Suspensão/Multa 
53000.068662/2006 Rádio Jornal do Povo Lida - Conteúdo: Programa Político 

FM Limeira/SP Partidário Pena de Multa 
53000.089228i2006 Rádio Jornal do Povo Ltda - Conteúdo técnico. Pena: 

FM LimeiralSP Sllspensão/Multa 
53000.089251/2006 Rádio Excelsior Ltda - FM Conteúdo técnico. Pena: 
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SãoPaulo/SP . 
53000.059468/2006 Rádio Excelsior Ltda - FM 

SãoPauioíSP 
53000.057398/2006 Rádio Franca do Imperador 

Ltda - OM Franca/SP 
53000.021637/2007 Rádio Santos Ltda - FM 

Santos/SP 
53000.038912/2006 Rádio Santos Ltda - FM 

Santos/SP 
53000.011224/2005 Rádio e Televisão Record S/A 

- TV São Paulo/SP 
53000. 019054/2005 Rádio e Televisão Record S/A 

- TV São Paulo/SP 
53000.057786/2006 Rádio e Televisão Record S/A 

- TV São Paulo/SP 
53000.061598/2006 Rádio e Televisão Record S/A 

- TV São Paulo/SP 
53000.01737012004 Rádio Mulher Limitada - OM 

São Paulo/SP 
53000.046722/2005 Rádio Mulher Limitada - OM 

São Paulo/SP 

53000.070394/2006 Rádio Independência de 
Cordeírópolis Ltda - FM 

Cordeirópolis/SP 
53000.024055/2007 Rádio Independência de 

Cordeirópolís Ltda - FM 
Cordeírópolis/SP 

53000.05459212004 Rádio Independência de 
Cordeirópolis Ltda - FM . 

Cordeírópolis/SP 
53000.010964/2006 Rádio São Carlos Ltda - OM 

São Carlos/SP 
53000.057389/2006 Sistema Clube de 

Comunicação Ltda - OM 
Ribeirão Preto/SP 

53000.012825/2006 Sistema Clube de 
Comunicação Ltda - OM 

Ribeirão Preto/SP 
53000.054078/2006 Sistema Clube de 

Comunicação Ltda - FM 
Ribeirão Preto/SP 

53000.038866/2004 Sistema Clube de 
Comunicação Ltda - FM 

Ribeirão PretojSP 
53504.001749/1999 Sistema Clube de 

Comunicação Ltda - OM 
Ribeirão Preto/SP 

53000.055127/2006 Sistema Clube de 
Comunicação Ltda - TV 

Ribeirão Preto/SP 
53000.0551272006 Sistema Clube de 

Comunicação Ltda - TV 

mlb/COAPI:DEAA/SC/1'vlC 

Suspensãoft...fulta; 
Conteúdo técnico. Pena: 

SuspensãolMuita 
Conteúdo técnico. Pena: 

SuspensãolMulta: 
Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

SuspensãolMulta 
Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Suspensão/Multa 
Encontra-se na. CONJUR 

Encontra-se na CONJlJR 

Encontra-se na CONJUR 

Encontra-se na CONJUR 

Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 
Suspensão/Multa 

Encontra-se na COOU 
Conteúdo técnico. Pena: 

S~ensãolMulta 
Conteúdo: Programa Político 

Partidário Pena de Multa 

Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 
Suspensão/Multa 

Ehcontra~se na CONJUR 

. Conteúdo técnico. Pena: 
SuspensãolMulta 

Conteúdo técnico. Pena: 
SuspensãolMulta 

Conteúdo técnico. Pena: 
SuspensãolMulta 

Conteúdo técnico. Pena: 
SuspensãolMulta 

Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 
SuspensãolMulta 

Encontra-se na CONJUR 

Encontra-se na COOU 
Conteúdo técnico. Pena: 

Sus~ensãorMu1ta 
Encontra-se na COOU 
Conteúdo técnico. Pena: 
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Ribeirão Preto/SP Suspensão/Multa 

Brasília, Jj de., .. ~~ de 2007 

~--:) \ '---"~~ V 
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ESMERALDA Eub-ÕXJ GONÇALVES TEIXEIRA 
Diretora do Departamento de\ÁcompwJlamento e Avaliação de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 
Interina 
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lima. Sra. Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusãcl 

do Ministério das Comunicações 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referente: Ofício nO. 3342/2007 - COSUD/CGlO/DEOC 

Processo nO. 53000.044881/2003-98-\7 C'I \<ü 

RÁDIO EXCElSIOR l TOA., inscrita no CNPJ nO. 60.749.397/0001-40, 
. ' 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

nesta cidade, em atenção ao Ofício em referênsia, vem anexar cópia da 

declaração de atendimento ao disposto no art. 220, §5° CF, de acordo com 

modelo fornecido por este Ministério, bem como cópia da Relação Anual de 

Informações Sociais - RAIS. 

Termos em que 

Pede juntada. 

São Paulo - SP, 21 agosto de 2007. 
1 





DECLARAÇÃO 

A RÁDIO EXCELSIOR LTDA., inscrita no CNPJ nO 60.749.397/0001-40, Permissionária do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, DECLARA para os devidos fins, que não infringe as vedações do § 5° 

do artigo 220 da Constituição Federal. 

São Paulo - SP, 21 de agosto de 2007. 

(Pedro Ramos de Carvalho 



M I N I 5T É R 10 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de vínculos 

590501110857 

15/03/2007 

11 

Coordenação da RAIS' " 

Brasília, 17/08/2007. 

dÓdigo de Identificação do Recibo 



OF: 5974/04/_JDOS/SSCE/MC 
AO SENHOR 
HIROSHI WATANABE 
GERENTE -GERAL DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL 
SAS-QD. 06-ED.MINISTRO SÉRGIO MOTIA- B1.H,5° ANDAR-

ALA- NORTE 
CEP 70070-940 BRASÍLIA /DF 

II!IIII ~IIIJIIII JIIII 11111 !IIIIJIIII !IIIIJllllllIll !IIII!II 
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o 
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Exposição de Motivos 

nº- 308, de 15 de dezembro de 2004. Processo nº- 53000.003796/2004-51. Transferência indireta do 
controle societário da Rádio Excelsior Ltda., concessionária e permissionária de serviços de radiodifusão 
sonora em onda média e freqüência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São 
pà~lo. Autorizo. Em 5 de maio de 2005. 

DESP·TRANSF RÁDIO EXCELSIOR(L2) 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO EXCElSIOR. l TDA 

60.749.397/0001-40 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14: 19:31 do dia 19/03/2008 (hora e data de Brasília). 

válida até 18/04/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 19/3/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃODEOUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei na 5.785/72; Dec. na 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e fuformática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei na 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A) RÁDIO EXCELSIOR LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: São Paulo 
PERÍODO: 2004/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.044881/2003 

*0 d . 1 s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em OFJ1(ma ou copm a ut r d en wa a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 02 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3 -Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 30 - 34 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado~(ou 62 -71 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor( es); 04 -17 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART~ quitada; 18 

7- OPTATIVO: FALTOU 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra -se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



..-. 

,~",;r:li,i::: 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a fmalídade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERV AçAo: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
im~edirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 57 

9-Dec1aração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 107 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 72 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do .Tempo· de Serviço 73 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos feder<\Ís e à 74 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 75 

, . 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 76 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FALTOU 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 79 - 85 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTOU 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTOU 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FALTOU 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de 'V"" .......... ,." 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 104 -105 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do referente à 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

110 

24-Cópia Contrato Concessão/Permissão, caso a outorga 
concedida a partir de 1997; 

sido Concessão 
anterior a 1997. 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, 01 de abril de 2008. 

_'--,.:-"~-Tr::----
~~ 

Erlindo Marques Moreira 
Administrador 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste 

CEP -70044-900 - Bmsília - DF Te1.: (61) 311-6000 

Oficio n2(,.Q1 ~/2008/COSUD/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da Rádio Excelsior Ltda 
Rua das Palmeiras, 315 - 2° Andar 
Cep: 10000-000 - Brasilia - DF 

REFERÊNCIA: Processo n2 53000.044881/2003-98 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, período 2004/2014. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Brasilia, Il de a.~ ,t de 2008. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de Radiodifusão Sonora ~m Freqüência Modulada, na 
localidade de São Paulo, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria nº 50, publicado no DOU de 
27/05/1998, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo n2 647; publicada no DOU de 02/1 0/2003; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do processo será necessária à apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 
Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 
de programação; 



c.Y 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento d~ tis,_ 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulÜc) Rubri 

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo ~G" 
221, lI, da Constituição Federal; /J1 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor, 

Atencio samente, 

~ 
/, 

CAMPOS U 
Secretária de Serviços 

COSUD/Erlindo M Moreira 01.04.2008 

HG 
A_ \ ___ 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF: 3.342/2007 -COSUD/CGLO/DEOC/SClMC 
Ao Representante Legal da, 
Rádio Excelsior Ltda. 
Rua: das Palmeiras, n° 315, 2° Andar- Vila Buarque, 
Cep: 01226-010 São Paulo - SI' 
Proc: 53000.044881/2003 

Renovação de Outorga 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON 

Li';{ .~<o3 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA 

75240203-0 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

o SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE REC. EBIME~O 

T~D; L!YrATIC\~. 
'(1 0 _.' 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNAT/ON 



RB 9 3 3 2 7"S 7 ~ ,i BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON 

~~_~~_:i 
I 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

1---'---'--,-+"'t;-/\:tMt'-<'-+J.,cW:-It:'t+T~r+-;;\;--'tM-!.l.j-\-';H\--.rfii'o(1~~a---"'----'---'---'---'-----"'i--'----'----'--'-----i li 

I, 

I 

I' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste 

CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio nº2/LI /2008/COSUD/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da Rádio Excelsior Ltda 
Rua das Palmeiras, 315 - 2° Andar 
Cep: 10000-000 - Brasília - DF 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.044881/2003-98 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, período 2004/2014. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: São Paulo-SP 

Prezado(a) Senhor(a), 

1· Ik· d Brasí la, ex\..) e de 2008. 

Reiteramos o teor do Ofício nº 1013/2008/COSUD/DEOC/SCE-MC, de 11/04/2008. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (ruiigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprinlento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 
de programação; 



.0 ,}; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento d.~) tU;)[je) 

fInalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímuI6~~ .• 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo' ''/>ii 
221, lI, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprinlento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, ni/\'\"~" " \ 

!~i\i'.! \1 

I \ / ! 1\ 
~ l \ C~ cJ~(c/D 

V ANElt\ RABELO . 
Coordefado.ra-Geral 

Grupo de Trabalho - Portana nQ I02, de 11/04/2008 

COSUD/BahiaJ09/06/2008 

\ 

" 

j 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTA/MC/CONJURlFHLIN° 0665 - 1.13 / 2008 

PROCESSO N°:53000.04488112003 

EMENTA: Renovação de outorga de permlssao para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada. Existência de pedido de transferência direta da 
outorga. Sobrestamento do presente feito até o deslinde 
definitivo da transferência direta. Pelo retomo dos autos à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

1. Trata o presente processo do pedido de renovação da outorga de permissão 
formulado pela RÁDIO EXCELSIOR LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo, por mais 10 (dez) 
anos, a partir de 1 ° de maio de 2004. 

2. A permissão ora em análise foideferidá originariamente à Rádio Excelsior 
S.A. pela Portaria MVOP nQ 152, de 14 de fevereiro de 1949,autorizada a transformar seu tipo 
societário para o atual pela Portaria nQ 275, de 08 de fevereiro de 1985. 

3. A mais recente renovação da permissão foi deferida à entidade pela 
Portaria n° 50, de 23 de janeiro de 1998, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 647, de 2003, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 02 de outubro de 2003, que renovou a presente 
outorga por mais 10 (dez) anos, a partir de 1 ° de maio de 1994. 

4 Convém ressaltar que a entidade protocolizou nesse Ministério 
requerimento de transferência direta da outorga. ora em apreço para a entidade Rádio Globo de 
Brasília S.A. e que deu origem ao processo n° 53000.006625/2007. 

5. Outrossim, acrescente-se que o aludido processo de transferência direta já 
foi devidamente analisado por esta Consultoria que, por intermédio do 
PARECERlMC/CONJUR/FHLIN° 1476-1.15/2008, após atestar a completa instrução do feito e 
inexistência de óbice ao seu deferimento, sugeriu dos autos ao Exmo. Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações para decisão, conforme preceitua o art. 94, item 3, alínea "b " , do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decret ° 52.795, de 31 de outubro 
de 1963. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIA JURÍDICA 

6. Desta feita, procurando evitar a expedição de atos normativos 
contraditórios, esta Consultoria sugere o sobrestamento do presente processo renovatório até 
o deslinde definitivo do processo de transferência direta de n° processo 
n053000.00662512007. 

7. Diante do exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, a fim de que seja sobrestado o presente feito até a publicação da 
Portaria do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações que autorizar a transferência 
direta pleiteada pela entidade. 

8. À consideração superior. 

Brasília, 03 de julho de 2008. 

j~.c., .. ~ JJ'~. 
FABIANA roXíiÉs ~INO DE LIMA 

Advogada da União 
De a~do. À consideração superior. 

Em ~ /~?( /2008. t l} ~~---L-_~ ___ ~ 
D

'a!t-l>-- \) \.: 
Mandelli 

~o 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. . 
Em ti1 /0(-- /2008. 

. Maria da GIÓWFo dos Santos 
Coordenadora-Geral de fssuntos Jurídicos de Comunicação. 

" I 

\ / 
Aprovo. Encaminhe-se o presente prl. c'ess à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

~:~:.~~g;~~~ . th ~ Lf D 
MARC O B~C~'1IS~ HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

NOT AlMC/CON,JURlFHLlN° 0665 - 1 .. 13 I 2008 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

DESPACHO Nº 1 '~/2008/COSMS/DEOC/SCE/MC 

AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO E AUTUAÇÃO DE PROCESSO-SEDAP 

Assunto: Renovação de Outorga. Aguardando Conclusão de Processo de Transferência Direta 
da Outorga. 

Interessada: RÁDIO EXCELSIOR LTDA. 
Referência.: Proc. Nº 53000.044881/2003 

Senhora Coordenadora Geral 

Tendo em vista que estes autos tratam-se de pedido de renovação de 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no Município de São Paulo 
- SP e tendo em vista a existência de Processo de Transferência Direta do referido serviço -
Proc. N° 53000.006625/2007, seguindo sugestão feita pela Consultoria Jurídica em 
NOT AlMC/CONJURlFHL/N° 0665-1.13/2008, até a devida conclusão do pedido. de 
transferência direta, sugerimos sejam os autos encaminhados à guarda no Setor de Distribuição 
e Autuação de Processo-SEDAP. ' 

COSUDlDenise/18.07 

À consideração da Sra. Coordenadora Geral. 

Brasília; i4 de julho de 2008. 

r11 P Ju...Q(v.v<ttl'<.a . 
DENIS~EZES DE OLIVEIRA 

Coordenadora de Radiodifusão da Região Sul, MT, MS e Goiás 
Substituta 

Encaminhem-se os presentes autos ao SEDAP. 

E1~ .. tp 
VANEf RABELO 

CoordeDiadora-Geral 
Portaria n° 158, de 20/06/08 



,,'-I 

Solicitarnos, neste ate: 

a) tendo l)()r base o dOC1JITlento em anexo, ~~)"eJ:'(ura de processo de 

( ) PJteração contratual/estatutária sirnples . 

( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 
\ ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

ou 

b) anexação do Docmnento n. 5300Ó . 0.33 .5'.5",Cj 
anexo), ao p:'ocesso de S~:jCW .Ot.;!.( f? gJ, / c2Cl?3 
( ) Alteraç.ao contratual/estatutana sImples 
( ) Transferência de Outorga 
(----1'Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, 

/ 02t..og (original em 

'6 'I! ) , 



Ilustríssima Senhora Zilda Beatriz Silva de Campos Abreu 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Processo nO.: 53000.044881/2003 

Assunto: Renovação de Outorga 

8R.ü. ... DF 

Rádio Excelsior Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 60.749.397/0001-40, executante do serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nesta cidade, antecipando-se a eventuais· 

exigências que possam surgir no âmbito do processo em epíç]rafe, vem apresentar os seguintes 

documentos: 

1 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento· das 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, parágrafo 4°, da 

CF) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

2 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 

seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25 % do tempo reservado à 

propaganda comercial e mínimo de 5% do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educa~onais, sendo 

anexada a esta a cópia de sua grade de programação; 

3 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 

lI, da CF; 





4 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 

valores éticos e sociais da pessoa e da família, em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do art. 221, IV, da CF; 

5 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 

atestando a nacionalidade dessas pessoas, e juntando os respectivos documentos de 

comprovação. 

Termos em que 

Pede juntada. 

São Paulo - SP, 31 de julho de 2008. 

R~~:~~;-~-~----" 
Misa Freire 
OAB/RJ 148.058 



DECLARAÇÃO 

Para fins de instrução do processo de renovação do prazo da outorga, em trâmite 

nesse Ministério das Comunicações, protocolado sob o n° 53000.044881/2003 em 

17/12/2003, referente ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

que detém nesta cidade, Rádio Excelsior Ltda., inscrita no CNP] sob o nO 

60.749.397/0001-40, situada à Rua das Palmeiras, n° 315, Bairro Vila Buarque, São 

Paulo - SP, por seu representante legal que a esta subscreve, 

DECLARA que está cumprindo as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei 9294/96), que. 

regem a matéria. 

São Paulo/SP, 04 de julho de 2008. 

Rádio Excelsior Ltda. 

1-



DECLARAÇÃO 

Para fins de instrução do processo de renovação do prazo da outorga, em trâmite 

nesse Ministério das Comunicações, protocolado sob o n° 53000.044881/2003 em 

17/12/2003, referente ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

que detém nesta cidade, Rádio Excelsior Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 

60.749.397/0001-40, situada à Rua das Palmeiras, n° 315, Bairro Vila Buarque, São 

Paulo - SP, por seu representante legal que a esta subscreve, 

DECLARA que está cumprindo em suas transmissões: 

a) o máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de funcionamento· 

reservado à propaganda comercial; 

b) o mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo de funcionamento ao serviço 

noticioso; e 

c) a transmissão de programas educacionais, nos termos do Convênio MEC/ABERT 

de 11/04/2007, 

conforme demonstra a cópia da grade de sua programação anexa. 

São Paulo/SP, 04 de julho de 2008. 

Rádio Excelsior Ltda. 



PROGRAMAÇÃO DA CBN COM OS BREAKS 

OOHOO/04HOO - CBN MADRUGADA-

DA OOHOO À OlHOO 

OOHOO/OOH08 - EDITORIAL 
OOH08/00H09 - BREAK 
OOH09/00H18 - EDITORIAL 
OOH18/00H19 - BREAK 
OOH19/00H38 - EDITORIAL 
OOH38/00H39 - BREAK 
OOH39/00H48 - EDITORIAL 
OOH48/00H49 - BREAK 
OOH49/0lHOO - EDITORIAL 

DA OlHOO ÀS 02HOO 

OlHOO/OlH08 - EDITORIAL 
OlH08/0lH09 - BREAK 
OlH09/0lH18 - EDITORIAL 
OlH18/0lH19 - BREAK 
OlH19/0lH38 - EDITORIAL 
OlH38/0lH39 - BREAK 
OlH39/0lH48 - EDITORIAL 
OlH48/0lH49 - BREAK 
OlH49/02HOO - EDITORIAL 

DAS 02HOO ÀS 03HOO 

02HOO/02H08 - EDITORIAL 
02H08/02H09 - BREAK 
02H09/02H18 - EDITORIAL 
02H18/02H19 - BREAK 
02H19/02H38 - EDITORIAL 
02H38/02H39 - BREAK 
02H39/02H48 - EDITORIAL 
02H48/02H49 - BREAK 
02H49/03HOO - EDITORIAL 

DAS 03HOO ÀS 04HOO 

03HOO/03H08 - EDITORIAL 
03H08/03H09 - BREAK 
03H09/03H18 - EDITORIAL 

SEGUNDA A SEXTA 
- 1 -



03HI8/03HI9 - BREAK 
03HI9/03H38 - EDITORIAL 
03H38/03H39 - BREAK 
03H39/03H48 - EDITORIAL 
03H48/03H49 - BREAK 
03H49/04HOO - EDITORIAL 

DAS 04HOO ÀS 06HOO - CBN PRIMEIRAS NOTÍCIAS 

DAS 04HOO ÀS 05HOO 

04HOO/04H08 - EDITORIAL 
04H08/04HIO - BREAK 
04HIO/04HI8 - EDITORIAL 
04HI8/04H20 - BREAK 
04H20/04H38 - EDITORIAL 
04H38/04H40 - BREAK 
04H40/04H48 - EDITORIAL 
04H48/04H50 - BREAK 
04H50/05HOO - EDITORIAL 

DAS 05HOO ÀS 06HOO 

05HOO/05H08 - EDITORIAL 
05H08/05HIO - BREAK 
05HI O/05HI8 - EDITORIAL 
05HI8/05H20 - BREAK 
05H20/05H38 - EDITORIAL 
05H38/05H40 - BREAK 
05H40/05H48 - EDITORIAL 
05H48/05H50 - BREAK 
05H50/06HOO - EDITORIAL 

DAS 06HOO ÀS 09H30 - JORNAL DA CBN 

DAS 06HOO ÀS 07HOO 

06HOO/06H08 - EDITORIAL 
06H08106HI3 - BREAK 
06HI3/06HI8 - EDITORIAL 
06HI8/06H23 - BREAK 
06H23/06H38 - EDITORIAL 
06H38/06H43 - BREAK 
06H43/06H48 - EDITORIAL 
06H48/06H53 - BREAK 
06H53/07HOO - EDITORIAL 

SEGUNDA A SEXTA 
- 2 -



DAS 07HOO ÀS 08HOO 

07HOO/07H08 - EDITORIAL 
07H08/07H13 - BREAK 
07H13/07H18 - EDITORIAL 
07H18/07H23 - BREAK 
07H23/07H38 - EDITORIAL 
07H38/07H43 - BREAK 
07H43/07H48 - EDITORIAL 
07H48/07H53 - BREAK 
07H53/08HOO - EDITORIAL 

DAS 08HOO ÀS 09HOO 

08HOO/08H08 - EDITORIAL 
08H08/08H13 - BREAK 
08H13/08H18 - EDITORIAL 
08H18/08H23 - BREAK 
08H23/08H38 - EDITORIAL 
08H38/08H43 - BREAK 
08H43/08H48 - EDITORIAL 
08H48/08H53 - BREAK 
08H53/09HOO - EDITORIAL 

DAS 09HOO ÀS 09H30 

09HOO/09H08 - EDITORIAL 
09H08/09H13 - BREAK 
09Hl 3/09Hl 8 - EDITORIAL 
09H18/09H23 - BREAK 
09H23/09H30 - EDITORIAL 

DAS 09H30 ÀS 12HOO - PROGRAMAÇÃO LOCAL 

DAS 09H30 ÀS lOHOO 

09H38/09H41 - BREAK 
09H41/09H48 - EDITORIAL 
09H48/09H51 - BREAK 
09H51/09HOO - EDITORIAL 

DAS lOHOO ÀS llHOO 

1 OHOO/l OH08 - EDITORIAL 
lOH08/l0Hll - BREAK 
lOHll/lOH18 - EDITORIAL 
lOH18/10H21 - BREAK 

SEGUNDA A SEXTA 
- 3 -



10H21/10H38 - EDITORIAL 
10H38/lOH41 - BREAK 
10H41/10H48 - EDITORIAL 
10H48/10H51 - BREAK 
10H51/11HOO - EDITORIAL 

DAS llHOO ÀS 12HOO 

llHOO/11H08 - EDITORIAL 
llH08/11Hll - BREAK 
llHl1/11H18 - EDITORIAL 
llH18/11H21 - BREAK 
llH21/11H38 - EDITORIAL 
llH38/11H41 - BREAK 
llH41/11H48 - EDITORIAL 
llH48/11H51 - BREAK 
llH51/12HOO - EDITORIAL 

DAS 12HOO ÀS 14HOO - CBN BRASIL 

DAS 12HOO ÀS 13HOO 

12H00/12H08 - EDITORIAL 
12H08/12H12 - BREAK 
12H12/12H18 - EDITORIAL 
12H18/12H22 - BREAK 
12H22/12H38 - EDITORIAL 
12H38/12H42 - BREAK 
12H42/12H48 - EDITORIAL 
12H48/12H52 - BREAK 
12H52/13HOO - EDITORIAL 
DAS 13HOO ÀS 14HOO 

13HOO/13H08 - EDITORIAL 
13H08/13H12 - BREAK 
13H12/13H18 - EDITORIAL 
13H18/13H22 - BREAK 
13H22/13H38 - EDITORIAL 
13H38/13H42 - BREAK 
13H42/13H48 - EDITORIAL 
13H48/13H52 - BREAK 
13H52/14HOO - EDITORIAL 

DAS 14HOOÀS 17HOO-CBNTOTAL 

DAS 14HOO ÀS 15HOO 

SEGUNDA A SEXTA 
- 4 -



14H00/14H08 - EDITORIAL 
14H08/14Hll - BREAK 
14Hll/14H18 - EDITORIAL 
14H18/14H21-BREAK 
14H21/14H38 - EDITORIAL 
14H38/14H41 - BREAK 
14H41114H48 - EDITORIAL 
14H48/14H51 - BREAK 
14H51115HOO - EDITORIAL 

DAS 15HOO ÀS 16HOO 

15HOO/15H08 - EDITORIAL 
15H08/15Hll - BREAK 
15Hl1115H18 - EDITORIAL 
15H18115H21 - BREAK 
15H21115H38 - EDITORIAL 
15H38/15H41 - BREAK 
15H41115H48 - EDITORIAL 
15H48/15H51- BREAK 
15H51/16HOO - EDITORIAL 

DAS 16HOO ÀS 17HOO 

16HOO/16H08 - EDITORIAL 
16H08/16Hll - BREAK 
16Hl1116H18 - EDITORIAL 
16H18/16H21 - BREAK 
16H21116H38 - EDITORIAL 
16H38/16H41 - BREAK 
16H41/16H48 - EDITORIAL 
16H48/16H51 - BREAK 
16H51/17HOO - EDITORIAL 

DAS 17HOO ÀS 20HOO - JORNAL DA CBN - r EDIÇÃO 

DAS 17HOO ÀS 18HOO 

17H00/17H08 - EDITORIAL 
17H08/17H12 - BREAK 
17H12117H18 - EDITORIAL 
17H18/17H22 - BREAK 
17H22/17H38 - EDITORIAL 
17H38/17H42 - BREAK 
17H42/17H48 - EDITORIAL 
17H48/17H52 - BREAK 

SEGUNDA A SEXTA 
- 5 -



17H52/17HOO - EDITORIAL 

DAS 18HOO ÀS 19HOO 

18H00/18H08 - EDITORIAL 
18H08/18H12 - BREAK 
18H12/18H18 - EDITORIAL 
18H18/18H22 - BREAK 
18H22/18H38 -EDITORIAL 
18H38/18H42 - BREAK 
18H42/18H48 - EDITORIAL 
18H48/18H52 - BREAK 
18H52/18HOO - EDITORIAL 

DAS 19HOO ÀS 20HOO 

19HOO/19H08 - EDITORIAL 
19H08/19HI0 - BREAK 
19HI0/19H18 - EDITORIAL 
19H18/19H20 - BREAK 
19H20/19H38 - EDITORIAL 
19H38/19H40 - BREAK 
19H40/19H48 - EDITORIAL 
19H48/19H50 - BREAK 
19H50/20HOO - EDITORIAL 

DAS 20HOO ÀS 21HOO - CBN ESPORTE CLUB 

DAS 20HOO ÀS 21HOO 

20H00/20H08 - EDITORIAL 
20H08/20H12 - BREAK 
20H12/20H18 - EDITORIAL 
20HI8/20H22 - BREAK 
20H22/20H38 - EDITORIAL 
20H38/20H42 - BREAK 
20H42/2IHOO - EDITORIAL 

DAS 21HOO ÀS 24HOO - CBN NOITE TOTAL 

DAS 2IHOO ÀS 22HOO 

2IHOO/2IH08 - EDITORIAL 
2IH08/2IHIO - BREAK 
21HIO/2IHI8 - EDITORIAL 
2IHI8/2IH20 - BREAK 
2IH20/2IH38 - EDITORIAL 
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21H38/21H40 - BREAK 
21H40/21H48 - EDITORIAL 
21H48/21H50 - BREAK 
21H50/22HOO - EDITORIAL 

DAS 22HOO ÀS 23HOO 

22HOO/22H08 - EDITORIAL 
22H08/22HI0 - BREAK 
22Hl O/22H18 - EDITORIAL 
22HI8/22H20 - BREAK 
22H20/22H38 - EDITORIAL 
22H38/22H40 - BREAK 
22H40/22H48 - EDITORIAL 
22H48/22H50 - BREAK 
22H50236HOO - EDITORIAL 

DAS 23HOO ÀS 24HOO 

23HOO/23H08 - EDITORIAL 
23H08/23HIO - BREAK 
23HI O/23HI8 - EDITORIAL 
23HI8/23H20 - BREAK 
23H20/23H38 - EDITORIAL 
23H38/23H40 - BREAK 
23H40/23H48 - EDITORIAL 
23H48/23H50 - BREAK 
23H50/24HOO - EDITORIAL 

TEMPO TOTAL DE BREAKS COMERCIAIS / DIA: 4h44min 

O restante do tempo é dedicado a noticiário. 
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PROGRAMAÇÃO DA CBN COM OS BREAKS-SÁBADO 

OOHOO/04HOO - CBN MADRUGADA­

DA OOHOO À OlHOO 

OOHOO/OOH08 - EDITORIAL 
OOH08/00H09 - BREAK 
OOH09/00H18 - EDITORIAL 
OOH18/00H19 - BREAK 
OOH19/00H38 - EDITORIAL 
OOH38/00H39 - BREAK 
OOH39/00H48 - EDITORIAL 
OOH48/00H49 - BREAK 
OOH49/0lHOO - EDITORIAL 

DA OlHOO ÀS 02HOO 

OlHOO/OlH08 - EDITORIAL 
OlH08/0lH09 - BREAK 
OlH09/0lH18 - EDITORIAL 
OlH18/0lH19 - BREAK 
OlH19/0lH38 - EDITORIAL 
OlH38/0lH39 - BREAK 
OlH39/OlH48 - EDITORIAL 
OlH48/0lH49 - BREAK 
OlH49/02HOO - EDITORIAL 

DAS 02HOO ÀS 03HOO 

02HOO/02H08 - EDITORIAL 
02H08/02H09 - BREAK 
02H09/02H18 - EDITORIAL 
02H18/02H19 - BREAK 
02H19/02H38 - EDITORIAL 
02H38/02H39 - BREAK 
02H39/02H48 - EDITORIAL 
02H48/02H49 - BREAK 
02H49/03HOO - EDITORIAL 

DAS 03HOO ÀS 04HOO 

03HOO/03H08 - EDITORIAL 
03H08/03H09 - BREAK 
03H09/03H18 - EDITORIAL 
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03H18/03H19 - BREAK 
03H19/03H38 - EDITORIAL 
03H38/03H39 - BREAK 
03H39/03H48 - EDITORIAL 
03H48/03H49 - BREAK 
03H49/04HOO - EDITORIAL 

DAS 04HOO ÀS 06HOO - CBN PRIMEIRAS NOTÍCIAS 

DAS 04HOO ÀS 05HOO 

04HOO/04H08 - EDITORIAL 
04H08/04HI0 - BREAK 
04HI0/04H18 - EDITORIAL 
04H18/04H20 - BREAK 
04H20/04H38 - EDITORIAL 
04H38/04H40 - BREAK 
04H40/04H48 - EDITORIAL 
04H48/04H50 - BREAK 
04H50/05HOO - EDITORIAL 

DAS 05HOO ÀS 06HOO 

05HOO/05H08 - EDITORIAL 
05H08/05HI0 - BREAK 
05Hl O/05H18 - EDITORIAL 
05H18/05H20 - BREAK 
05H20/05H38 - EDITORIAL 
05H38/05H40 - BREAK 
05H40/05H48 - EDITORIAL 
05H48/05H50 - BREAK 
05H50/06HOO - EDITORIAL 

DAS 06HOO ÀS 09HOO - JORNAL DA CBN 

DAS 06HOO ÀS 07HOO 

06HOO/06H08 - EDITORIAL 
06H08/06Hll - BREAK 
06Hll/06H18 - EDITORIAL 
06H18/06H21 - BREAK 
06H21/06H38 - EDITORIAL 
06H38/06H41 - BREAK 
06H41/06H48 - EDITORIAL 
06H48/06H51 - BREAK 
06H51107HOO - EDITORIAL 
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DAS 07HOO ÀS 08HOO 

07HOO/07H08 - EDITORIAL 
07H08/07Hll - BREAK 
07Hl1/07H18 - EDITORIAL 
07H18/07H2l - BREAK 
07H2l/07H38 - EDITORIAL 
07H38/07H4l - BREAK 
07H41/07H48 - EDITORIAL 
07H48/07H5l - BREAK 
07H5l/08HOO - EDITORIAL 

DAS 08HOO ÀS 09HOO 

08HOO/08H08 - EDITORIAL 
08H08/08Hll - BREAK 
08Hll/08H18 - EDITORIAL 
08H18/08H2l - BREAK 
08H21/08H38 - EDITORIAL 
08H38/08H4l - BREAK 
08H4l/08H48 - EDITORIAL 
08H48/08H5l - BREAK 
08H5l/09HOO - EDITORIAL 

DAS 09HOO ÀS 12HOO - PROGRAMAÇÃO LOCAL 

DAS 09HOO ÀS 10HOO 

09HOO/09H08 - EDITORIAL 
09H08/09Hll - BREAK 
09Hl1/09H18 - EDITORIAL 
09H18/09H2l - BREAK 
09H2l/09H38 - EDITORIAL 
09H38/09H4l - BREAK 
09H41/09H48 - EDITORIAL 
09H48/09H5l - BREAK 
09H5l/09HOO - EDITORIAL 

DAS 10HOO ÀS llHOO 

1 OHOOIl OH08 - EDITORIAL 
1 OH08/l OHll - BREAK 
10Hll/l0H18 - EDITORIAL 
10H181l0H2l- BREAK 
10H21/l0H38 - EDITORIAL 
10H381l0H4l - BREAK 
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1 OH411I OH48 - EDITORIAL 
10H48/l0H5l - BREAK 
1 OH511llHOO - EDITORIAL 

DAS I1HOO ÀS l2HOO 

llH00l11H08 - EDITORIAL 
llH08/11Hll - BREAK 
llHll111H18 - EDITORIAL 
llH18/11H2l - BREAK 
llH2l111H38 - EDITORIAL 
llH38/11H4l - BREAK 
I1H411llH48 - EDITORIAL 
llH48/11H5l - BREAK 
lIH511l2HOO - EDITORIAL 

DAS 12HOO ÀS 15HOO - REVISTA CBN 

DAS I2HOO ÀS 13HOO 

I2HOO/12H08 - EDITORIAL 
l2H08112Hl0 - BREAK 
I2Hl0/12H18 - EDITORIAL 
I2H18112H20 - BREAK 
l2H20/l2H38 - EDITORIAL 
l2H38/12H40 - BREAK 
l2H40/l2H48 - EDITORIAL 
I2H48112H50 - BREAK 
l2H50/13HOO - EDITORIAL 

DAS 13HOO ÀS I4HOO 

l3H00l13H08 - EDITORIAL 
13H08/13HI0 - BREAK 
l3Hl0113H18 - EDITORIAL 
13H18/13H20 - BREAK 
l3H20/l3H38 - EDITORIAL 
13H38/13H40 - BREAK 
l3H40/13H48 - EDITORIAL 
l3H48/13H50 - BREAK 
I3H50/l4HOO - EDITORIAL 

DAS l4HOO ÀS l5HOO 

I4H00/14H08 - EDITORIAL 
I4H08/14HI0 - BREAK 
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14HI0/14H18 - EDITORIAL 
14H18114H20 - BREAK 
14H20114H38 - EDITORIAL 
14H38114H40 - BREAK 
14H40114H48 - EDITORIAL 
14H48114H50 - BREAK 
14H50114HOO - EDITORIAL 

DAS 15HOO ÀS 20H30 - SHOW DA NOTÍCIA 

DAS 15HOO ÀS 16HOO 

15HOO/15H08 - EDITORIAL 
15H08/15Hll - BREAK 
15Hl1115H18 - EDITORIAL 
15H18/15H21 - BREAK 
15H21115H38 - EDITORIAL 
15H38/15H41 - BREAK 
15H41115H48 - EDITORIAL 
15H48115H51- BREAK 
15H51116HOO - EDITORIAL 

DAS 16HOO ÀS 17HOO 

16HOO/16H08 - EDITORIAL 
16H08/16Hl1 - BREAK 
16Hll/16H18 - EDITORIAL 
16H18116H21 - BREAK 
16H21116H38 - EDITORIAL 
16H38116H41 - BREAK 
16H41116H48 - EDITORIAL 
16H48116H51 - BREAK 
16H51117HOO - EDITORIAL 

DAS 17HOO ÀS 18HOO 

17HOO/17H08 - EDITORIAL 
17H08117Hl1 - BREAK 
17Hll117H18 - EDITORIAL 
17H18/17H21 - BREAK 
17H21/17H38 - EDITORIAL 
17H38/17H41-BREAK 
17H41117H48 - EDITORIAL 
17H48117H51 - BREAK 
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17H51/18HOO - EDITORIAL 

DAS 18HOO ÀS 19HOO 

18H00/18H08 - EDITORIAL 
18H08/18Hll - BREAK 
18Hll/18H18 - EDITORIAL 
18H18/18H21 - BREAK 
18H21/18H38 - EDITORIAL 
18H38/18H41 - BREAK 
18H41/18H48 - EDITORIAL 
18H48/18H51 - BREAK 
18H51/19HOO - EDITORIAL 

DAS 19HOO ÀS 20HOO 

19H00/19H08 - EDITORIAL 
19H08/19Hll- BREAK 
19H11119H18 - EDITORIAL 
19H18/19H21 - BREAK 
19H21119H38 - EDITORIAL 
19H38/19H41 - BREAK 
19H41/19H48 - EDITORIAL 
19H48/19H51 - BREAK 
19H51120HOO - EDITORIAL 

DAS 20HOO ÀS 20H30 

20HOO/20H08 - EDITORIAL 
20H08/20Hl1 - BREAK 
20Hl1120H18 - EDITORIAL 
20H18/20H21 - BREAK 
20H21/20H30 - EDITORIAL 

DAS 20H30 ÀS 21HOO - FATO EM FOCO 

DAS 20H30 ÀS 21HOO 

20H30/20H38 - EDITORIAL 
20H38/20H40 - BREAK 
20H40/20H48 - EDITORIAL 
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20H48/20H50 - BREAK 
20H50121HOO - EDITORIAL 

DAS 21HOO ÀS 22HOO - SALA DE MÚSICA 

DAS 21HOO ÀS 22HOO 

21H00121H15 - EDITORIAL 
21H15/21H17 - BREAK 
21H17/21H45 - EDITORIAL 
21H45121H47 - BREAK 

. 21H4722HOO - EDITORIAL 

DAS 22HOO ÀS 24HOO - CBN NOITE TOTAL 

DAS 22HOO ÀS 23HOO 

22H00122H15 - EDITORIAL 
22H15/22H17 - BREAK 
22H17/22H45 - EDITORIAL 
22H45122H47 - BREAK 
22H4723HOO - EDITORIAL 

DAS 23HOO ÀS 24HOO 

23H00123H15 - EDITORIAL 
23H15/23H17 - BREAK 
23H17/23H45 - EDITORIAL 
23H45/23H47 - BREAK 
23H4724HOO - EDITORIAL 

TEMPO TOTAL DE BREAKS COMERCIAIS I DIA: 3h31minutos 

O restante do tempo é dedicado a noticiário. 
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PROGRAMAÇÃO DA CBN COM OS BREAKS-DOMINGO 

OOHOO/04HOO - CBN MADRUGADA­

DA OOHOO À OlHOO 

OOHOO/OOH08 - EDITORIAL 
OOH08/00H09 - BREAK 
OOH09/00H18 - EDITORIAL 
OOH18/00H19 - BREAK 
OOH19/00H38 - EDITORIAL 
OOH38/00H39 - BREAK 
OOH39/00H48 - EDITORIAL 
OOH48/00H49 - BREAK 
OOH49/0lHOO - EDITORIAL 

DA OlHOO ÀS 02HOO 

OlHOO/OlH08 - EDITORIAL 
OlH08/0lH09 - BREAK 
OlH09/0lH18 - EDITORIAL 
OlH18/0lH19 - BREAK 
OlH19/0lH38 - EDITORIAL 
OlH38/0lH39 - BREAK 
OlH39/0lH48 - EDITORIAL 
OlH48/0lH49 - BREAK 
OlH49/02HOO - EDITORIAL 

DAS 02HOO ÀS 03HOO 

02HOO/02H08 - EDITORIAL 
02H08/02H09 - BREAK 
02H09/02H18 - EDITORIAL 
02H18/02H19 - BREAK 
02H19/02H38 - EDITORIAL 
02H38/02H39 - BREAK 
02H39/02H48 - EDITORIAL 
02H48/02H49 - BREAK 
02H49/03HOO - EDITORIAL 

DAS 03HOO ÀS 04HOO 

03HOO/03H08 - EDITORIAL 
03H08/03H09 - BREAK 
03H09/03H18 - EDITORIAL 
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03H18/03H19 - BREAK 
03H19/03H38 - EDITORIAL 
03H38/03H39 - BREAK 
03H39/03H48 - EDITORIAL 
03H48/03H49 - BREAK 
03H49/04HOO - EDITORIAL 

DAS 04HOO ÀS 06HOO - CBN PRIMEIRAS NOTÍCIAS 

DAS 04HOO ÀS 05HOO 

04HOO/04H08 - EDITORIAL 
04H08/04HI0 - BREAK 
04HI0/04H18 -EDITORIAL 
04H18/04H20 - BREAK 
04H20/04H38 - EDITORIAL 
04H38/04H40 - BREAK 
04H40/04H48 - EDITORIAL 
04H48/04H50 - BREAK 
04H50/05HOO - EDITORIAL 

DAS 05HOO ÀS 06HOO 

05HOO/05H08 - EDITORIAL 
05H08/05HI0 - BREAK 
05Hl O/05H18 - EDITORIAL 
05H18/05H20 - BREAK 
05H20/05H38 - EDITORIAL 
05H38/05H40 - BREAK 
05H40/05H48 - EDITORIAL 
05H48/05H50 - BREAK 
05H50/06HOO - EDITORIAL 

DAS 06HOO ÀS 09HOO - JORNAL DA CBN 

DAS 06HOO ÀS 07HOO 

06HOO/06H08 - EDITORIAL 
06H08/06Hll - BREAK 
06Hll/06H18 - EDITORIAL 
06H18/06H21 - BREAK 
06H21/06H38 - EDITORIAL 
06H38/06H41 - BREAK 
06H41/06H48 - EDITORIAL 
06H48/06H51 - BREAK 
06H51/07HOO - EDITORIAL 
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DAS 07HOO ÀS 08HOO 

07HOO/07H08 - EDITORIAL 
07H08/07Hll - BREAK 
07Hll/07H18 - EDITORIAL 
07HI8/07H21- BREAK 
07H21/07H38 - EDITORIAL 
07H38/07H41 - BREAK 
07H41/07H48 - EDITORIAL 
07H48/07H51 - BREAK 
07H51/08HOO - EDITORIAL 

DAS 08HOO ÀS 09HOO 

08HOO/08H08 - EDITORIAL 
08H08/08Hll - BREAK 
08Hll/08H18 - EDITORIAL 
08H18/08H21 - BREAK 
08H21/08H38 - EDITORIAL 
08H38/08H41-BREAK 
08H41/08H48 - EDITORIAL 
08H48/08H51 - BREAK 
08H51/09HOO - EDITORIAL 

DAS 09HOO ÀS 12HOO - CBN ESPORTES 

DAS 09HOO ÀS 10HOO 

09HOO/09H08 - EDITORIAL 
09H08/09HI0 - BREAK 
09Hl 0/09H18 - EDITORIAL 
09H18/09H20 - BREAK 
09H20/09H38 - EDITORIAL 
09H38/09H40 - BREAK 
09H40/09H48 - EDITORIAL 
09H48/09H50 - BREAK 
09H50/1 OHOO - EDITORIAL 

DAS 10HOO ÀS llHOO 

1 OHOO/1 OH08 - EDITORIAL 
lOH08/1 OHl O - BREAK 
1 OHl 0/1 OH18 - EDITORIAL 
1 OHI8/1 OH20 - BREAK 
1 OH20/1 OH38 - EDITORIAL 
lOH38/10H40 - BREAK 
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1 OH40/1 OH48 - EDITORIAL 
1 OH4811 OH50 - BREAK 
10H50111HOO - EDITORIAL 

DAS llHOO ÀS 12HOO 

llHOO/11H08 - EDITORIAL 
llH08111H10 - BREAK 
llH10111H18 - EDITORIAL 
llH18/11H20 - BREAK 
llH20/11H38 - EDITORIAL 
llH38111H40 - BREAK 
llH40111H48 - EDITORIAL 
llH48111H50 - BREAK 
llH50112HOO - EDITORIAL 

DAS 12HOO ÀS 15HOO - REVISTA CBN 

DAS 12HOO ÀS 13HOO 

12H00l12H08 - EDITORIAL 
12H08112HI0 - BREAK 
12HI0/12H18 - EDITORIAL 
12H18/12H20 - BREAK 
12H20112H38 - EDITORIAL 
12H38112H40 - BREAK 
12H40/12H48 - EDITORIAL 
12H48112H50 - BREAK 
12H50/13HOO - EDITORIAL 

DAS 13HOO ÀS 14HOO 

13H00I13H08 - EDITORIAL 
13H08/13HI0 - BREAK 
13Hl O/13H18 - EDITORIAL 
13H18113H20 - BREAK 
13H20/13H38 - EDITORIAL 
13H38/13H40 - BREAK 
13H40/13H48 - EDITORIAL 
13H48/13H50 - BREAK 
13H50114HOO - EDITORIAL 

DAS 14HOO ÀS 15HOO 

14H00l14H08 - EDITORIAL 
14H08114HI0 - BREAK 
14Hl 0l14H18 - EDITORIAL 
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14H18/14H20 - BREAK 
14H20/14H38 - EDITORIAL 
14H38/14H40 - BREAK 
14H40/14H48 - EDITORIAL 
14H48/14H50 - BREAK 
14H50/14HOO - EDITORIAL 

DAS 15HOO ÀS 20H30 - SHOW DA NOTÍCIA 

DAS 15HOO ÀS 16HOO 

15H00/15H08 - EDITORIAL 
15H08/15Hll- BREAK 
15Hll/15H18 - EDITORIAL 
15H18/15H21 - BREAK 
15H21/15H38 - EDITORIAL 
15H38/15H41 - BREAK 
15H41/15H48 - EDITORIAL 
15H48/15H51 - BREAK 
15H51/16HOO - EDITORIAL 

DAS 16HOO ÀS 17HOO 

16H00/16H08 - EDITORIAL 
16H08/16Hll - BREAK 
16Hll/16H18 - EDITORIAL 
16H18/16H21 - BREAK 
16H21/16H38 - EDITORIAL 
16H38/16H41 - BREAK 
16H41/16H48 - EDITORIAL 
16H48/16H51 - BREAK 
16H51/17HOO - EDITORIAL 

DAS 17HOO ÀS 18HOO 

17H00/17H08 - EDITORIAL 
17H08/17Hll - BREAK 
17Hl1117H18 - EDITORIAL 
17H18/17H21 - BREAK 
17H21/17H38 - EDITORIAL 
17H38/17H41 - BREAK 
17H41/17H48 - EDITORIAL 
17H48/17H51- BREAK 
17H51118HOO - EDITORIAL 
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DAS 18HOO ÀS 19HOO 

18H00/18H08 - EDITORIAL 
18H08/18H 11 - BREAK 
18Hll/18H18 - EDITORIAL 
18H18/18H21-BREAK 
18H21/18H38 - EDITORIAL 
18H38/18H41 - BREAK 
18H41/18H48 - EDITORIAL 
18H48/18H51 - BREAK 
18H51/19HOO - EDITORIAL 

DAS 19HOO ÀS 21HOO - ALMANAQUE ESPORTIVO 

DAS 19HOO ÀS 20HOO 

19H00/19H08 - EDITORIAL 
19H08/19HI0 - BREAK 
19HI0/19H18 - EDITORIAL 
19H18/19H20 - BREAK 
19H20/19H38 - EDITORIAL 
19H38/19H40 - BREAK 
19H40/19H48 - EDITORIAL 
19H48/19H50 - BREAK 
19H50/20HOO - EDITORIAL 

DAS 20HOO ÀS 21HOO 

20H00/20H08 - EDITORIAL 
20H08/20HI0 - BREAK 
20HI0/20H18 - EDITORIAL 
20H18/20H20 - BREAK 
20H20/20H38 - EDITORIAL 
20H38/20H40 - BREAK 
20H40/20H48 - EDITORIAL 
20H48/20H50 - BREAK 
20H50/21HOO - EDITORIAL 

DAS 21HOO ÀS 22HOO - NO DIVÃ DO GIKOVATE 

DAS 21HOO ÀS 22HOO 

21HOO/21H15 - EDITORIAL 
21H15/21H18 - BREAK 
21H18/21H45 - EDITORIAL 
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21H45/21H48 - BREAK 

DAS 22HOO ÀS 24HOO - CBN NOITE TOTAL 

DAS 22HOO ÀS 23HOO 

22H00/22H08 - EDITORIAL 
22H08/22HI0 - BREAK 
22Hl 0/22H18 - EDITORIAL 
22H18/22H20 - BREAK 
22H20/22H38 - EDITORIAL 
22H38/22H40 - BREAK 
22H40/22H48 - EDITORIAL 
22H48/22H50 - BREAK 
22H50236HOO - EDITORIAL 

DAS 23HOO ÀS 24HOO 

23HOO/23H08 - EDITORIAL 
23H08/23HI0 - BREAK 
23Hl 0/23H18 - EDITORIAL 
23H18/23H20 - BREAK 
23H20/23H38 - EDITORIAL 
23H38/23H40 - BREAK 
23H40/23H48 - EDITORIAL 
23H48/23H50 - BREAK 
23H50/24HOO - EDITORIAL 

TEMPO TOTAL DE BREAKS COMERCIAIS / DIA: 3h26min 

O restante do tempo é dedicado a noticiário. 
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DECLARAÇÃO 

Para fins de instrução do processo de renovação do prazo da outorga, em trâmite 

nesse Ministério das Comunicações, protocolado sob o n° 53000.044881/2003 em 

17/12/2003, referente ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

que detém nesta cidade, Rádio Excelsior Ltda., inscrita no CNP] sob o nO 

60.749.397/0001-40, situada à Rua das Palmeiras, n° 315, Bairro Vila Buarque, São 

Paulo - SP, por seu representante legal que a esta subscreve, 

DECLARA que está cumprindo em suas transmissões a finalidade constitucional de 

promover a cultura nacional e regional, assim como o estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, inciso lI, . 

da Constituição Federal. 

São Paulo/SP, 04 de julho de 2008. 

Rádio Excelsior Ltda. 



DECLARAÇÃO 

Para fins de instrução do processo de renovação do prazo da outorga, em trâmite 

nesse Ministério das Comunicações, protocolado sob o nO 53000.044881/2003 em 

17/12/2003, referente ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

que detém nesta cidade, Rádio Excelsior Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 

60.749.397/0001-40, situada à Rua das Palmeiras, n° 315, Bairro Vila Buarque, São 

Paulo - SP, por seu representante legal que a esta subscreve, 

DECLARA que está cumprindo em suas transmissões os valores éticos e sociais da 

pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 

inciso IV da Constituição Federal. 

São Paulo/SP, 04 de julho de 2008. 

Rádio Excelsior Ltda. 

-



DECLARAÇÃO 

Para fins de instrução do processo de renovação do prazo da outorga, em trâmite 

nesse Ministério das Comunicações, protocolado sob o n° 53000.044881/2003 em 

17/12/2003, referente ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

que detém nesta cidade, Rádio Excelsior Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 

60.749.397/0001-40, situada à Rua das Palmeiras, n° 315, Bairro Vila Buarque, São 

Paulo - SP, por seu representante legal que a esta subscreve, 

DECLARA que o Sr. ~o_berto Iri~eu Marinho, brasileiro, casado, industrial, portador da 

Carteira de Identidade nO 2.089.884 expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CIC sob o nO 

027.934.827-49, domiciliado na Rua Lopes Quintas, n° 303, Bairro Jardim Botânico, Rio 

de Janeiro - RJ' é a pessoa responsável pela gestão das atividades da entidade. 

DECLARA que a Sra. Mariza Tavares Figueira, brasileira, solteira, jornalista, portadora 

da Carteira de Identidade nO 4.008.830, expedida pelo I FP/RJ" inscrita no CPF sob o n° 

509.924.907-82 e domiciliada à Rua das Palmeiras, nO'315, Bairro Vila Buarque, São 

Paulo - SP, é a responsável pela área editorial e pela direção da prº"g!aD''l~~ªC:> da 

entidade. 

Outrossim, informa estarem anexas as carteiras de identidade do Sr. Roberto Irineu 

Marinho e da Sra. Mariza Tavares Figueira, atestando sua nacionalidade. 

São Paulo/SP, 04 de julho de 2008. 

Rádio Excelsior Ltda. 
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OFI I DE 
NOTÁRIO 

ELMANO GOMES CARDIM JUNIOR 
MATRIZ; R. Real Grandeza 193, Lj. 1 

FILIAL: Av. Erasmo Braga 255 - SI. 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

LIVRO N°· ..... 3557 P R O C U R A ç Ã O bas tan te que 
faz: RÁDIO EXCELSIOR LTDA., na 
forma abaixo: 

FOLHAS N° .... 187 
ATO N° 186 

'.1 : 

S A I B A M - quantos estas virem que no. ano de dois mil e 
quatro (2004), ao primeiro (1°) dia do mês de abril, nesta 
cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em Cartório do 5° Ofício de Notas, sito na Rua Real Grandeza 
nO 193 - Loja 1, onde a presente foi lavrada, perante mim, 
ELMANO GOMES CARDIM JUNIOR, Notário Titular desta Serventia, 
compareceu, como Outorgante: RÁDIO EXCELSIOR LTDA., com sede 
na cidade de São Paulo/SP, na Rua das Palmeiras n° 315 - 2° 
andar, inscrita no CNPJ sob o n° 60.749.397/0001-40, 
representada neste ato por seu Subgerente: PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, Administrador, Identidade n° 
02.056.673-3 do IFP e CIC n° 010.487.327-20, residente· e 
domiciliado nesta cidade. Então, pela Outorgante me foi dit9, 
que por este Público Instrumento nomeia e constitui seus 
procuradores os Drs. MANUEL MARTINS TEIXEIRA PINTO i ~",:, JOSÉ 
AMÉRICO . PEREIRA DOS SANTOS BUENTES, todos brasileiros, 
casados, advogados, inscritos na OAB/RJ sob os nOs; 28.877 e 
35.786 e nos CIC nOs 180.041.807-87 e 350.928.667-72, 
respectivamente, e com escritório nesta Cidade, na Av. Afrânio 
de Melo Franco n° 135 4° andar, Tels. (021) 2540-4542 e 
2540-4545, com poderes para o FORO EM GERAL, perante quaisquer 
Juízos e Tribunais, inclusive, Supremo Tribunal Federal, 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral e 
Tribunal Superior do Trabalho; comparecer ou nomear 
representantes ou prepostos perante a Justiça Cível ou 
Trabalhista, na forma do artigo 331 caput do CPC; representar 
a Outorgante junto a instituições financeiras públicas e/ou 
privadas, inclusive, o Banco do Brasil e à. Caixa Econômica 
Federal, com a finalidade de receber Depósitos Judiciais, 
Recursais e outros determinados por Juízos ou Tribunais, bem 
assim perante Repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, Ministérios, Secretarias e Institutos, Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial INPI, Entidades 
Autárquicas ou Paraestatais, empresas públicas, podendo os 
Outorgados requerer contestar, argüir, recorrer, ter vista de 
processos, juntar e retirar documentos, prestar declarações, 
firmar termos e compromissos, transigir, concordar, confessar, 
fazer acordos e composições, desistir, receber e dar quitação; 
propor qualquer medida ou ação judicial; receber intimações, 

. notificações ou citações; representar a Outorgante em 
Assembléias Gerais de Sociedade ou Condomínio, ou Associação 
de Classe da qual participe como acionista, condômino ou 

. associada, . aprovando ou não, as matérias da Ordem do dia; 
apresentar propos~çoesi representar perante Cartórios de 
Registro de Imóveis, de Protestos e de Registro de Títulos e 
Documentos, requerendo, alegando, recorrendo, assinando e 
promovendo o que preciso for, bem assim perante o Ministério 
das Comunicações e ANATEL Agência Nacional de 
Telecomunicações, podendo, inclusive, assinar requerimentos de 
autorização para alteração, reforma e/ou consolidação dei 
instrumentos societários em geral, de denominação de fantasia, 
de vistoria e de atos legais, praticando enfim, os demais atos 
pertinentes, facultado o substabelecimento, com reserva de 
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iguais poderes, atuan~ os OUTORG~OS ISOLADAMENTE. Pela 
presente são devidas as Custas da Tabe~~ 7, N° 2, Letra B, no 
valor de R$11,67 mais R$2,23 de Informática, sobre os quais 
são recolhidos 20%, conforme Lei n° 3.217/99, no valor de 
R$2,82 para o FETJ, além de Mútua dos Magistrados - R$6,56 e 
ACOTER~ - R$0,13. ASSIM O DISSE, do que dou fé, me pediu este 
instrumento, que li em voz alta, aceitou e assina como está 
redigido. Eu, (a) WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS, Escrevente 
Substituto, Matrícula n° 94/2.103, lavrei, li e colhi as 
assinaturas. E, eu, (a) ELMANO GOMES CA:RD:IM JUNIOR, Notário 
Titular, a subscrevo e assino. (a) PEDRO RAMOS DE CARVALHO 
(P/OUTORGANTE) • -" -" -. -" -. -. -" -" -" -. -" -" -" - "_::," ":.'.",;. -. -.­
CER~IFICADA NESTA MESMA DATA, por 
que digitei, conferi e subscrevo e 

'\ 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva, parte dos poderes que me forfu~ conferidos 
por RÁDIO EXCELSIOR LTDA., na pessoa da Sra. MISANILCE FREIRE 
DE ARRUDA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 148.058 
e ele n° 720.838.757-53, domiciliada nesta cidade, na Av. Afrânio de Melo 
Franco, 135 - 4° andar - Leblon, em especial para representar a Outorgante 
perante a ANATEL e MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, com finalidade 
de peticionar, assinar, juntar e retirar documentos, tomar conhecimento de 
exigências e cumpri-las, enfim praticar todos os demais atos necessários ao fiel 
desempenho do presente mandato e em defesa da Outorgante, que não poderá ser 
substabelecido a terceiros: 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2008 

Cll.S-R J 35786 
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NOME OU RAZÃO ,~~ .. 

ENDEREÇO/AL 

I--L.......L.......L-L-J 
CEP / CODE POSTA 

OF: 1013/2008-COSUD/DEOC/SCE-MC 
Ao Representante Legal da 
RÁDIO EXCELSIOR LTDA. 
RUA DAS PALMEIRAS, 315 - 2° ANDAR VILA BUARQUl 
Cep:1226010 Â SÃO PAULO/SP 
Proc.: 53000.044881/2003-98 

H",nO''''U'!lO de 



RC 5 956 8 1 1 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPED/TEUR 

~-L __ l--L--Í-_~I __ ~ __ ~-L __ ~~ __ ~~ __ ~ __ ~~ __ ~~ __ ~~ __ ~ __ ~_~ __ ~~ __ ~-1 

CIDADE I LOCAL/TE 

DDD[JD~DDD 



A: SEDAP 

Solicitamos, neste ato 

SOLICITAÇAo DE ABERTCRA E 
A~EXAÇAo DE DOCe~IENTOS 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento n. L"'=~~~~~~,J-...,~{----;'--'--~~'----' ___ (original" em 
anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
WRenovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



Ilustríssima Senhora Zilda Beatriz Silva de Campos Abreu 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Referência: 
Processo nO.: 

Assunto: 

Ofício nO. 1013/2008/COSUD/DEOC/SCE-MC 
53000.044881/2003 

Renovação de Outorga, período 2004/2014 

i)'ü. B ::: OM U NiC.ú. 
BR.il. :~íLl.~ .. DF 

Rádio Excelsior Ltda., inscrita no CNP] sob o n° 60.749.397/0001-40, executante do serviço de 

Radiodifusão. Sonora em Freqüência Modulada, nesta cidade, em resposta ao Ofício em· 

referência, vem apresentar a cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Quanto às declarações de cumprimento das obrigações constitucionais e legais, cabe ressaltar 

que as mesmas já foram apresentadas a esse Ministério através de petição protocolada, em 

04/08/2008, sob o nO 53000.033599/2008-90, cuja cópia se anexa à presente. 

Termos em que 

Pede juntada. 

Si Paulo - SP, 05 de selembro de 2008. 
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? 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Secretaria de Políticas públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2007 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 590500434506 

RAOIO EXCELSIOR L TOA. 

60749397/0001-40 
Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEt Vinculado 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 
Quantidades de vínculos 

Código de Identificação do Recibo 

.638.1768.1222.008.64 

RUA DAS PALMEIRAS, 315 

STA CECILIA 

SAO PAULO / SP 

01226-000 

06/03/2008 

124 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 07/04/2008. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS -RAIS 

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE: 2007 

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO -------------------------- ---------1------------------------- -------------------- ---l 
CREA - CONTROLE DE RECEPÇAO DE ARQUIVO 590500434506 

- -- --o. ------ -- -------------------- _________________ . ____ -L-__ ------------------------------·----------1 
-, I 
CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO J 60.749.397/0001-40 I 

: .. -. ~-_.-. - -- ., ..... - ..... -. -----_ .. _---~----._._.--- --.- ._--_.-----~-------~-_._----- ----~---------- -_._._---_. __ ._-~- ._-------_._~._j 

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO t . QUANTIDADES 

~~~ A~~.~~~I~.~~J~~~~=~~-.-=====:==~==·~=~ -~ ___ .. ',_ .... ...1 ..... _ 

VÍNCULOS '. - 124 
______________________________________ • ____ o ____________________________________ • ___ .1_~ ____________ '--_____________________________________ __ 

Arquivo _recebido via Internet 
06/03/2008 às 09:49 

0658749380 

917 A.80FB.OC88.A2D9.1 D3F.DEEDAAD8.FF92 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo',: 
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos dias do mês de f'Yh:YlHfYY!bo de 20 ---Df-, na _~~ç.LS!&J' OAJLL· L{J ________ _ 
procedemos ao encerramento deste v.olume nO ~ dO. process0t;0 53000.0448811200318, contendo ~ 
abrindo-se em seguida ° volume n° ~ . . /. ,~ f / r (/ 
Para constar, eu ~QJ1yyQA.,.. C ;(A;/)t/1/h? ,I a /h.,) LY19<..A À 

subscrevo e assino. / ~ 

folhas, 

, 'I ft~tt{!t}?'t·.:) 

~~::mm 
'-

Data: 26/11/2008 10:54:16 Emitido por: ALLYSSON SOARES NASCIMENTO Página Única 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

I, 

SE 
Q. SIGLA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

/ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

Proc: 53000.044881/2003 
Interessado: RÁÍ>IO EXCELSIOR L TDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Cidade: SÃO PAULO/SP 

MOVIMENTAÇÕES 

CÓDIGO DATA \. SIGLA 

I I 15 

I I 16 

I I 17 

18 #' " 

I I 

I I 19 

I I 20 

I I 21 

I I 22 

I I 23 

I I 24 

I I 25 

I I 26 

I I 27 

I I 28 

\ 
CÓDIGO: ~ .. 

CÓDIGO DATA 

I I 

\ I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

.- I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

.AS M9_yIMI;_,,!TAÇÔES DEVEBÃO SERCOMUNIC~DAS AOPI::t0TOCº.L.O 

ANEXOS: 

SEDAP/PR - IMPRESSO N° 47 



Ministério das Comunicações - Me 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO DE ABERTURA 

Aos ? 6 dias do mês de ,'J)(t\.9f;ynL de 20 ~, na -=.5!....!!~ é;",---'.!':t?~A..:.,-LP _________ .,--

procedemos abertur, a deste volume n,o :?I do !ro~ nO 53000.04488112003-98?qie ~e inici~ 9~~ a, folha n°'2~ d 
Paraconstar,e~ ~ f, lAnr.lA~ , ~/.:Up ~ta:2 
subscrevo e assmo, . 

Data: 26/1112008 10:58:58 Emitido por: ALLYSSON SOARES NASCIMENTO Página Única 



Ilustríssima Senhora Zilda Beatriz Sirva de Campos Abreu 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Processo nO.: 53000.044881/2003 

Assunto: Renovação de Outorga 

M INlnTÊRIO DA a COM\.tNICA ÇOES 
ERA llfLI!l .• DF 

53000 03359912008-90 

SE PROtO nUJtGICOlOG./CtGRll'SPO 

Rádio Excelsior Ltda., inscrita no CNP] sob o n° 60.749.397/0001-40, executante do serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nesta cidade, antecipando-se a eventuais 

exigências que possCjm surgir no âmbito do processo em epígrafe, vem àpr,esentar os seguintes 

documentos: 

1 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidás alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, parágrafo 4°, da 

CF) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria i 

2 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 

seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25 % do tempo reservado à 

propaganda comercial e mínimo de 5% do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, sendo 

anexada a esta a cópia de sua grade de programaçãoi 

3 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional l assim como do estímulo 

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 

II, da CFi 



4 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 

valores éticos e sociais da pessoa e da famflia, em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do art. 221, IV, da CF; 

5 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 

atestando a nacionalidade dessas pessoas, e juntando os respectivos documentos de 

comprovação. 

Termos em que 

Pede juntada. 

são Paulo - SP, 31 de julho de 2008. 

C1vMO' D/LA< c:J;.,--> 
Rádio EXc~Ltd;. 
Misa Freire 
OAB/RJ 148.058 
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I I DE 
NOTÁRIO 

ELMANO GOMES CARDIM JUNIOR 
MATRIZ: R. Real Grandeza 193, Lj. 1 

FILIAL: Av. Erasmo Braga 255 - SI. 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

'" f 

LIVRO N° ' ..... 3557 P R O C U R A ç Ã O bas tan te que 
faz: RÁDIO EXCELSIOR LTDA., na 
forma abaixo: 

FOLHAS N° .... 187 
ATO N° 186 

S A I B A M - quantos estas virem que no, ano de dois mil e 
quatro (2004), ao primeiro (1°) dia do mês de abril, nesta 
cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em Cartório do 5° Ofício de Notas, sito na Rua Real Grandeza 
n° 193 - Loja 1, onde a presente foi lavrada, perante mim, 
ELMANO GOMES CARDIM JUNIOR, Notário Titular desta Serventia, 
compareceu, como Outorgante: RÁDIO EXCELSIOR LTDA., com sede 
na cidade de São Paulo/SP, na Rua das Palmeiras n° 315 - 2° 
andar, inscrita no CNPJ sob o n° 60.749.397/0001-40, 
representada neste ato por seu Subgerente: PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, Administrador, Identidade n° 
02.056.673-3 do IFP e CIC n° 010.487.327-20, residente, e 
domiciliado nesta cidade. Então, pela Outorgante me foi dit~, 
que por este Público Instrumento nomeia e constitui seus 
procuradores os Drs. MANUEL MARTINS TEIXEIRA PINTO i fa',,:, JOSÉ 
AMÉRICO PEREIRA DOS SANTOS BUENTES, todos brasileiros, 
casados, advogados, inscritos na OAB/RJ sob os nOs 28.877 e 
35.786 e nos CIC nOs 180.041.807-87 e 350.928.667-72, 
respectivamente, e com escritório nesta Cidade, na Av. Afrânio 
de Melo Franco n° 135 4 ° andar, Tels. (021) 2540-4542 e 
2540-4545, com poderes para o FORO EM GERAL, perante quaisquer 
Juízos e Tribunais, inclusive, Supremo Tribunal Federal, 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral e 
Tribunal Superior do Trabalho; comparecer ou nomear 
representantes ou prepostos perante a Justiça Cível ou 
Trabalhista, na forma do artigo 331 caput do CPC; representar 
a Outorgante junto a instituições financeiras públicas e/ou 
privadas, inclusive, o Banco do Brasil e à Caixa Econômica 
Federal, com a finalidade de receber Depósitos Judiciais, 
Recursais e outros determinados por Juízos ou Tribunais, bem 
assim perante Repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, Ministérios, Secretarias e Institutos, Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial INPI, Entidades 
Autárquicas ou Paraestatais, empresas públicas, podendo os 
Outorgados requerer contestar, argüir, recorrer, ter vista de 
processos, juntar e retirar documentos, prestar declarações, 
firmar termos e compromissos, transigir, concordar, confessar, 
fazer acordos e composições, desistir, receber e dar quitação; 
propor qualquer medida ou ação judicial; receber intimações, 
notificações ou citações; representar a Outorgante em 
Assembléi~s Gerais de Sociedade ou Condomínio, ou Associação 
de Classe da qual participe como acionista, condômino ou 

'associada, aprovando ou não, as matérias da Ordem do dia; 
apresentar propos1çoesi representar perante Cartórios de 
Registro de Imóveis, de Protestos e de Registro de Títulos e 
Documentos, requerendo, alegando, recorrendo, assinando e 
promovendo o que preciso for, bem assim perante o Ministério 
das Comunicações e ANATEL Agência Nacional de 
Telecomunicações, podendo, inclusive, assinar requerimentos de 
autorização para alteração, reforma e/ou consolidação de! 
instrumentos societários em geral, de denominação de fantasia, 
de vistoria e,de atos legais, praticando enfim, os demais atos 
pertinentes, facultado o substabelecimento, com reserva de 



:_.US:2::.; R~ nz 44 

4NTúNID CARLOS 
Tab2ii2o~ ElmanD 

iguais poderes, atuan~ os OUTORG~'OS ISOLADAMENTE. Pela 
presente são devidas as custas da Tabe \a 7, N° 2, Letra B, no 
valor de R$11,67 mais R$2,23 de Informática, sobre os quais 
são recolhidos 20%, conforme Lei n° 3.217/99, no valor de 
R$2,82 para o FETJ, além de Mútua dos Magistrados - R$6,56 e 
ACOTERJ - R$O,13. ASSIM O DISSE, do que dou fé, me pediu este 
instrumento, que li em voz alta, aceitou e assina como está 
redigido. Eu, (a) WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS, Escrevente 
Substituto, Matrícula n° 94/2.103, lavrei, li e colhi as 
assinaturas. E, eu, (a) ELMANO GOMES CARDIM JUNIOR, Notário 
Titular, a subscrevo e assino. (a) PEDRO RAMOS DE CARVALHO 
(P/OUTORGANTE) .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
CERTIFICADA NESTA MESMA DATA, por mim, 
que digitei, conferi e subscrevo e 

"\ 
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~ Menu Principal ..... 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São Paulo 
Freqüência: 90,5 MHz 

Classe: A1 
Canal: 213 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO GLOBO DE BRASILIA S/A , ,/ 

N F t 
. CBN, RADlO CBN95,3 FM, REDE CBN SAO PAULO, REDE CBN, CBN 

ome an aSla: BRASILIA RADlO EXCELSIOR 

N0 Estação: 7805179 

Primeiro 
Licenciamento: 

, ~ 

[±] Dados do Plano .......... '.""'" 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 102015014000104 1 __ 

Razão Social: RADIO GLOBO DE BRASILIA S/A 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

SRD >m Consultas »» Geral I 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008022595 

CNPJ: 02.015.014/0001-04 

S't - Entidade não possui 
I uaçao: débitos 

. . Último 01/01/1996 
LicenCiamento: 

País: Brasil 
Cep: 70340906 

Número: 701 

Logradouro: SRTVS QD. 701 - CONJ. L - BL. 02, NR. 30 ED. A. CHATEAU 

Complemento: SALAS 701 a 716 Bairro: PLANO PILOTO 

Município: Brasília 

Telefone: 00 0000000000 

Distrito: SubDistrito: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 01226010 

Número: 315 
Município: São Paulo 

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS 

Complemento: Bairro: VILA BUARQUE 
Distrito: SubDistrito: 

UF: DF 

Fax: 

UF: SP 

Telefone: CJ 1'--___ -' Fax: CJI L-___ ...JI E-mail: 1.-1 ___________ --' 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

ICBN 

IRADIO CBN 95,3 FM 

IREDE CBN SAO PAULO 

IREDE CBN 

ICBN BRASILIA 

IRADIO EXCELSIOR 

Dados da Outorg~ 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 3/4/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 2 of2 

/~~~~'~ 

17882 contrato/ConVêni(101/05/1994 " J/ 
SCRAD Técnico: 12013 ~'-.- ~.~~~--~ 

Data Limite I 
Instalação: Número do Processo: 1530000414482004 I· 

Fistel: 102008022595 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

1152 I~ ~ iVlC ~ 114/02/1949 I~ 119/02/1949 I Outorga ~ J!H', ~ 

I 
Mudança de 

11426 I~ ~ DivlC ~ 125/09/1980 I~ 129/10/1980 ~ ~ Local 

162 I~ Portaria ~ [\iC ~ 120/02/1985 I~ 122/02/1985 I Renovação ~ Jur. ~ 

Autoriza a 
Alteração de 

11082 I ~ POI \.aria ~ O~1C ~ 103/ 07/1985 I~ Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

11561 1<4 Portariô <4 m'Je <4 127/09/1985 I· Características <4 Tz~~c, <4 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

190 1-- .. DMC .. 114/03/1989 
I" 

Características .. ~ 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1332 I .. Portaria .. D!V1C .. 128/07/1989 1'4 I Características '4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1496 1'4 .. DHe .. 123/08/1996 I .. I Características .. 
Técnicas da 
Estação 

150 H .. fv1C ~ 123/01/1998 I .. 127/05/1998 I Renovação .. J\I(, .. 
1647 I~ DCO'E'h> I f'qísldtívo <4 CN <4 101/10/2003 I~ 102/10/2003 I Renovação ~ .lUL .. 

1308 14 fvlotívos ~ !ViC <4 115/12/2004 I .. 106/05/2005 I 
Transferência 

<4 .I Ir, .. Indireta 

1128 I .. Despacho .. .. 130/05/2008 I .. I 
Substituição de <4 

Equipamento 
Tó:~, .. 

1447 14 Portaria ~ Me .. 117/07/2008 1 __ 124/07/2008 I 
Transferência 

4 JIT, .. Direta 

[±] Caracteristica da Estação Instalada 
[±] Dados do licenciamento 
.. ""] c :-reJalniclal.".· ii"..Imprlmil- .: 

~"'-~~~-~~~~- --~~-~-~~ 
~~'~-~~-~--~~~~-"~~=-~,~--._-~-- --___ ~~_~,_~ -~_~ __ ~_~"w~ , __ ~~~~~ __ ~.",~o,.~ 

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 3/4/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

Menu Principal ... 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: São Paulo 

Entidade 

ANTENA UM RADIODIFUSAO L TDA 

FUNDACAO BRASIL 2000 

FUNDACAO CASPER LIBERO 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E lV EDUCATIVAS 

RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

Usuário: -

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES L TDA 

RADIO ELDORADO L TDA 

RADIO GLOBO DE BRASILIA S/A 

RADIO IMPRENSA S/A 

RADIO ITAPEMA FM DE SAO PAULO LTDA 

RADIO MENSAGEM LTDA 

RADIO PANAMERICANA S A 

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO L TDA 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

Data: 03/04/2009 Hora: 10:27:00 

Registro 1 até 15 de 17 registros 

IC) Tela lfiitial!ª,ulmprimi!U ,~ Eí<pôt:tarJ:~cel 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 

2;1 
'~l" ';;f/' 

SRD »» Relatórios »» Outorga I me::fu ajUda 

Município Data Outorga Validade 

São Paulo 01/05/1994 01/05/2004 

São Paulo 30/09/1988 30/09/1998 

São Paulo 01/05/1994 01/05/2004 

São Paulo 01/05/1994 01/05/2004 

São Paulo 02/10/2002 02/10/2012 

São Paulo 01/05/1994 01/05/2004 

São Paulo 01/05/1994 01/05/2004 

São Paulo 01/05/1994 01/05/2004 

São Paulo 01/05/1994 01/05/2004 

São Paulo 13/08/1986 13/08/1996 

São Paulo 08/01/1983 08/01/1993 

São Paulo 18/09/1993 18/09/2003 

. São Paulo 24/07/2002 24/07/2012 

São Paulo 01/05/1994 . 01/05/2004 

S~o Paulo 01/05/1984 01/05/1994 

.. 
~ Páginas: [1] :2 [Ir] [Reg] 

.. ~~ ___ ~_J 

3/4/2009 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOV ACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO EXCELSIOR LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO PAULO - SP 
PERÍODO: 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.044881/2003 

*0 d s ocumentos d d .. 1 . d ev~m ser apresenta os aos autos em Orlgl1la ou COpia autentIca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OK: FLS 02 e 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 03 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK: FLS 02 e 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 03 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK: FLS 30 a 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 34 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK: FLS 62 a 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco. anos); 71 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OK: FLS 04 a 

17 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK:FLS 18 

7-0PTATNO: OK: FLS 42 a 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 55 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK:FLS 111 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OK: FLS 02 e 
03 e 108 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK:FLSn 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OK:FLS 73 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OK:FLS74 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

~. " 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK:FLS75 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK:FLS76 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OK:FLS159a 
225 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OK: FLS 79 a 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 95 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK:FLS126 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK: FLS 127 a 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 148 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK: FLS 149 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK: FLS 150 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as OK: FLS 151 a 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 153 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ------------­
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de -------------
Motivos/Despacho, etc.; .. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido -------------­
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de -7'---/-,,/},,=}~ /~r~/_._í_ de 2008 --,V,,-/7'?"'--- e-- . ~L.L V 
,c .. 

( . ANDRE LUIZ DOS SANTOS 
\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO NQ 5J:i /2009/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília,c2~ de clud de 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCP A/DEAA 

Assunto: Infonnação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo nO; 53000.044881/2003 (x) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 

Interessada: Rádio Excelsior Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: São Paulo - SP 

( ) Transferência Indireta 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos infonnar a este Grupo de Trab~lho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da infonnação requerida, o mais breve poss'ível, para que possamos 
dar andamento ao processo. . M INI'8HR!(1 [1ft. li (';OM Ut·41C:fJ. Ç:!5E!;; 

BR.I!. ~fL!.u .• DF 

Atenciosamente, 530000'17399/2009-7'1 
, r-. ~) 

\ ~_' J ~-../ 

VA,~ EA RABELO 
Cooflenadora Geral 

Grupo de Trabalho Pennanente de Pós-Outorga 

P ARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá 'resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, _/ __ I __ _ 

ASSINATURA 

COREV/ANDRE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO Nº Sç;&), /2009/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 02~ de 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - CO CP AlDEAA 

de 2009. 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo nO: 53000.044881/2003 (x) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 

Interessada: Rádio Excelsior Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: São Paulo - SP 

( ) Transferência Indireta 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve po~sível, para que possamos 

dar andamento ao processo. (\lr\~\\\l) M INI~TêRW Clft. S I:;OM IJNiC.Í!, ç:ljEa 
8Ru.8iLl.ít .. DF 

Atenciosamente, ,1:;.::>000 O fl- ..... 

~ 
:;'1:;" ·GJ:;:'.;:]i9l2009-7'1 

\j 'I " SER,~~DlmSAD.lCQSADlCGlOlDEQ 

V~ \ EA RABELO 2B,;i)412009-16:45 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

~X) NÃO CONSTA processo cuja penalidade pod~rá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguImento. . 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasíli-dLJ OS /OlirtJ :1 

COREV/ANDRE 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RADIO EXCELSIOR L TDA 

60.149.391/0001-40 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:31: 12 do dia 18/02/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/03/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

,. -

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao .asp 

Page 1 of2 

18/2/2010 



c 

PO§.TARIANQ 447 . ,DE 17 DE JULHO DE 2008. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em 
conEorrnídade o disposto u9 art. 94, ítem 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, . 
apro-vado pelo Doécreto nº~. 795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo ~ 
Administrativo n- 53000.00Q625/2007, resolve: 

Art. 1 º .. Autorizar a transferência direta da permissão outorgada à Rádio Excelsior 
Ltda., originariamente deferída àRádio Excelsior S.A. através daPortmia .MVOP nº 152, de 14 de fevereiro 
de 1949, autorizada a transf<jl'rmar seu tipo societário para o atual pela Portaria nº 27S, de 08 de fevereiro de 
1985, para a RÁDIO GLOBO DE BRASÍLIA S.A. . 

Art. 2º .~Com a transferência direta, a Rádio Excelsior Ltda. será incorporaôa pela Rádio 
Globo de Brasília S.Ae extinta, conseqüentemente, o que ensejar.á no cancelamento de 1.S83.629.1 00 açõ~s 
ordinárias do capital social;:da Rádio Globo de Brasília S.A. que passará de R$ 15.836.332,00 (quinze 
milhões, oitocentos e trinta e seis mil, trezentos e trinta e dois reais) para R$.309.13S,21 (trezmtos e nove 
mil cento e trinta e cinco reais e vinte e um centavos). , 

NOMES 
Roberto Irineu Marinho 
Pedro Ramos de Carvalho 
TOTAL 

Em conseqüência, o quadro societário da entidade ficará assim constituído: 

AÇÕES 
30.912.433 

1.088 
30~913.521 

VALORR$ 
309.124,33 

10,88 
309.US,21 

Alt. 4º Aprovar o· nome do Sr. Roberto Irineu Marinho para exercer :) c:.argo de 
administrador da entidade. 

Art. SQ Alterar a sede da sociedade para a Rua das Palmeiras n0315, 2° ardar, BaüToV" 
Vila Buarque, município de São Paulo, estado de São Paulo, cep n° 01226-010. 

Art. 6 Q Abrir filial na SRTS - Quadra 701, Conjunto L, Bloco 2, nQ 30, saLs 70J/716, 
Brasília, Disttito Federal. 

Art. 7º Extinguir a filial da Avenida Professor Alcebíades Delamare, nº to, Bairro ",7'/ 

Cidade Jardim, município de São Paulo, estado de São Paulo. 

Alt. 8 Q Alterar a denominação social da entida9~J2~r~.,~Iº?XCELSOR S.A., J/"' 

podendo adotar como denominação fantasia: "CBN, Rádio CBN 95,3 .. j. . 'as!ia,.. Rádio"" 
CBN 780 AM, Rede CBN São Paulo, Rádio CBN 90,5 FM e Rádio Ex~~ffiiMfliiÇ dl\l~ C()m~~4I . . . ..... ... .. . . .... .. I CONFERE COM ORIGINAl 

I 00 



· . Art. 9 Q A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é. transferida por esta 
Port.;aria, reger-se-á de acordo com. o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
reguJiLmeutoS. 

Art. 1(12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

. \--~~ 
HÉLIO COSTA 
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tS 300 o . 00 

DECRETOlDE DE F:8VEREmO DE 2009. 

Trartsfere a concessão outorgada à Rádio Excelsior 
Ltda:, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
emónda média, no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, para a Rádio Globo de Brasília S.A. 

.... O PRESIDENTE DA (REPÚBLICA, n0 uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e nos termQs do art. 94, item 3, alínea "a", do Regulamento dos Serviços de 
Ra!liodifusão, aprovado pelo Decreto .f;tº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do Processo 
Aclministrativo n2 53000.006625/2007~26, ~ 

DECRETA: 

Art. F Fica transferidu".para a Rádio Globo de Brasília S.A. a concessão outorgada à 
Rádio Excelsior Ltda., originariamente~deferida à Rádio Excelsior S.A. pela Portaria MVOP n2 152, de 14 
de{evereiro de 1949, autorizada a transformar seu tipo sQcietário para o atual pela Portaria n2 275, de 8 de 
fevereiro de 1985, renovada pelo Decreto de 14 de outubro de 1998; aprovado pelo Decreto Legislativo n2 

. 

137, de 28 de junho de 2000, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média,. no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifus~o, cuja concessão é transferida por este 
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, Q7. dt) fevereiro 

Reforendado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 
D-I':M 456 Me-RÁDIo GLOBO BRASÍLIA-TRANSF(U) 



ISSN 1677-7042 

Art. la Fica trans'fcrida para a Fun.dação MODscqhor VItor 
Battist'clla a concessão outorgada à .Rádio Luz e Alegria Lt~a., pela 
Purtaria MVOP nO 573, de 2r- de ju"nho de 1955, renovada pelo 
Decreto de 17 de julho de 2000,_-publicado no Diário Oficial da União 
de 18 de julho de 2000, aprovado pelo Decreto Legislativo nU 826, de 
14 de novembro de 2003, para".cxplorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda mêdia, no Muiiicípio de Frederico Weslphalen, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2,Q A exploração do sCfViço de mdiodifus.ão, cuja con­
cessão é transferida por este- Decreto, reger-se~â pelo Código -Bra­
sileiro ~e Telecomunicaçôes. leis s_ubscqü;enles e seus regulamentos. 

Art. J.ll Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 27 de fevereiro de 2009; 1 S8-'1. da Independência e 
121° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Helio Cos/eJ 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009 

Outorga concessão a Beija-Flor Radiodifu­
são _Ltd<l., para explorar serviço de radio­
difusao sonora em onda média, no Muni­
cípio de Tomé-Açu, Estado do Pará. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atrib\lições 
, qllC lhe conferem os arts, 84, inciso IV, e 223, c"put, da Constituição, 
,e 34, § lll, da Lei nU 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista 
0_ disposto no art. 29 do Reguhimento dos_ St!rviços. de Radiodifusão, 
aprovado pelo Deçreto níl 52.795, de 3J de outubro de 1963, e o que 
consta do Processo nll 531,20.0004841200 I, Concorrência nu 
058/2001-SSRJMC, 

DECRETA: 

Art. l° Fica outorgaaa concessão a Beija-Flor Radiodifus5o 
LIda.... para explorar, pelo. -praio de dez unos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusilo sonora em onda média, no Mu­
nicípio de Tomé-Açu, Estado do Par.í. 

Ar!. 2" A con~ess.ão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileim ue Telecomunicações, leis suhseqüentes, regubmenros e 
obrigações a.~sumidas pela ·outo~ada. 

PRESIDÊNcíADA REPÚBLICA 
CASACIYIL 

IMPREN~Â NACIONAL 

ÚJIZ INAClO luLA DA silVA 
Presid"ellN'da Rep9blica -

DllMA VÀNA ROUSSEFF 
Ministrá' de Est'~~~ C~efe ~a Ca5~ Çivil 

.ERENfCEiAl. VES GUERRA 
Secretária Execütivà da Casa Civil' 

. F.ERNANDÔrÔLE~tINo.~ESOUSA.VIEIRA 
, Diretor-Geral. 'pa Impre'ns~ Nacional . 

DIÁRIO ()~iC:IAt6AUNIÃO 
SE,ÇÃ01··· 

p~~ij~~ç~J:~~;~~'~~~ '~'?r0~Ú~~~ " 
JORGE UJiZ!; .. lENCARGUERRA 

, . çOorqe;ry~,9,ór:-9~ra! d.e.' ,.', 
: .. P~?,~ic~p.~·~ Dw~I.~aç~o· _ 

ALExANDREM\P,NDAMÂcHADO 
Coórde~áÇl6r:·,ôe.Edito~aç'ão 13!. 

Divulgaçã? Et~t.~!1isa ~ps)óFnais'O,fj,ç:iai5 

FRANCISCO D~ CHÁGASPEREIRA 
Coordeha~~rd~ Produção··· . 

'. ';-.~ :': . .': -, . ' ': 
A "I~prennl NaCional nãQ P;;~i repr~eÍlta.ntes autorlZOldoJ 
~ra a,-'comerciali:zação de.~inah~r:;u impre.nas e eletrônica'!: 

:- :htt·p:;~~~i~,~~v .. ~r~:. ,O~Vido'r'i~@in.gov.br 
SIG, Quadra 6; lote B.OO,'ÇEP.7061o.-460, Brasflia - DF 

CNPJ:.04196645/0001-00:. 
; fone:. q~QO 725 6787 " 

Diári~ Oficial da Uniã~~ Seção 1 
Art. 3,Q Este alo somente produzirá efcilo~-Iegais -após de­

liberação do Congresso N:ldonal, nos, tennos do § ~Il do art. 223 da 
Constituição_ . 

Art, 4'l O contraIo decorren-te desta concessão deverá ser 
assinado dentro de sesscnta dias, a eontar- da dala-de publicação da 
deliberação de qüe trata o art. 311_-

Art. s.u Este Decreto entra em vigor na data .(I_c sua publicação. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2009; IS8-C d~)ndependência e 
121 11 da República. 

LUIZ INÁCIO I;jJLA DA SILVA 
Helio Cosia 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009 

Outorga concessão à Beij~:.Flor Radiodifu­
são Ltda., para explorar 'serviço de radio­
difusão sonom em ondaS :inédias, no Mu­
nicipiC? -~e Juruti, Estado Jjo Pam. 

O PRESIDENTE DA REPÚ BUCA, no uS~o Jas atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223. caput; da Constituição, 
e 34, § J-'I., da Lei nll 4,117, de 27 de agosto de I !.?62,:±e tendo em ~ista 
o disposto no -art. 29 do Regulamento dos Serviços :!1e Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nlI 52.795, de 31 de outubro 1fe 1963, e o que 
consta do Processo nO 53720.000473/2001, '<:::oncorrência nu 
057/2001-SSRlMC, -

DECRETA: 

Art, lu Fica outorgada cuncessão a Beija-Flor Radiodifusão 
LIda., pllra explorar, p:e1o prazo de de.z anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda-média, no Mu­
nicípio de Juruti, Estado,do Pará. 

Art. 2Jl A concessão ora outorgada reger-~~-á pelo Código 
Brasileiro dI! TeJecomunicaçÔ{:s, leis suhseqüentes;, regulamentos c 
obrigações assumida.,> pela outorgada. 

Art. 311 Este alo somente produzim efcitos~ legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § -}>l do ar!. 223 da 
Constituição. 

Art. 4u O contrato decorrente desta conce"ssiio dt!verá ser 
assinado dentru de sessenta dias, a contar da data 'da publicaçau da 
dclibcrnçao de que trata o art. 3u. 

Art. 5a Este Decreto Clltr.l em vigor na d.lta de sua publicOlçi1o. 

Brasilia, 27 de fevereiro de 1009; 188a da Independência e 
121° da Rcpublka. -

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Helio ('O$ra 

DECRETO DE 27 DF. FEVEREIRO DE 2009 

Outorga concessão ;l Beija.:'Flor Radjodift.t~ 
são lida., para explorar serviço de radio· 
difusf.io sonora em onda média, no Muni­
cípio de Bai50, Estado do ·PLlrd. 

O PRESIDENTE DA REPÚDLlCA, no usó das atribuições 
que Ihc conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 
34, § 1>1, da Lei 1)11 4.117, de 27 de agosto de 1962, c-tendo em vista o 
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de R~(fiodifusào, apro­
vado peJo Decreto 1l'l52. 795, de 31 de outubro de J 963, ~ o que consta do 
Processo nU 53720.000484/200 I. ConcorrCl1cia na 0581200 I-SSRJ1vJC, 

DECRETA: 

Art, J-'I. Fica oUlOrgada concessão à Beija-Flor Radiodifusão 
ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda' media, no Mu­
nicípio de Baião, Estado do Pará. 

Art. 2-'1. A concessão ora outorgada reger-se-a pelo Côdigo 
Brasileiro de Telecomunicaçõcs, leis sub!:lcqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Alt. 3D E:~te ato' somente produzirá efdtos legais <Jpós de­
liberação do Congresso Nacional, nos ternHlS do § 3° do art. 223 da 
Constituiçao. 

Art. 411 O contrato decorrente desta concessão devem ser 
assinado dentro dt! sessenta dias, a contar da data da publicação da 
deliberação de que trata o art. 3°. 

Art. 511 Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 27 de fevereiro de 2009; 188-'1. da Independência e 
121 U da Republica. 

LUIZ INÁClO LULA DA SILVA 
fleliu Cos/u 

N" 40, segunda-feira, 2 de março de 2009 

DECRETO DE 27 DE FEVEREfRO DE 2009 

Outorga concessão à Beija-Flor Radiodiru­
sãQ lida., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em an-da média, no Muni­
cípio de PorteI, Estado do Paro!. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçõcs 
que lhe conferem os arts. 84, incíso IV, e 223, caput, da Constituição, 
e 34, § In, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista 
o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 3 J de outubro de 1963, e o que 
consta do Processo nO 53720.000484/2001, Concorrência n"-
058/2001-SSR!MC, 

DECRETA: 

Art. III Fica outorgada concessão à Beija-Flor Radiodi fusão 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusuo sonora em onda média, no Mu­
nicípio de Portei, Estado do Pará. 

Art. 21l A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicaçõcs, leis subseqUentes, regulamentos e 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 3-'1. Este alo somente produzirá efeitos legais após dc­
libernção do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da 
Constituição_ 

Art. 4u O contrato decorrente desta concessão deverá ser 
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da 
deliberação ue que trata o art. 3U• 

Art. 5° Este Decreto cntra em vigor n..l t.dLl de SUOl publicação. 

Brusilia, 27 de fevereiro de 2009; 18&n da Independência e 
121° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Hêliu Cosia 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009 

Renova a concessão outorgada à Rádio Ca­
çanjurê Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, sem di­
reito de exclusividade, no Município de Ca­
pdor, Estado de Santa Catarina. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso d::ri atribuições 
que lhe conferem os ans. 84, inciso IV, e 22J, ~put, da Cor\SHtuição, e 
nos tcmlOS dos arts. (}n da ,Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, c (fi, 

inci50 I; do Decreto nO ~8.066, de 26 de janeiro de InJ, e tendo em vista 
o que cunsta do Processo Administrativo na ~3000.0l}1806!2004-75, 

Art. la Fica rcnovnda, ti..: acordo com o art. 33, § )U, da Lci 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a p<lrtir de la de; 
maio de 2004, u concessão <.JUtorgada à Râdio Capnjurê LIda. pela 
Pur1arl<l MVOP rto 53, de 30 de janeiro de 1948, renovada pelo 
Decreto de 25 de junho de 2f)01, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 26 sub~qnente, cuja aprovação se deu pelo Decreto 
LcgisJ<llivo nO 587, de 19 de agosto de 2004. para explorar, sem 
direito de exclusividade •. serviço de r,ldiodifus50 sonora em onda 
média, no Municipio de Caçador, Estado de Sant<l Cafarina . 

P:u-ágraro único. A eOllcossi'io ora renovada rcger·se-á peJo 
Código Dmsilciro dc Telecomunicações, leis subscqOente\ regula­
mentos c obrigações assumida.., pela outorgada. 

Art. 20. Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberdç~o do Con!:;Ies$o Nacional, nos termos do § )n do ar!. 223 da 
Constituição. 

Art. J-II Este Decreto entra em vigor na data de sua pUblicação. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2009; 1880 da Independência c 
12)-'1. da Repüblica. 

LUIZ INAclO LULA DA SILVA 
Helio Cosra 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009 

Transrere a concessão outorgada li Rádio 
Excclsior Ltda., para explorar serviço de ra~ 
Jiodifusão sonora em onda media, no Mu­
nicípiC! de São Paulo, Estado de SJo Paulo, 
para a Rádio Globo de Brasilia S.A. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art, 84, inciso IV, da Constituição, e nos tennos do 
an. 94, item 3, alinca "a", do Regulamento dos Serviços d~ Radio-­
difusão, aprovado pelo Decreto n'l52-795, de 3 1 de outubro d~ J 963, e 
o que consta do Processo Administrativo nu 53000.00662512007-26, 



N' 40, segunda~feirà, 2 de março de 2009 

DECRETA: 

Art, l° Fica transferida para a Rádio Globo de Brasí1i~ S.A. a 
concessão outorgada à Rádio Excel~ior Ltda., origjnari~men~e dC'fcrida' 
à Rádio Excclsior S.A. peja Portaria MVOP nU 152, de 1'4 de fevereiro 
de J 949, autorizada a transformar seU tipo societário para o' atual pela 
POliaria nO 275; de 8 de fevereiro de 1985, renovada pelo Decreto. de 
14 de outti~rõ de 1998, aprovado pelo Decreto Lcg.islativo n'l-137, de 
28 de junho de 2000, paTa explorar serviço d~ T~diodi(usão sonord em 
onda média, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. ~~ A exp!oraçâo do serviço de radiodifusão, cuja con­
cessão é transferida por este Decreto, rcger-se-a pclõ Código Bra~ 
silciro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. ]A Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bra,i1ia, 27 de fevereiro de 2009; 1880 da Independência e 
12)11 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Helio Costa 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009 

Renova a concessão outorgada 11 Rádio Clu~ 
bc de Indaial Ltda., para explorar serviço 
de mdiodifusão sonora em onda média, sem 
direito de exclusividade, no Municipio de 
Indaial, Estado de Santa Catarina. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
: qtK' Ih!.! conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, 
c nos tennos dos art.s. &u da Ld na S.n5, de 23 de junho de 1972, e 60, 
inciso I, do Decreto nIl 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tenJo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nO. 53UOO.003276/2004, 

DECRETA: 

Art. lu Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3u, da Lei 
n>1 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez <lnos, a partir de 1.(1 de 
maio de 2004, a concessão para explorar, sem direito de exclu~ 
sividadc, serviço de radiodifusão sonora em ond<l média, no }Vlu~ 
Tlicipio de lndaial, Estado de S;Jnta C<ltarina, origin<lriamentc con· 
ferida à Sociedade Rádio Clube de Bltlrnen<lu LIda. pda Portaria na 
393, de 11 de maio de 1954, e postenonnente transFerida pam <I 

Rádjo Cluho: Indaial LIda. pelo De.:retu ali 92.773, de 12 de junho de 
1986, e rcnm'<lda pelo Dccrl.!to de 6 de outuhro de 1997, publicado no 
Diário Oficial da Uniãu de 7 de outubf(l de 1997, c aprov,Hlo pelo 
Dccrt':to Legi~lativo nU 136, de jg dç maio de 2001. 

f'ar.igr:-tfo único. A COIH.:essfio or<l 
C6digo Br::tsileiro de Telecul11unicaçi'ies, 
mCnlOS t: nbrigaçücs assumidas pela lltl!()cgad,l. 

ArL 2u Este ato somente prou1l7irá efeit\ls kgms de-
libera-.:iio dt) Congrc:>so NacioO<l1, nos termos do ~ 3>1 do art. da 
Comtituiçiiv. 

Ar!.}lI Este Decreto entra em vigor na dat:} de ~ua pubJi.ca~üo. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2009; I RRu da Independência ~ 
121 Ll da Repúblka. 

LUIZ JNACIO LULA DA SILVA 
Hdiu Costa 

llECHETO DE 27 DE FEVEHElRO DE 2009 

Outorga concc~são a Nortão Comunicação 
e Publicidade Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonOrd em onda média, no 
Municipio de Santo Antônio do Içá, Estado 
do Amazonas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe conferem os DrtS. 84, inciso IV, e 22), caput, da Constituição, e 
34, § In, da Lei f1'I4.lI7, de 27 de agosto dI,) 1962, c tendo em vista o 
disp03to no ~rt. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, <lpro~ 
vado pelo Decreto oLJ 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do 
Processo nLl53630.000 14312002, Concorrência nU. 146/200 J ~SSRJMC, 

DECRETA: 

Art. I~ Fica outorgada conccs.<:ão a Nortão Cotnunkal(ãll e 
Publiddadc LIda., para t!xplorar, polo prJZO dI.: dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda media, no 
Município de S<lnto Antônio do Içá, Estado do Amazonas. 

. 1\f1. 2>1 A conce~sâo ora outorgada regcr~sc~á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações a~sumidas pela outorgada. 

Art. )u Este ato somente produzirá efeitos legais apô~ de­
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do § )" do art. 223 d<l 
Constituiçiio. 

Diário Oficial da UniâD - Seção 1 
Art, 4ll O contrato. decorrente desta concessãõ deverá ser 

assinado' dentro de sessenta dias, a contar da data da publicação da 
deliberação de que trata o art. 30., 

Art. 511 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç50. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2009; J 88<1 da Indcpendência. e 
121 a da Rcpúblicn. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
HelIO CO:"/(J 

DECHETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009 

Outorga concessão li Nortão Comunicação 
e Publicidade Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em ood<l. média, no 
Município de São Gabriel d<l Cachoeira, 
Estado do Amazonas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, c 223, cnput, da Constituição, e 
34, § 1.0, da Lei oLJ 4.J 17, de 27 de agosto de 1962; e tendo em vista o 
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro~ 
vado pelo Decreto nlI52. 795, de 31 de outubro de 1963, e o que consta do 
Processo n Il 53630.000143/2002, Concorrência nA 14612001~SSRJMC, 

DECRETA: 

Art. l~ Fica outorgada concessão a Nortão Comunicação e 
Publicidade Ltda., para explorar, pelo prJZo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sOllora em onda média, no 
:-"funicípio de Siio Gnbriel d<l Cachoeir<l, F:;t<ldo do Amnzonas. 

Art. 2Jl A concessão ora outorgadn reger-se-á pelo' Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assurnid<ls pela outorgada. 

Art. 3a Este nto somente produzirá t!feitos legais após dt!­
liberação do Congresso Nacional, nos termo~ do § 311 do :uI. 223 da 
CüO!.tituição. 

Art. 411 O contrato decorrente desta concessão deverá ser 
<lssinado dentro de sessenta dias, a contar da data dLl publicação da 
ddibcmção de que trata o art. 3.(1. 

Art.5Ll Este Decrcto entra em \ igor na data de sua publicação. 

Or:Jsília, 27 de feVereiro de 2009; I x8 u dél InJcpendência (! 

121 u da RepúblIca. 

LUZ lN,,\CIO LULA J!A S[lVA 
f{{'!in ("0\'/11 

DECRETO DE 27 DE FEVEREmo DE 2009 

Renova a cuneessJb outorgada u Pi'-
namericana 5.1\., rLlTa explorar de 
rudiodil\Jsão :,onora, em onda média, scm· 
direito de exclusividade, no i'vhmicipio lIe . 
Silo Paulo, Estado de São Paulo. 

o PRE,sIDENTE DA REPÚBLICA, no U'iO das <ltribuiçõ:s 4w: 
lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, capu!, da Cüru;tituição, e nos terTIlOS 
dos art~. (fJ da Lei nll5.7HS, de 23 de junho de 1972,6", inciso I, do Decreto lJU 
88.066, de 26 de janeiro de 19H), e tendo em vi~1a o que consta dos Proce."sos 
Administmtivos ~ 29100.171567/'1.3 e 53()()().0-+4642!2003-38, 

DECRETA: 

Art. Ia Fica renovada, de acorJo com o <lrt. 33, § 311 , da Lei 
fi'! 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez ano~, a partir de 111 de 
novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Panamcricana 
S.A., pelo Decreto no 10.708, de 26 de outubro de 1942, e renovada 
pelo Dccrdo de 10 de fevereiro de 1998, publieado no Diário Ofkial 
da União do dia 11 de fevereiro de 1998, aprovado pelo Decreto 
Legisl<ltivo f}D 828, de 2~ de julho de 2005, para explorar, seIO direito 
de exclusividade, serviço de radiodi!l.I'i3o sonora em onda média, no 
Município dI.! São Paulo, Estado de São P<luJo. 

P<lrágraf~ único: A conces~ão ora ren,!vada regcr~se~á pelD 
Código Bmsileiro de Tl.!lccomunÍl:<lções, lei~ subseqüentes, rcgula~ 
mentos e ohrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2u Este ato somente produzirú efeItos legais <IpUS dc~ 
hbcraçao do Congresso Nacional, nos termos do § 3u do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3i! Este Decreto entra em vigor n<l data de sua publicação. 

Brasilin, 27 de fevereiro de 2009; I ~gLl dfl Independência c 
12 In da República. 

LUIZ [NACIO LULA DA SILVA 
Helio CosIa 

ISSN /677-7042 3 

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009 

Renova a concessão outorgada a Rádio Por­
to Alegre de Curitiba Ltda~, para explorar 
serviço. de radiodifusão sonora em ondas 
mêdias, sem direito de exclusividade, no 
Município de Cüritiba, Estado do Paraná. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso dCls atribuições 
que lhe conferem os·arts, 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, 
c nos temlOS dos arts. 6Il da Lei r;i! 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6'l, 
incíso 1, do Decreto na. 88.066, de 26 de j,lOeiro de 1983; e tendo em 
visIa o que consta do Processo Administrativo oll 53000.018189/2004, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica renovada, de acordo com o art, 33, § 311, da Lei 
n.(l 4,117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a p<lrtir de Jo. de 
maio de 2004, a conr.:t::ssão outorg.:lda, originariamente, à Rádio Cru­
zeiro do Sul de Curitiba Ltda. pela Port<lria MVOP n.(l 475, de 19 de 
outubro de 1959, posteriormente transferida il Rddio Globo de Cu~ 
ritiha LIda. pela Portaria nA 137, dI,; 22 de julho de 1982, cuja aJ~ 
teração da denominação social para Rádio Porto Alegre de Curitiba 
Ltda. foi autorizada peja Portaria nQ. 189, de 5 de Setembro de 1990, 
renovada pelo Decreto de 17 de novembro de 1997, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nO. 59, de !ó de abril de 200J, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusJo sonora em ondas 
médias, no Municipio de Curitiba', Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger:-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula­
mentos c obrigações [Jsstlmida~ pela outorgada. 

Art. 2u Este ato sonll'nte pr(iduzirá efeitos legais após de­
libernção do COfl),,'TI!SSO Nacion.il, nos tennos do § 3u do art. 223 da 
Constituição. 

Art. }Jl Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 27 de fevereiro de 2U09; 1880. da Independência e 
121.11 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Helio CosIa 

DECRETO DE 27 DE FEYEREIRO DE 2009 

Renova a conct.'~sã{) outorgada {; Rádio Re~ 
cord de Campos Ltda. p,ml explorar ~crvir,:o 
de rnuiodifusào sonom em onda media, sem 
direito dc t.'xc!\J\ivid<lde, no Município de 
Campos dos Goytueazcs, Est::H.l0 do Rio de 
Janeiro. 

o PRESIDEi\TE DA REI'L:BLICA. no usu das atribuições 
l.j\JC Ihf:! confcn:m os llrts. '8'1, inciso IV, c 223, c • .1put, dcl Con:.tituit,:Ju, 
e nus to:nnus du art. ()Ll, inciso I, do Dçcreto nl! l'IB.066, de 26 UI: 
j;meiro de 19K3, c kndo elO vista o qUe constrnll dos Processos 
Auministrativ()~ n ..... 53000.()..j3205i200] e 5377fJ.0001..j9/1994, 

DECRETA: 

, Art. lu Fiea n;novada, de acordo com o art. 33, § 311 , da L~i n!.l. 
4.117, de 27 de ago-,:to de 1962, por dez ::tnos, <I p8.rtir de 111 de [l1<Iio 
de 2004, a conccssJo outorgada originalmente li RúJio Campista 
Afunsiana Ltda. pela Portaria l\fVOP nll 79, de 12 de fevereiro de 
1957, tf<lnsferidn à Rádio Record de Campos Ltda., por meio da Por­
ttuia nJ.l36, de 26 de fevereiro de 1982, renovada por meio do Decreto 
n>1 91.670, de 20 de setembro de In5, p::tra explorJr, sem direito de 
exdusividade, serviço de radiodifus30 ~onora em onda média, no Mu~ 
nicipio de Campos dos Go)'télcazes, E~tado do Rio de Janeiro. 

Panigrafo único. A eonee~sào ora renovada rcger-se~á pelo 
Código Brasileiro de TelccoTllunical,'ões, leis subseqüentes, regula­
mentos e obrigações <lssurnidas pela outorgada. 

Art. 2u E"tc ato ~omentc produzira efeitus legais após dc~ 
liberação do Congresso Nacional, nos tcnno~ do § 3a do art. 223 da 
Constituiçiio. 

Art. }i! Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação. 

Brasi!i<l, 27 de fevereiro de 2009; 188a da lndcpendência e 
121 Jl da Repúblic<l 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
fie/lU Custa 

DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009 

Renova [J concessão outorgada :l Fundação 
Educacional União da Serra, para cxplomr 
~erviyo de radiodi fusão sonora em onda 
média, sem direito de exclusividade, no 
Municipio de M<lrau, Estado úo Rio Grande 
do SuL 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso d<ls atribuições 
que lhe conferem o~ art~. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, 
e nos tennos dos ?rts. (jIl da Lei no 5,785, de 23 de junho de 1972, e 60, 
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~ Menu Principal .... 

17-. Tela IniCiaI.. _ ,I[~~~~~~esu~~~_~_da~_~~~~_~~~~_~_. 
Plano Básico - FM 

São Paulo/SP 

Canal Classe Entidade 

201 E3 FUNDACAO CASPER LIBERO 

209 E3 REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

213 E3 RADIO EXCELSIOR S.A. 

217 E3 RADIO ITAPEMA FM DE SAO PAULO LTDA 

223 A3 RADIO SOCIEDADE MARCONI L TDA 

225 E3 RADIO ELDORADO L TDA 

229 E E2 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

231 A3 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

234 E3 ANTENA UM RADIODIFUSAO L TDA 

241 E2 RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES L TDA 

Usuário: - Data: 18/02/2010 Hora: 15:47:58 

Registro 1 até 10 de 17 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico 

Localidade Fase 

3 

3 

3 

3 

2 

3 

3 

3 

3 

3 

Situação 

A 

B 

H 

B 

B 

Páginas: [1] :2 . [Ir] [Reg] 

181212010 
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6 Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I 

Plano 
Paulo/SP 

Canal Classe 

245 E3 

253 E3 

261 E2 

265 E3 

273 Ai 

277 E E2 

297 E A2 

- FM 

Entidade 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

RADIO MENSAGEM LTDA 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

RADIO PANAMERICANA S A 

RADIO IMPRENSA S/A 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS 

FUNDACAO BRASIL 2000 

Usuário: - Data: 18/02/2010 Hora: 15:48:09 

Localidade Fase Situação 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

H 

B 

B 

P 

Registro 11 até 11 de 11 registros Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov. brISRD/TelaListagem.asp?nav=2&c= 1 &pref= 18/2/2010 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO EXCELSIOR S.A. 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO P AULO/SP 
PERÍODO: 01105/2004 a 01/05/2014 
PROCESSO(S)N°(S): 53000.044881/2003 
*0 d d d .. I . d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orlgma ou CÓPIa autenttca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls 02 e 03 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 02 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983; de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 30 a 34 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 62 a 71 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 04 a 17 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 18 (cópia) 

7- OPTATIVO: Fls. 41 a 55 (Laudo 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em n° 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
0001 SP20050399; 
002SP20050399 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, regular) 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



"~::-
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 237 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 03; 108 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 72 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 73 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 74 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 75 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da.sede da entidade; Fls. 76 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 159 a 199; 202 a 
225 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 79 a 94 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contráto/E,statuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 'de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 126 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando' o Fls. 127 a 148 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 149 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 150 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 151 a 153 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Fls. 236 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Fls. 238 a 242 

Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD,. ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não ( ) NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 18 de fevereiro de 2010. 

F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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e Menu Principal ,.. SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

~ .. Dados da consulta ···llª- ~ons~lta:. ...... n_~~ ___ ' • 

I das Empresas - RADIO EXCELSIOR L TDA 
CNPl: 60749397000140 

Presidente: 
Endereço: RUA DAS PALMEIRAS - VILA BUARQUE 

E-mail: 
Capital Social: 309.094,21 

Reserva de Capital: 
Total: 309.094,21 

Societário 

CNPl I CPF 

010.487.327-20 

027.934.827-49 

Conselho 

CNPl I CPF 

010.487.327-20 

027.934.827-49 

Registro 1 até :2 de 2 registros 

6CTVoltar 

NOME 

PEDRO RAMOS DE CARVALHO 

ROBERTO IRINEU MARINHO 

NOME 

PEDRO RAMOS DE CARVALHO 

ROBERTO IRINEU MARINHO 

Qtd. Cotas 

1.088 

30.908.333 

Cargo 

VICE-PRESIDENTE 

PRESIDENTE 

Vir. Cotas 

10,88 

309.083,33 

INDICAÇÃO 

Página: [1]· [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anate1.gov.br/siacco/ _Novo _ Siacco/Re1atorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 18/2/2010 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Oficio n° f .155 /2010/COREVIDEOC/SCE-MC 

Brasilia,30- de 10M 194. G ,o 

Ao 
Representante Legal doCa) 
RÁDIO EXCELSIOR LTDA 
Rua das Palmeiras, 315, 2° Andar - Vila Buarque 
São Paulo/SP 
CEP: 1226-010 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.044881/2003 (volume I e lI) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

~ 

de 2010. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Son9ra em Frequência Modulada, na 
localidade de São Paulo, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria n° 152, publicada no DOU de 
19 de fevereiro de 1942. . 

De acordo com a legislação em vigor sobre o· assunto, juntamente com a recente 
determinação ela Casa Civil da Presidência da República, 'pormelo das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, tendo em vista que foi apresentada apenas 
cópia simples; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) a.o tempo reservado à 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, uma vez que a declaração apresentada não atesta o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 ( cinco) horas semanais de programas educacionais. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número does) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 

COREVIMPR 



, t 

tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTURlSSCE n. 001, de 6/512009. 

Atenciosamente, 

Ofícios anteriores: 
Ofício nO 1013/2008. 

COREVIMPR 

(\~~ 
i \: \ 

vil~ELO 
Coorde,adora - Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 



Ilustríssima Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora - Geral do Grupo de Trabalho da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Processo n° 
Referência 
Assunto 

: 53000.044881/2003 (Volume I e 11) 
: Ofício n° 1255/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
: Renovação de Outorga 

RÁDIO EXCELSIOR S.A., empresa inscrita no CNPJ sob o n° 02.015.014/0001-04. 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. sediada nesta 

Cidade. em atenção ao ofício em referência vem apresentar o que se segue: 

1. Declaração de observância os percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 

do horário da sua programação diária à publicidade comercia'l e mínimo de 5% 

(cinco por cento). também de sua programação diária! à transmissão de serviço 

noticioso. bem como das 05 (cinco) horas semanais para a transmissão de 

programas educacionais (doc. 01); 

2. Cópia autenticada Anotação de responsabilidade Técnica - ART quitada (doc.02). 

Nestes Termos. 

Pede juntada. 

São Paulo - SP. 11 de maio de 2010. 

R~~X:ctk_---
Misanilce Freire de Arruda 
OAB/RJ n" 148.058 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO EXCELSIOR S.A., empresa inscrita no CNPJ sob o n° 

02.015.014/0001-04, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada na localidade de São Paulo, DECLARA, para os devidos fins, que observa 

os percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horário da sua 

programação diária à publicidade comercial e mínimo de 5% (cinco por cento), 

também de sua programação diária, à transmissão de serviço noticioso, bem como 

reserva 05 (cinco) horas semanais para a transmissão de programas educacionais. 

São Paulo - SP, 10 de maio de 2010. 

Qi\llr1\ DJl •.. ~~_ 
Rádio E~~S/A. 
Misanilce Freire de Arruda 
OAB/RJ n° 148.058 
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Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N°, 6.496 de 07/12/77 

° DO CREASP DO PROFISSIONAL 
1720 

- VINCULADA A ART NO 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

- Nosso Número:8210200301701861 

8210200301701861 

PROFISSIONAL 
Eletricista Habilitacao Industrial 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa física 

NHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA) - RECIBO DO SACADO 

IDfIAR031631 01003044 
Obs; 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
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SUBSTABELECIMENTO 

SUBSTABELEÇO, com reservas, parte dos poderes dos que me foram 

conferidos por RÁDIO EXCELSIOR S.A., com sede na cidade de São Paulo/SP, na 

Rua das Palmeiras n° 315 - 2° andar - Vila Buarque, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.015.014/0001-04, conforme instrumento lavrado nas Notas do 5° Ofício desta cidade, 

às folhas 148 do Livro 3718 em 15/03/2010, na pessoa da Dra. MISANILCE FREIRE 

DE ARRUDA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 148.058 e CIC 

n° 720.838.757-53, domiciliada nesta cidade, na Av. Afrânio de Melo Franco, 135 - 5° 

andar - Leblon, em especial para representar a Outorgante perante a ANATEL e 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, com finalidade de peticionar, assinar, juntar 

e retirar documentos, tomar conhecimento de exigências e cumprí-Ias, enfim praticar 

todos os demais atos necessários ao fiel desempenho do 1?resenú~ mandato e em defesa 

da Outorgante, que não poderá ser substabelecido a terceiros. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2010 
" 

c: - ~ b:n- i o d.,o :=; n 1 i C i O d~ C ap í tal .I R J 
1i:tMal braliüez3, l~,J Lj .)-= Hot, ü.17RJ - lel: <.,:86-243.5 
Re[onheçD~ por SEMELHANCA, a fi fi e ;;::;i;i~;;~:~:~:~~: 
JOSE AMERICO PEREIRA DOS SANTOS U TES. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 20 O. Elol: 3,83 lei.: 0,76 
EI testelunho da verti e. Fund: 0,19 Funp: 0,19 
AT~NAZIDES DA CAMARA GONZAGA-Sub 'tuto-72465/RJ Total: 4;97 
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FI I DE o 
NOTÁRIO 

ElMANO GOMES CABOIM JUNIOR 
MATRIZ: Rua Real Grandeza 193, Lj 1 
FILIAL: Rua da Alfandega, 91, Lj. C 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

TRASLADO DE PROCURAÇÃO 
Livro nO 
Fls. nO 148-148 

nO 147 Ato 

Procuração bastante que faz, RÁDIO 
EXCELSIOR S.A., na forma abaixo: 

Saibam os que este público instrumento de procuração bastante virem que no ano de dois mil 
e dez (2010),15° dia do mês de Março, na cidade Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
sede do(a) CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS, situado(a) na(o) RUA REAL 
GRANDEZA N° 193 - LOJAS 1 E 11 - BOTAFOGO, perante mim, WANDERLEY 
PEREIRA DOS SANTOS, SUBSTITUTO, compareceu o(a) outorgante abaixo qualificado(a), 
confonne documentos apresentados, sendo-me dito que por este público instrumento o/a 
outorgante nomeia e constitui seus bastantes procuradores, adiante denominados e 
qualificados. Outorgante: RÁDIO EXCELSIOR S.A., inscrito(a) no CNPJ sob nO 
02.015.014/0001-04, endereço Rua das Palmeiras n° 315 - 2° andar - Vila Buarque, cidade de 
São Paulo-SP, neste ato, representado por: Diretor Presidente ROBERTO IRINEU 
MARINHO, brasileiro, casado, separação total de bens, industrial, portador da C.I. RG nO 
2.089.884, expedida pelo ll;:PIDETRANIRJ em 09/06/1970, inscrito no CPF sob n° 
027.934.827-49, endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro e Diretor Vice-Presidente 
PEDRO RAMOS DE CARVALHO, brasileiro, casado, administrador, portador do 
documento nO 02056673-3 -de 01/09/1982 expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF sob nO 
010.487.327-20, endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro. Outorgados: ANTONIO 
CLAUDIO FERREIRA NETTO. brasileiro, casado, advogado, portador do documento nO 
85.652 expedido pelo(a) OABIRJ, inscrito no CPF sob n° 943.122.497-68, endereço comercial 
na, cidade do Rio de Janeiro; JOSÉ AMÉRICO PEREIRA DOS SANTOS BUENTES, 
brasileiro, casado, advogado, portador do documento nO 35.786 de 09.01.2006 expedido 
pelo(a) OAB/RJ, inscrito no CPF sob n° 350.928.667-72, endereço comercial com Escritório 
na Av. Afrânio de Melo Franco n° l35 - 3° Andar - TeL:(021) 2540-4542, cidade do Rio de 
Janeiro. com poderes para o FORO EM GERAL, perante quaisquer Juízos e Tribunais, 
inclusive, Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral 
e Tribunal Superior do Trabalho; comparecer ou nomear representantes ou prepostos perante a 
Justiça Cível ou Trabalhista, na fonna do artigo 331 caput do CPC; representar a Outorgante 
junto a instituições fmanceiras públicas e/ou privadas, inclusive, o Banco do Brasil e a Caixa 
Econômica Federal, com a finalidade de receber Depósitos Judiciais, Recursais e outros 
detenninados por Juízos ou Tribunais, bem assim perante Repartições Públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, Ministérios, Secretarias e Institutos, Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial - INPI, Entidades Autárquicas ou Paraestatais, empresas públicas, podendo os 
Outorgados requerer contestar, argüir, recorrer, ter vista de processos, juntar e retirar 
documentos, prestar declarações, fInnar tennos e compromissos, transigir, concordar, 
confessar, fazer acordos e composições, desistir, receber e dar quitação; propor qualquer 
medida ou ação judicial; receber intimações, notificações ou citações; representar a 
Outorgante em Assembléias Gerais de Sociedade ou Condomínio, ou Associação de Classe da 
qual partícipe ·como acionista, condômino ou associada, aprovando ou não, as matérias da 
Ordem do (jia;apresentar proposições; representar perante Cartórios de Registro de Imóveis, 
de Protestos e· de Registro de Títulos e Documentos, requerendo, alegando, recorrendo, 
assinando e promovendo o que preciso for, bem assim perante o Ministério das Comunicações 
e ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, podendo, inclusive, assinar 
requerimentos de autorização para alteração, refonna e/ou consolidação de instrumentos 
societários em gerãl, de denominação de fantasia, de vistoria e de atos legais, praticando 
enfim, os demais atos pertinentes, fucultado o substabelecimento, com reserva de iguais 
poderes, atuando os OUTORGADOS ISOLADAMENTE. A presente ratifica todos os 
atos praticados anterionnente pelos Outorgados. Certifico que pelo presente ato são 
devidas custas (Portaria de custas extrajudicí . . pela Corregedoria Geral da Justiça) 
no valor de Tab. 7,2,B R$ 3. J i 32 7 9) R$ 7.35 - FUNDPERJ(Lei 4664/2005) 
R$ 1.83 - FUNPERJ( 111/2006 'Jua/AcoteIj/Anoreg (Lei 489/81 e 
590/82 (3.761/02» 9 WANDERLEY PEREIRA 

I 

==~_~ .. ~.~_~._. __ . ~~.~3_=.~~.__~·~·~~····~...........d 



Cartorio do 50. rficio da Capital/R 
r, ü~,l r--'nrl~.-- 1"'" 1; 1 R~t, -do/r" 1-1' 'y'tlh ~""''7 n=ni::o .... O~o..,'lJ1:';(~i ; . .:J 1-..{1I - _,1,i -,u

f 
t'h:· - 1:' ... ; .LLQu-l."t.J~~ 

AUTEN.IICACAO 
Certifico e dou fB que ti pr 
frente e verso do original,' roi aprEsentado, Emul.: 3,93 
Rio de Janeiro , 12 rl" .' ~IO, Lei: 0,78 Fund.: 0,19 
FABIANO DA CRUZ CARDOSO-Suos' 1 tu o-401bl!017 /RJ Fnp.: I) ;19Tot'\.h~V:5UllStltulC 

DOS· SANTOS,· SUBSTITUTO" ,lavrei, li, e . encerrú o ,presente'ato". • colhendo a assinatUra: 
RÁDIO EXCELSIOR :S.A~ - ROBERTOIRINEU ,MARINHO, Diretor Presidente; RÁDIO 
E.{(CELSIOR S.A: - ,PEDRO RAMOS DE CARVALHO~: Ditetór Vice-Presidente. Eu; 
ELl\~ANO 'GOMES, CARDIM,JUNIOR;' Titular, asubscrev0.,Trasladada nesta data.: Rio de 
Janeiro,J5 de março de 2010 ... , ",' . '" " ' , " 

c:' 

" 

.: >": .,~: ~ ";: 

\ , 
',.;', 

:.'" to : .~ '. :. 
',-.;. , . 

'. .,,~.; . 

, , 
, , .. ~t" -: 1< . '.' ~ 

, ; .~ ; , 

:. , . 
. . 

".". 

,:,." '" 

-.< 

, " 

",.' 

,,",-
. ,'. ~ 

,'. 

,'. 

~:. } 

.. ' 

" . ~. .' , ' ~ 

" 
~ . -, . 

. ·1' 

, ' 

__ .,:' ~::.~ Lrl/· ;: .... 

, ~. '. 

t. 

~mF~'~~~ ~~ ~t~I~: ~ ~~~It S~ ~tfll~~~S. a~~~ SS~mll~ats: ~~tl~ S~lg ~~t~~ al~aBBI~~18~E@ 

i 



Ilustríssima Senhora Vânea Rabelo 
Coordenadora - Geral do Grupo de Trabalho da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Referência : Ofício n° 1255/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
Assunto : Renovação de Outorga 
Processo n° : 53000.044881/2003 (Volume I e 11) 

RÁDIO EXCELSIOR S.A., empresa inscrita no CNPJ sob o n° 02.015.014/0001-04, 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequ.ência Modulada, sediada nesta 

Cidade, em atenção ao ofício em referência vem apresentar a declaração de observância 

dos percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do hórário da sua programação 

diária à publicidade comercial e do mínimo de 5% (cinco por cento), também de sua 

programação diária, à transmissão de serviço noticioso, bem' como das 05 (cinco) horas 

semanais para a transmissão de programas educacionais. 

Nestes Termos, 

Pede juntada. 

São Paulo - SP, 22 de setembro de 2010. 

O\.DL.bAIl' f'U~~­
Rádio Exce~r~S/Ã~j 
Misanilce Freire de Arruda 
OAB/RJ n° 148.058 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO EXCELSIOR S.A., empresa inscrita no CNPJ sob o n° 

02.015.014/0001-04, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada na localidade de São Paulo, DECLARA, para os devidos fins, que observa 

os percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horário da sua 

programação diária à publicidade comercial e mínimo de 5% (cinco por cento), 

também de sua programação diária, à transmissão de serviço noticioso, bem como 

reserva 05 (cinco) horas semanais para a transmissão de programas educacionais. 

São Paulo - SP, 03 de setembro de 2010. 

Róberto Irineu Marinho 
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Ministério d~s Comunicações 

~jenu Principal T 

V Tela 

Plano Básico - FM 
São Pau(o/SP 

Canal Classe 

201 E3 

2-º.~1 E3 

213 E3 

217 E3 

2.l~ A3 

225 E3 

229 E EZ 

231 A3 

?~.~1 E3 

241 EZ 

Resultado da Consulta 
............................................. 

Entidade 

FUNDACAO CASPER LIBERO 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO L TOA 

RADIO EXCELSIOR S.A. 

RAOIO ITAPEMA FM DE SAO PAULO L TOA 

RADIO SOCIEDADE MARCONI L TOA 

RAOIO ELDORADO L TOA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

RADIO OIFUSORA ATUAL LTDA 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

RAOIO E TELEVISAO BANDEIRANTES L TOA 

Usuário: anatel \jailsons • JAIlSON ALONSO DE SOUZA 

Registro 1 até 10 de 17 registros 

Data: 24/09/2010 

bttp://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp 

Hora: 10:55:11 

DE SOUZA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu ajuda 

localidade Fase Situação 

A 

B 

H 

B 

B 

Páginas: [1] 2 [Ir] [Reg] 

24/9/2010 
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Destaques do Governo 

i"lenu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu ajuda 

Plano 
Paulo/SP 

Canal Classe 

245 E3 

;Q~ E3 

261 E2 

In-· 
.<- \,.) ~) E3 

273 Ai 

277 E E2 

297 E A2 

Resultado da Consulta 

Entidade 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

RADIO MENSAGEM LTDA 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

RADIO PANAMERICANA S A 

RADIO IMPRENSA S/A 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS 

FUNDACAO BRASIL 2000 

Localidade Fase Situação 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

H 

B 

B 

P 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 24/09/2010 Hora: 10:56:23 

Registro 11 até 17 de 17 registros Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp?nav=2&c=1&pref= 24/9/2010 
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Ministério das ComunkaçÕés 

r-tenu Principal ",. 

Geral·, FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São Paulo 

Freqüência: 90,S MHz 

Classe: E3 

Canal: 213 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO EXCELSIOR S.A. 

Destaques QO Governo 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu ajuda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

N F t . CBN, RADIO CBN 95,3 FM, REDE CBN SAO PAULO, REDE CBN, CBN 
orne an aSla: BRASILIA, RADIO EXCELSIOR 

Fistel: 02008022595 

CNPJ: 02.015.014/0001-04 

N° Estação: 7805179 
S't - Entidade não possui 

I uaçao: débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

G Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados Entidade 

CNPJ: 102015014000104 I ~ 

Razão Social: RADIO EXCELSIOR S.A. 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Tipo de Usuário: Integral 

. . Último 01/01/1996 
Licenciamento: 

r Pesquisar 

Cep: 01226010 

Número: 315 

Município: São Paulo 

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS 

Complemento: - 20 ANDAR 

Distrito: 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 

Bairro: VILA BUARQUE 

SubDistrito: 

Fax: 

País: Brasil 

Cep: 01226010 

Número: 315 

Município: São Paulo 

Logradouro: RUA DAS PALMEIRAS 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: VILA BUARQUE 

SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: c=J Fax: c=J .IL. ___ ~.I E-mail: LI ___________ _ 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

ICBN 

IRADIO CBN 95,3 FM 

IREDE CBN SAO PAULO 

IREDE CBN 

ICBN BRASILIA 

IRADIO EXCELSIOR 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 24/9/2010 
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17882 

SCRAD Técnico: I
L
2_01_3 __ --' 

Data Limite I 
Instalação: L ____ ----' 

Fistel: 102008022595 

B Documentos Emitidos 
Atua Documentos 

Contrato/Convênio: lo 1/05/1994 

Número do Processo: 1530000414482004 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

I ~ 

[496 I ~ ~ ~ 

150 I ~ 
[647 I ~ 

1- W' . j, () I ~ 

I"'" .1 L?) I ~ 

[t.i4 "7 I ~ 

[±] Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

k'l Tela Inicial 

114/02/1949 14 119/02/1949 1 Outorga 4 

12"/09/1980 I ~ 129/10/1980 I Mudança de 
Local 

• 120/02/198" I. 122/02/1985 Renovaç§o 

Autoriza a 
Alteraç§o de 

1 103/0//198S I. I Características 1 
Técnicas da 
Estaç§o 

114/03/1989 I. LI ___ -' 

128/07/19891· 

123/08/1996 I ~ 

123/01/199811 127/05/1998 

• 115/12/2004 I ~ 106/05/200S 

• 130/05/2008 I. LI ___ -' 

12>1/("7>2!1()8 .. ( J /! .. '.... J 

102/10/2009 I ~ LI ___ ---' 

Autoriza a 
Alteraç§o de 
Características 4 
Técnicas da 
Estaç§o 

Autoriza a 
Alteraç§o de 
Características 1 
Técnicas da 
Estaç§o 

Autoriza a 
I)lteraç§o de 
Características 
Técnicas da 
Estaç§o 

Autoriza a 
Alteraç§o de 
Características • 
Técnicas da 
Estaç§o 

Renovaç§o ~ 

Renovaç§o 

Transferência 
Indireta • 

Substituiç§o de 1 
Equipamento 

Transferência 
Direta 

Autoriza a 
Alteraç§o de 
Características <! 
Técnicas da 
Estaç§o 

http://sis temasne t/srd/Cons uI tas/Consul ta Geral/Tela. asp 

Natureza 

24/9/2010 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO EXCELSIOR S.A. 

02.015.014/0001-04 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão I'efere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:55:29 do dia 24/09/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/10/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sis temasne t/sigec/Consul tasGerais/N ada Cons tal certidao. asp 

Page Iof 2 

24/9/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRllPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OllTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OllTORGAS - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: 53000.044881/2003 ( x) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Excesior S/A 
Serviço: FM 
Localidade: São Paulo/SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo.(s) de apuração. de infração. instaurado. co.ntra a entidade no. perío.do., 
inexistindo., po.r conseguinte, óbice ao. prosseguimento. do. feito.. . 

(x ) HAVER o.(s) seguinte(s) processo.(s) de apuração. de infração. instaurado.(s) eo.ntra a entidade no. 
perío.do., porém que ( x ) não. resultaram ( ) não. po.dem resultar em pena de cassação. da outorga, o. que 
não. o.bsta, por co.nseguinte, o. prosseguimento. do. feito.: 

PROCESSO PENALIDADE' APLICADA/PREVISTA 
53000.089251/2006 

_________________________ 4_" 

53000.046723/2005 ---------------------------

53000.014238/2004 ---------------------------
53000.059468/2006 --------------------------
53000.037798/2004 --------------------------

( ) HAVER o.(s) seguinte(s) processo.(s), de apuração. de infração. instaurado.(s) eo.ntra a entidade, no. 
perío.do., cuja penalidade po.derá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento. ao 
prosseguimento. do. processo. em referência. 

PROCESSO 

DE ACORDO: 

ÁLVARO 
COORDENADOR DE R 

COREV/JAS/24.09 

I 
SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 24/09/2010 

U TO DE SOUZA NETO 
O AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



c~c.=·."=-_=c~_~====_========= 

53000.089251/06 RÁDIO EXCELSIOR LTDA FM SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.046723/05 RÁDIO EXCELSIOR L TOA OM SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.014238/04 RÁDIO EXCELSIOR L TOA FM SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

=~---"---_ .. _--==-~---_._.'-"-"-==~ .. ~=-- .... _._-==- .... _--=-,_._=-_ .... __ .==~-_._._ ... 

53000.059468/06 RÁDIO EXCELSIOR L TOA FM NOVA ANDRADINA MS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.037798/04 RÁDIO EXCELSIOR L TDA.L MS NOVA ANDRADINA MS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

~I 
Coordenção de Controle De Pfocesso de Infração - CÓCPA!DEAA/Sd:E/MC . 24/9/2010 15:29: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

INFORMAÇÃO N° 5 t5'} /2010/ COREV/DEOC/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República; por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007 .. 

INTERESSADO(A): RÁDIO EXCELSIOR S.A. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO PAULO/SP 
PERÍODO:. 01/05/2004 A 01/05/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.044881/2003 
ATOS DA OUTORGA: Portaria n° 152, publicada no DOU de 19 de fevereiro de 1949 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo 
n° 647, publicada no DOU de 02 de outubro de 2003 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 01/05/2004 
PEDIDO TEMPESTIVO? ( x )SIM ( )NÃO 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( 
( 
( 

X )Não 
)Sim. Transferência Direta. Processo nO _______________ _ 
)Sim. Transferência Indireta. Processo nO ______________ _ 

.. Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 e 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 02 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
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3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (6\~/ Fls. 3ü,.;:f~34 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
'! Ir'l/ ~~~ ,,) 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 62 a 71 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 04 a 17 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Fls, 253 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 41 a 55 
com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( X) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANA TEL 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL Fls. 262 

9-Declaração de não infrigência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 03; 108 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 72 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tem:po de Serviço - Fls. 73 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 74 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ,da sede da entidade. Fls. 75 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 76 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais RAIS. Fls. 159 a 
199; 202 a 
225 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 79 a 94 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 126 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4° , da Constituição Federal) e legais (Lei nO 

9.294/1996), que regem a matéria. 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 127 a 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 148,257 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o '. "1'4;,9 Fls. "",~"" 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 150 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 151 a 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 153 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 263 a 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 265 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Fls. 239 a 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 242 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATOEN° DATA 
Decreto 27 de fevereiro de 2009 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na iocalidade (no caso de TV: Fls. 258, 259 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Pedro Ramos de Carvalho Brasileiro 
Roberto Irineu Marinho Brasileiro 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Roberto Irineu Marinho Gestor de Brasileiro 

atividades 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I Nome Car~o Nacionalidade 
I I Mariza Tavares Figueira Editora Brasileira 

27- c) Nacio.nalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 
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Nome Cargo Nacionalidade "'\" ~" 

Mariza Tavares Figueira Diretora de Brasileira 
programação 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas, 

Brasília, 24 de Setembro de 2010 

(Analista Responsável) 

DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em ~ / 09 / ;2J)JfJ. 

ÁLVARO 
Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. Á apreciação do(a) Senhor(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em JL( / t[) g / 2üJ!D . 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Coordenadora Geral - Substituta 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para pross guil1}ento, em / / 

/)b~) ---
JOSÉ VICENT~OS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0894/AANCGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO Nº 53000.044881/2003 
INTERESSADO: Rádio Excelsior S.A. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
EXCELSIOR S.A para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO EXCELSIOR S.A, 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, relativa ao decênio 
de 2004 a 2014. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente à Rádio Excelsior S.A, pela 
Portaria MVOP nº 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 19 de fevereiro de 1949, autorizada a transformar seu tipo societário para Rádio 
Excelsior Ltda., pela Portaria nº 275, de 8 de fevereiro de 1985, renovada pela Portaria nº 
50, de 23 de janeiro de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de maio de 
1998, referendada pelo Decreto Legislativo nº 647, de 2003, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 2 de outubro de 2003, transferida à Rádio Globo de Brasília S.A, pela Portaria 
nº 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de julho de 
2008, autorizada a mudar sua denominação social para Rádio Excelsior S.A. t-\ 
3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministéri daJ 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o proces I o fOij 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic , que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do Pl dido, 
conforme Informação nº 557/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 1I 

I 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA I 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid. de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serv:ços e 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determin q e a 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer NQ 0894/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

renovação da concessão ou permlssao está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nº 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nº 88.066/83. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que lia interessada apresentou aos autos ~oda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 266/269) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 263, 
demonstra que existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face da 
entidade, porém não redundará em pena de cassação 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

12. 

.. declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxIcos, medicamentos e 
terapias, fI. 126; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprim o dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à p opa anda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento d obri ação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 127/148 252; 

I 
declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade c nstitl./cional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímu o míiimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 149; e / 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores é "icoJe sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 150, / ' 

Por fim, cumpre informar: 
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.. Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 243/244; 

.. Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Roberto Irineu Marinho e Pedro 
Ramos de Carvalho, todos brasileiros natos (fls. 79/94); e 

.. Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação -são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Roberto Irineu Marinho e Mariza Tavares 
Figueira (fls. 151/153). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 1º de maio 
de 2004 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso. Nacional, 
conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de novembro de 2010. 

À Consi ração do ?~l}hor Consultor Jurídico. 

'_."fI-+-~/2~0...t.~· ... 

" ,"'. ·r··· IRA DE FRANOO-~~~~. 
Ad ogado a União 
Co rdenad r-Geral1e Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Ap ovo o pa~ecer pot seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
de stãOO da,s Comunic ões para s providências de sua alçada. 

Em {n 1 I'I\~; 10,,' I i i 

ÉDlb H~R \ DE ALM 
Co~ultor Jurídico \ 

" 
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Publicado no D, em 

PORTARIA Nº" 1110 ,DE 1 7 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.04488112003, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 12 de maio de 2004, a permissão outorgada originariamente à Rádio Excelsior S.A, pela 
Portaria MVOP n2 152, <,le 14 de fevereiro de 1949, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de 
fevereiro de 1949, autorizada a transformar seu tipo societário para Rádio Excelsior Ltda., pela Portaria n2 

275, de 8 de fevereiro de 1985, renovada pela Portaria n2 50, de 23 de janeiro de 1998, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 27 de maio de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n2 647, de 2003, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2003, transferida à Rádio Globo de Brasília S.A, pela 
Portaria n2 447, de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de julho de 2008, . 
autorizada a mudar sua denominação social para Rádio Excelsior S.A, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no' Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de s 



EM MC 

Brasília, de de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nº 53000.044881/2003, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO EXCELSIOR S.A para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, por dez anos, a partir de 1~ de maio de 2004. 

2. A permissão foi deferida originariamente à Rádio Excelsior S.A, pela Portaria MVOP n!? 152, 
de 14 de fevereiro de 1949, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 1949, autorizada 
a transformar seu tipo societário para Rádio Excelsior Ltda., pela Portaria n!? 275, de 8 de fevereiro de 1985, 
renovada pela Portaria n!? 50, de 23 de janeiro de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de . 
maio de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n.!? 647, de 2003', publicado no Diário Oficial da União 
do dia 2 de outubro de 2003, transferida à Rádio Globo de Brasília S.A, pela Portaria n2 447, de 17 de julho 
de 2008, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de julho de 2008, autorizada a mudar sua 
denominação social para Rádio Excelsior S.A. .. 

~. :, 

3. Observo que a renovação das permlssoes outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para conheCimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição daRepública. 

Respeitosamente, 
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do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. c na Portaria N! 
131. de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN. bem como o que consta do Processo Ad­
ministra~ivo N1!: 80001.018788/2009-86. resolve: 

Art. l° Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de ' 
publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2° da Portaria N! 

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma in­
dividuaI ADENILSON BEATRIZ TlUAGO - SERVIÇOS DE VIS­
TORIA, CNPJ ~ 10.474.877/0002.59, situada no Município de Ibiúna­

SP, na Rod. Tancredo Neves, 1100 w Jardim Nova Ibiíma, CEP 
18.150-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de Ibiíma e conforme artigo 40 § 1° 
conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Mu­
nicípios de Alumlnio e Vargem Grande Paulista no Estado de São 
Paulo. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.065, DE 23 DE NOVEl\UlIW DE 20 I O 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO w DENATRAN. no \ISO das atribuições legais. e. con­
siderando o disposto na Resolução N'l 282. de 26 de junho de 2008. 
do Conselho Nacional de Trânsito w CONTRAN. e na Portaria N2 
Dl, de 23 de dezembro de 2008. do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN. bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N2 80000.020058/2009-55, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por OI (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 20 da Portaria N2 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica 

J D VISTORlA VEICULAR LTDA_ CNPJ - 10.85I.197/0001-26, 
situada no Município de Conselheiro Lafaiete • MG, na Rua Senador 
Milton Campos. 709 w Angélica, CEP 36.400-000, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos w ECV no Municlpio 
de Conselheiro Lafaiete no Estado de Minas Gerais. 

Art, 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Al.FREDO PERES DA SILY.'" 

ponTARIA N' 1.[166, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2()10 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais. c. con· 
siderando o disposto na Resolução N~ 282. de 26 de junho de 2008. 
do Conselho Nacional de Trânsito ~ CONTRAN. e na Portaria N!t 
131. de 23 de dezembro de 2008. do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N1!: 80000.041140/2010-57, resolve: 

Art. 1 ° Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2° da Portaria Ne 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATR.J2.N, a pessoa jurídica 

SRM VISTORIA INSPEÇAO E CERTlFICAÇAO VEICULAR LT­
DA, CNPJ - 12.045.307/0001-98, situada no Municfpio de Goiânia­
ao. na Av. Independência, 44" Qd. C, Lt. 28 w Vila Viana. CEP 

74.635-145, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de Goiânia e conforme artigo 30 § 10 
conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Mu­
nicfpios de São Simão, Mazargão, Corumbaíba, Santa Helena e Pa­
rauna no Estado de Goiás. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.(167, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais. c. con~ 
sidcrando o disposto na Resolução N~ 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. e na Portaria N!! 
Dl, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito w DENATRAN. bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N2 80001.01054412009-55, resolve: 

Art. 10 Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2P da Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do"DENATRAN, a pessoa jurídica 

ITRANS ITU VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ -
10.704.986/0001-34, situada no Municfpio de Ihl - SP, na Av. Nove 
de Julho. 688 Jardim Padre Bento, CEP 13.313-100, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de Velculos w ECV no Municfpio 
de Itu no Estado de São Paulo. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. ' 

ALFREDO PERES DA SIL\':~ 

PORTARJA N' 1.068, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

Diário Oficial da União - Seção 

A.rt. 1 ° Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §r do art. 2° da Portaria N~ 
Dl, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa 

jurídica ALMEIDA & TORRES ANÁLISES AUTOMOTlVAS LT­
DA - ME, CNPJ w 08.965.074/0004~17. situada no Municfpio de 
Olímpia. SP, na Rua João Forti, 81 - CECAP, CEP 15.400-000, para 
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos ~ ECY no 
Municfpio de Olímpia e conforme artigo 40 § 1° conceder preca­
riamente a extensão da área de atuação para os Municípios de Altair, 
Cajobi, Embaúba, Guaraci, Icém e Severínia no Estado de São Pau· 
lo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

I'OR1~\RlA N' 1.069, DE 23 DE NOVEMIlRO DE 2010 

_ O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais. c, con· 
sidemndo o disposto na Resolução N2 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito w CONTRAN. e na Portaria N2 
131. de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito w DENATRAN. bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N!! 80000.035507/2010-01. resolve: 

Arl. 10 Credenciar, por 04 (quatro) anos. fi partir da data de 
publicação desta Portaria, nos tennos do §3° do art. 20 da Portaria N~ 
131. de 23 de dezembro de 2008, do DEN;ATRAN, a pessoa jurídica 

KOIKE & MATSUMURA OSASCO PERICIAS E VISTORIAS LT­
DA - ME, CNPJ - 11.404.25110001-58, situada no Municfpio de 
Osasco- SP, na Av, das Flores, 1363 ~ PL 18 Q 80 ~ Jardim das 
Flores, CEP 06.110-100, para atuar como Empresa Credenciada em 
Vistoria de Veículos - ECV no Municlpio de Osasco no Estado de 
São Paulo. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

ALmEDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N~ 1.110, DE 11 DE NOVEMBHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 50 da Lei nO 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no art. 60, inciso 11. do Decreto nO 
88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em v,ista o que constam dos " 
Processos nO 53000.04488112003, resolve: 

Art. 10 Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei nO 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1° de'maio# 
de 2004, a permissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S,A, 
pela Portaria MVOP n° ]52, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 1949, autorizada a 
transformar seu tipo societário para Rádio Excelsior Ltda .• pela Por­
taria n° 275. de 8 de feverciro de 1985. renovada pela Portaria n° 50, 
de 23 de janeiro de 1998, publicada no Diário OLicial da União do dia 
27 de maio de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo nO 647, de 
2003, publicado no Diário OLicial da União do dia 2 de outubro de 
2003, transferida à Rádio Globo de Brasllia S.A, pela Portaria nO 447, 
de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União do dia 
24 de julho de 2008, autorizada a mudar sua denominação social para 
Rádio Excelsior S.A, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqilência modulada, no Mu­
nicípio de São Paulo. Estado de São Paulo, 

Art. 20 A exploração do serviço de radiodifusão. cuja outorga 
é renovada por csta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentcs c seus regulamentos. 

Art. 3° Estc ato somente prOduzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos termos do § 30 do art. 223 da 
Constituição Fedcral. 

Art. 4° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOsi; ARTUR FILA/Ú)I LEITE 

PORTARIA N" !.1I4, DE 17 DE OUTUBRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei n° 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso lI, do Decreto na 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos 
Processos nO 53000.038038/2009. resolve: 

Art. l° Renovar. de acordo com o art. 33. §3°, da Lei n° 

~~;~~b~~ ~~ ;~o;~~st;c:is~i~2~tt~~g~d~ :n~~Ü~l(~ag~~~d~.i~ 
pela Portaria: n° 721 de 12 de dezembro de 1969, renovada pela 
Portaria n" 632, de 24 de outubro de 2001 ... publicada no Diário 
Oficial da União do dia 5 de novembro de 2001, referendada pelo 

N' 225, quinta-feira, 25 de novembro de 2010 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' USO, DE Z3 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re~ 
~ulamenlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 

p~i~9Õe:r~t~ln11.~~h~bJ~ ti i;~~~~~~r~ J~di~35. ~u;e~~~ ~~ ef~~ 
g2~}%81~s~atJM6.r~~:~t~e:n.0 53770.000636/2001, Concorrência n° 

Outorgar permissão à Canari Participações S.A para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. no municlpio de ~aba 

~~~~~epr~d~~~~ dgfe~~os 1~g!~nc~~~·s ~efit,re~~~~~o d~aC~~~:;s~oa N~= 
cional. nos termos do artigo 223, § 30

, da Constituição. 

JOSE ARTUR fIL"'RDI LEITE 

PORr,U\IA N' 1.151, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rew 

~ulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 

p~i~9Õ'egr~t~ln11.7~Ó~bJ~ t: i;~~'v;~r~ J:dl~~5, ~u~~~~ ~~ ~i~~ 
(b~/t998~S~RtMJ.r~~:~t~e:n.0 53740.000332/1998, Concorrência nO 

Outorgar permissão à Safira Radiodifusão Ltda. para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
âe radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Catanduvas, Estado do Paraná. A pennissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos .do artigo 223, § 30

, da Constituição. 

Josi, AltrUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.152, DE 23 DE NOVEMBRO DE 20111 

<> MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. em conformidade com o artioo 32 do Rc­
~ulnmento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pe~o Decreto n° 
;)2.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
(b~/1998_n~~~J,r~;i~t~e:n.0 53740.000333/~998, Concorrência n° 

pel~ ~utd~g~refe~d:,sãs~~ ~ir~1t~~e J~;~IU~i~lJ~le~r~e~fç~rd~ 
radiofifusão sonora em freqOência modulada, no município de Rio 
Negro,' Estado do Paraná. A Rermissão ora outorgada somente pro-

" ~:~~~ ~~i~~~igl~g;J~,a§~\ddai~~~~~i~u~~o~ongresso Nacional, nos 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.153, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

~~Ia!~n~~adO~rkbe~i~~~' 3: RCa~1~~ifu~dã~~e a~~:VadOa~~~~ 5~c~~toR~~ 
~~i~9Ó~:r~t~lnodi.72Ó~'J~ 2d8e l:~~'v~~brg J:dla~:5, ~Ut~~3~ ~~ ~f~! 
g3~/2089~C~JMÓ,r~~:~f~e:n.0 53000.00852812010. Concorrência n° 

Outorgar permissão à V.P.D Empresa de Radiodjfusão Ltda­
ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-

~~~i~1;iosd~~~n~J::~~~iJ~::gosd~~rO e~ }~~~~;~.c% ;!~!i~~g~' ~~ 
~~~~:g~~csi~~~~t~tsr~~r~~: d!e~t~ig~~~~,afóio,dâ~bc~~Ç~it~~ã~.on. 

JOsí; ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 24 d;rtlOvembro de 21) 1 O 

Processo nO 53780.00017111997. 
Adoto o PARECER N' 0913-L03/2010IDPF/CGCE/CON­

tUR~MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo. 

z!~~~t~0~~d~ç~~rj~d1~jaYn~f~~ng~rao ~~~cs:;:nFe~~~i~e:c~~1grg~, a~~; 
moldes do exposto peta Parecer Jurídico mencionado. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE Decreto Legislativo n° 258. de 2005. publicado no Diário Oficial da 
TRÂNSITO. DENATRAN. no uso dos atribuições legais, e, con~ União do dia 22 de abril de 2005, para explorar, sem direito de Processo nO 53780.00030411997. 
síderando o disposto na Resoltlção N1!: 282. de 26 de junho de 2008, exclusividade. o serviço de radiodilusão sonora em freqüência mo~ Adoto o PARECER N° 0919-1.03/201O/DPF/CGCElCON· 
do Conselho Nacional de Trânsito ~ CONTRAN, e na Portaria N1!: dulada, no Município do Rio de Janeiro. Estado do Rio dc Janciro. JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo. 

i;l~s~~ ~3D~~t~~~:ob:~ ~~~~ ~Oq~c~~~:~e~~o p%~~~s~aIA~~ é renovn~~t.p2:r~s~~P~0~~t~~fa~~:;;_iic~ád~~i~i~~~i~~o'~r~il~kt~râ: ~~m~~~o~~d~ç~~rj~~~i~n~r~àn~~r~ ~u:n~:;:nie~~idd~c~~1gr;a.ajn~; 
ministrntivo N~ 80001.003459/2009-31, resolve: Telecomunicações. leis subseqüentes e seuS rcgulamentos. moldes do exposto pelo Parecer Jurídico mencionado. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlnutenticidade.html. Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
pelo código 000120101l2500052 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Oficio nº 82 

Ao Senhor 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/201O/GM-MC 
Brasília, 3 O de novembro de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos~ encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00905 2010 
- 53000.044881/2003 - vol. I e 11 

MC 00906 2010 
- 53000.038088/2009 - vol. I e 11 

MC 009072010 
) - 53000.004385/2004 

Atenciosamente, 

~/t7nil( c/~-
~RO LbfEtRIBEI~ NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOS 



CERTIDÃO 

Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ram) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos autos. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

'<,1 '\ ,1' " ,/" ;, ,'r }, ,! 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO EXCELSIOR S/ A 

02.015.014/0001-04 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:10:48 do dia 26/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 

26/4/2011 
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53000.069476/10 I RADlO EXCELSIOR S.A FM SÃO PAULO SP I AGUARDANDO ANÁLISE I COCPA SUSPENSÃO 

Coordenção de Controle De Processo de Infração "COCPA/DEAA/SCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO NQ 
___ ~/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo nO: 53000.044881/2003 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Excelsior S.A. 
Serviço: FM 
Localidade: São Paulo / SP 

de 201l. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(x ) HAVER o seguinte processo de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, porém 
que não poderá resultar em pena de cassação da outorga, o que nãq obsta, por conseguinte, o prosseguimento 
do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVIST A 
53000.069476/2010 Pena prevista - suspensão 

) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade. no período. 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO 

I 
SITUAÇÃO ATUAL 

BrasílialDF, 26 de abril de 20ll. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Advogada/Chefe de Serviço 

ÁLVARO AllC STO DE SOUZA NETO 
Coordenador de Rep vação e Revisão de Outorga 

"~l 

COREV /RMFS/26/04120 I I 



C" 

( 

PORTARIA NQ 441 j DE 17 DE JULHO DE 2008. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,em 
conf-ornliclade o disposto no ali. 94, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decre10 nº 52.795, ele 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 
Aclroinistmtivo nº 53000.006625/2007, resolve: 

Ali. 1 º Autorizar a transferencia diTeta ela' penmssao outorgada à Rádio Excelsíol' 
Ltcla., originariamente deferida à Rádio Excelsior S.A. através ela Portmia MVOP n2 152, ele 14 ele fevereiro 
ele 1949, autorj~ada a transformar seu tip,o societário para o atual pela Portaria n2 275, ele 08 de fevereiro de 
1985, para a RADIO GLOBO DE BRASILIA S.A. 

Art. 2º Com a transferência direta, a Rádio Exc~lsior Ltc1a. será iilcorporacla pela Rádio 
Globo de Brasília S.A.e extinta, conseqüentemente, o que ensejará no cancelamento de 1.583.629, I O O ações 
ordii-jári aS elo capital social ela Rádio Globo ele Brasília S .A.· que passarÉl ele R$ 15.836.332,00 (quinze 
milh éícs, oitocel1tos e trinta e seis mil, trezentos e trinta c dois reais) para R$ 309.135,21 (trezentos e nove 
mil, cento e trinta e cinco reais e vinte e um centavos). 

Art. Em conseqüência, o quadro societário ela entidade ficará assim constituído: 

NOMES 
Roberto lrineu Marinho 
Pedro Ramos de Carvalho 
TOTAL 

AÇÕES 
30.912.433 

1.088 
3Ü.913.521 

VALORRS 
309.124,33 

10,88 
309.135,21 

J'l,rt. 4º 

administrador da entidade. 
Aprovar o nome do Sr. Roberto Irineu IVIarinho para exercer o cargo ele 

Art. 5º Alterar a sede da sociedade para a Rua elas Palmeiras ])°315, 2° andélr, Bairro,/ 
Vila Busrque, município de São Paulo, estado ele SãoPaulo, cep n° 01226-010. . 

Ali: 6ºAbrir filial na SRTS - Quadra 701, Conjunto L, Bloco 2, ]1Q 30, salas 70 J1716, 
Brasília, Distrito Federal. 

Ali. 72 Extinguir a [jEal ela Avenida Professor Alcebíaeles Dela,-m:are, n Q 40, ]Bairro,.' . 
Cidade Jardim, município de São Pàulo, estado de São Pauló .. 

Art, 8 º Alterar a denominação social ela entidade para R.ÁDIOJXCELSrDrL S.A, '. 
podendo adotar como denominação fantas'ia: "CBN;Rád1o CBN 95,3 ~~í~WltM:: 'c~sflia: x"ácllO" 
CBN 780 AM, Rede CBN São Paulo, Rádio CBN 90,5 FM e Rádio EXf~ní~ttdiÚ;.?~'T~ 

,CG/Nr,ERE .co~.,o ' 

I L1)UF~~;' 1 ·r3Z~3 j 1,/ li·· Y ... , . i/r r'::--'" 
:;::::::.'" f "~, ~,;~'i;~9<~~ 

j 
I' 

- \,:-._-_ .. / 



r ,. 

\ 

ATt 9 Q A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é. transferida por esta 
Port2ria, reger-se-á ele acorelo com o Código Brasileiro de Telecomunicaç.ões, leis subseqüentes e s~us 
reglL1a.melltos, 

Art IOº Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

16~ii~j~,,~ ; 
________ -/1 <~~ ••• 

; (I 7l 
J= 1--'.\ 
.!,~,.,,~, 
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limo. Sr. Genildo Lins de Albuquerque Neto 

Secretário do Serviço de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

BrasíliaIDF 

Assunto: Pedido de esclarecimento e manifestação . 

Referência: Processo n° 53000.044881/2003 - Renovação de Outorga 

RÁDIO EXCELSIOR S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 60.749.397/0001-40, executante do 

serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, nesta cidade, vem através deste, 

solicitar a Vossa Excelência esclarecimentos acerca do andamento atual do processo em 

referência, pelas razões que se seguem: 

1. o Decreto nO 88.Q66/86, que regulamenta a Lei n° 5.785, de 2:fde junho de 

1972, bem como a renovação das concessões outorgadas para exploração do serviço de 

radiodifusão, determina dentre outras coisas, o procedimento a ser seguido para requerer a 

renovação do prazo de outorga. Vejamos: 

Art 30 - As entidades que pretenderem a renovação deverão 

dirigir requerimento ao Diretor-Geral do Departamento 

Nacional de Telecomunicações-DENTEL, no período 
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compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao 

término das respectivas concessões e permissões. (grifos 

nossos) 

2. Em virtude disso, a concessionária apresentou em 17.12.2003, sob o n° 

53000.044881/2003, requerimento objetivando a renovação da outorga em razão do vencimento 

da mesma ocorrer em 30.04.2004. Ou seja, 4 (quatro) meses antes do término previsto. (doc. 1); 

3. Por oportuno, ressalte-se que o mesmo Decreto n° 88.066/86 prevê ainda: 

Art 4° - Havendo a concessionária ou permissionária requerido 

a renovação na forma devida e com a documentação hábil, ter­

se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe 

fizer exigência ou não decidir sobre o pedido até a data 

prevista para o término da concessão ou permissão. (grifos 

nossos) 

Parágrafo Único - Formulada a exigência, a entidade perde o 

direito ao deferimento automático, previsto neste artigo. 

4. Ocorre que somente em 13.07.2006 a concessionária recebeu manifestação 

deste Ministério através do ofício nO 1.572/2006 - COSUb/CGLO/DEOC soli'citando o envio 

de nova documentação a fim de dar prosseguimento com a análise do pedido (doc, 2); 

5. Não obstante as diversas exigências formuladas e atendidas tempestivamente 

no curso do processo, destaque-se que a primeira só ocorreu mais de 2 (dois) anos após 

apresentação do pedido de renovação e a última sobreveio em 30.03.2010, ou seja, percorridos 

quase 08 (oito) anos da apresentação do referido pedido, sem que até esta data - 08/06/2011 -, a 

análise do pedido de renovação fosse concluída; 

6. É possível verificar através do sítio do Ministério das Comunicações, que em 

16.05.2011, o processo foi encaminhado para a Coordenação de Renovação e Revisão de 

Outorga sem obter qualquer movimentação até o momento; 

7. Desta feita e como citado anteriormente, o vencimento da outorga ocorreu 

em 30/0412004 e uma vez renovado, vigorará por 10 (dez) anos até 30/04/2014. Logo, resta 

claro a morosidade na conclusão da análise do processo em epígrafe, prejudicando a referida 

Página 2 de 4 



entidade, na medida em que a morosidade na análise e conclusão do processo obriga a 

concessionária a permanecer em situação de total irregularidade, haja vista que todas as licenças 

atreladas ao serviço estão vencidas, conforme prevê o artigo 174 do Decreto 52.795/63, que 

Regulamenta o Serviço de Radiodifusão, como ora se demonstra: 

8. 

Art 174. As licenças para execução dos serviços auxiliares de 

radiodifusão serão concedidas sem prazo determinado, 

prevalecendo durante a vigência das respectivas concessões 

ou permissões, e, podendo ser automaticamente renovadas 

sempre que as concessões ou permissões também o forrem. 

(grifos nossos) 

Ademais, ressalte-se o previsto no inciso LXVIII, do Art. 5° da Constituição 

Federal, que assegura a todos, em âmbito judicial e administrativo, a "razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação', combinado com o Princípio 

da Eficiência, disposto no Art. 37 do mesmo diploma legal: 

9. 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito 

Federal e dos Municípios. obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalid.ade, moralidade, publicidade. e 

eficiência e, também, ao seguinte: . 

( .. ) 1/ 

Para melhor sedimentar o descrito acima, vejamos também o entendimento 

de Hely Lopes Meirelles I sobre a importância do Princípio da Eficiência nos processos 

administrativos: 

"[ .. ]Logo, a duração do processo que não se revelar razoável 

afronta esse direito constitucional, ensejando a apuração da 

responsabilidade do servidor que lhe deu causa. E mcús: diante 

do fato de a norma em foco assegurar também os meios que 

garantam tal celeridade, no nosso entender, o administrado ou 

1 Direito Administrativo Brasileiro, 36" edição, págs. 98 e 99. 
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10. 

interessado poderá buscar a via judicial e obter judicial que lhe 

assegure a celeridade razoável do processo. " (grifos nossos) 

Por fim, destacamos o previsto no Art. 49, da Lei nO 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, que "regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal": 

11. 

"Art. 49. Concluída a instrução do processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. " 

(grifos nossos) 

Assim, diante de todo exposto, a concessionária requer, ainda, que além dos 

esclarecimentos acerca do andamento do processo, bem como do prosseguimento e conclusão 

do processo, que seja atendido o prazo previsto no Art. 49, da Lei nO 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

Nestes Termos. 

P. Juntada. 

São Paulo/SP, 08 de junho de 2011. 

~A.LdCk--­
RÁDIO EXCELSIOR S.A. 
Misanilce Freire de Arruda 
OABIRJ nO 148.058 

i:\dijurlregulatóriolradiodifusãolrádio\minutaslrádio exeelsioTjledido de manifestação e andamento_08 06 2011 ,doe 
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'Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

Proc. nO 50830.001524/93 
Renovação de Outorga 

Rádio Excelsior Ltda., CNPJ n° 60.749.397 /000l~40, executante do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, nesta cidade, 
vem requerer de Vossa Excelência a renovação de prazo da outorga que 
detém, anexando para tanto a documentação determinada pelo Decreto n° 
88.066/83, a saber 

1. comprovantes e quitação da contribuição sindical da Empresa e dos 
empregados re~ rente aos 5 (cinco) últimos exercicios; e 

2. laudo de ensai dos transmissores (principal e reserva) com a ART e 
comprovante d recolhimento da taxa correspondente. 

Declara, mais, a di eção da Rádio EXcelsior Ltda" o quanto se_segue: 

a) que conhece s cláusulas que passarão a regular as relações da 
emissora com o . oder Concedente no novo periodo de exploração do 
serviço, as quais c nsidera conforme se 's, interesses; e 



7' 

b) que conhece e observa a determinação referida no parágrafo 5° do artigo 
220, da Constituição Federal. 

Pede deferimento 

São Paulo - SP, 1 5 DEI. 2003 

"n'l 

~ 
G'::' .. ~ . ~ 

Pedro Ramos de Carvalho 
Sub gerente 

r 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARlADE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3,° andar- ala oeste 
CEP -70044-900- Brasília- DF Te!.: (61) 311-6000 

Oficio n~5f~2006 - COSUD/CGLO/DEOC Brasí1ia,J"'de6~YI'\) de 2006. 

À 
RÁDIO EXCELSIOR LTDA. 
RUA DAS PALMEIRAS, 315 - 2° ANDAR - VILA BUARQUE. 
CEP: 01226 - 010 SÃO PAULO - SP 

Processo n.o 53000.044881/2003 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga" paré:lexecução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, cumpre-nos infonnar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser 
carreados aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

2) prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS; 

3) prova de regularidade relativa ao Fundo de'Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal 

5) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; () 



6) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

7) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

8) cópia da Relação Anual de Infonnações Sociais - RAIS; 

9) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 'e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui fOlIDuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Secretá Serviços de C011).unicação Eletrônica 

SC/COSUD/Werônica Leite 
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. ' 

11inisíBr5o das Co:mu:nieaç:-ões 
SfrC!etaria de Senrlço~ d e 'Comunicação Eletrônica . 1'.., 

CONFOlUv.lE J10RTARlAN°336DE 11 DE JT.JI..iBO DE;2G03 . . 
RE~1J:ERJ1Y.[ENTO DE VJST~ .CÓPIAS ~iU thl~fDE :PRO CESSOS.E D::; C1J'ÍtlE)Nl;o.S 

. ' 
I ~." 

Co:o.side:r:ando o.lnteresse eminfonn2S:õys r'eJatÍ'Vas ao Processo ~e: ( ) Outorga, ( . ) Pós-Ou~orga .~13.'( .)'1 
.Aco:rp.panb.amento e Avaliação, s9Jidto, junto ao a~al re~FonsáYel da un:íd:âd~ na qual O :rrocess.o 'se . 
e:pcontra: 

. . . 
J<.elnii-v0. ao Sem ~o ue: ( )R:ádio Co.lD'unÚ:lir:b J ( )R:ádi 0!TYEduc:atiya J( )RádiofI'Y.Co.:mercipl/( )'RT'( I( ) s~~ .. 

No~~ do~~t,~l'~sailr~ v.~/f-~J!e,v ~ lhJLJ ÚU?~~j)'-I!~776V 11 -L 1A)'7C~07r@" 
• \I I, 

Enjere~o~~~~le~~~~~~~'/~~~'~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Télc;foties: 11 ,3tJS+ :,Oút:;,i, O'VL, ,O(J+I 

M.otlva;ão,' dajsoJidtas;ão e da :a:5.X~JaS;iiO da C.JU:a;j(hdc"d~,j~'ter.essa.,ao:': ~-lCvá/YZ::<-'V r:u.dG~~.J.,.~tJ 
, _I, l-i-o "IA.-,,> ' '" • " • " " ::::!-e'~ ",..''i>'- '.. ~ ,. 

o i:ntéx~s:ldo 'dever:ii nssi,n:l;1l.l' 1l. sua ~ualif.ica~'ã.P, co:ns:id~r~:ndo os Úe:n~ ap.ab:o'~ ~ind:aJ !}e-yc).":ii- ~o:mJ>:ro~:ar 11. sua ~O:n'd:i:9~o'· 
por :tJ?cJ o,de d~cu:ro.e:nto 1\ sei: anex.aêl o ,:<), esta solic.ihçã o ,:antes Cla rc.:aJ.i.'ui'{lio .de Tis.ta', rcprodução 7cJn c6pill (prnzo 5 :di;;is) ou : 
solicitas:ãO' da ccrtid'ão (pra;zo 5 àiás). :Podem req1Jcr~r vista, ·ce:rtldõés c' c6pias do proc~ssos' e doc'!lmeijtos :interessados, :0,05: 

'TIDos .. daLef 9.784 do.1999, cqn:t:'o:rJn,c,.?- $y,guír especificado: ' - .. ," ." .'. . . ...... ." ....... ' .. 

(' ) l-J?essQas. físicas ou'jurSdicas, gue 03 te:o;h:nnnJa(1~ il)ido c~mp,titulru-e:J de direitos ou interesses :i:ndjyjdua5s ç1l.:OO 

e:xerdc1o do dixeito de.:rcpTese:otaç2o *; , , " . . 
,( ) TI -;P~Soá'l :fisi~ o.';'jUr.íaícas) ou 'os 'sem represe:nt:a:utes l.egaill, qUe", roesmo:se:r:ç. os térem i'mcbdo, possam ter direHos 
?U j:ot.eresses ~retãd(}s por d9Cisõé's ~c]es prof.crid as ,ou ,a serem adotadas"' ; . " " ~. '.-c,' .': , " 

(..I<: ) fi-As O:rg~9ões ou as AssociaçõeS repres~J)tatiyas, erodefcsa dó dírc:itos e interesses coJetivos**;,', . " ' 
,( ')TV - As pcsso'as' OU' as ÀsSqciaçôes legalmente co.nstituídas 'ou SeUS reprcScntanks Jegais, ero defesa de dircí10s e-interesses 
. difusos' **;' ' 

. . . . .' 

,* Rep:res'ent:a:otes Legais / frocúra d ores ":"Anexar cópia da Identidade e Cópia- de Procuração -válida' ou:Cópia da OAB;, ' 
** o.:rg;3),úxas:ões/Assocj:as:õ~ :rep:rescnt,ati-v2s - Anexar cópia de documento gue comprove a condi.ção de representação ,Do 
interesse alegado; 

'o:r~sili:a V""" 'de_:..rnÇl~, ~..:..L:V_O.....:.., __ ...J' , deZro_O; " ,u'" ,~ - ~ 

-/ 
? 

\./ Assinarura do Solicitante 

Em aten)'.ão 2 solicitàÇ'ão 2present:ad:a e após ayeriguação da qualificação de in te:ress:ado, :lDe:X2:nd~ a deyj.da cD:::nprol"ação 
junto? esté'requerimento"pTo,idenc'i'cl, na presente data" todos os atos :oecessií.r:ios à :realiz:a.ção do :rcq:ue-rido. , 

AssmatiiTã. êMatnéUlâ!$fape do Servidor respons?"I;~l pela autorização do .. r~ué3:Q,QO, ' -- ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica n° S6q /2011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo nO: 53000.04488112003; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a Rádio Excelsior S. A. solicita renovação da outorga do 
Serviço de Freqüência Modulada, para a localidade de São Paulo, relativa ao período de 
01/05/2004 a 01/05/2014. 

2. Complementam os dados da outorga: 

a) Ato da outorga: Portaria MVOP n° 152, de 14 de fevereiro de 1949. 
b) Atos da última renovação da outorga: Decreto Legislativo n° 647, de 2003, 

aprovando o ato a que se refere à Portaria n° 50, de 23 de janeiro de 1998. 
c) Data do último vencimento da outorga: • O 1/05/2004. 
d) Data do protocolo: 17/1212003. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, ilesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2-3 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 2-3 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983)._ 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 30-34 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 62-71 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 4-17 

RMFS/COREV /CGLO 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 253 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, Não há 

quitada 
7 - () Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de Vistoria 

acordo com as normas técnicas vigentes; realizada pela 

( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, Anatel- fi. 49-
55 - Regular. 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
(x ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 277 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 108 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 72 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 73 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 74 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 75 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ga sede da entidade. 76 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 159-199,202-
225 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 79-95 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 126 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, oebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 127, grade fi. 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 128-148 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua_grade de programação. 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 149 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 150 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 151-153 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFO~ÇÕESINTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Consta0 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de processo nO 

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
53000.069476/ 

2010 - cuja 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso pena poderá 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à resultar em 

renovação. suspensão - fi. 
278-279. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Portaria na 447, 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) de 17/07/2008 

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 
-Transferência 

Direta fi . 
. 280-281. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a .outorga tenha sido Portaria MVOP 

concedida a partir de 1997. n° 152, de 
14/02/1949. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 258-261 

e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
ROBERTO IRINEU MARINHO BRASILEIRA 
PEDRO RAMOS DE CARVALHO BRASILEIRA 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
ROBERTO IRINEU MARINHO GESTOR BRASILEIRA 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
MARIZA TA VARES FIQUEIRA EDITORA BRASILEIRA 
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27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Carl(o Nacionalidade 
MARIZA TAVARES FIGUEIRA PROGRAMADORA BRASILEIRA 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

ANÁLISE 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência' da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por urna série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro qe 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, 19 de maio de 2011 

Regina Mônica de Faria Santos 
Advogada/Chefe de Serviço 
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DE ACORDO. À apreciação dg, Senhor DiretRr do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. Em J~'> / __ / JiJ ti . 

f'I \f"X"\ 
\ I \ ! '\IJ . .!// ....• 

\ i IV I ) 

V Â~B)A ~'ELO 
Coordenadora-Geral &~ Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. À apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. Em 
J!LJ Co / LlOf. / 

à~':" (\~~~ 
" \/ 

DERMEVALDÀ.SlL~ IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, p 
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ADVOCACiA-GERAL DA UNiÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO 0,1\5 COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíOICl-\ 

COTA nº 0363/2011/RZL!CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.044881/2003 
Interessado: RÁDIO EXCELSIOR LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa. aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 04, de ~de 2011. 

COTAJ=l.ZL _0363/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 23 /2011/GM-MC 
Brasília, 1 º de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e ACompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\MC 00533 2011 
- 53000.044881/2003 - vol. 

\MC 00534 2011 - vol. 
- 53830.003162/2002 

~MC 00535 2011 
- 53000.027470/2009 

MC 00536 2011 
- 53000.029424/2009 

MC 00537 2011 
- 53000.026472/2007 

MC 00538 2011 
7 I ! 

- 53000.007259/2009 ~" VO'--' 

MC 00539 2011 - vol. 
- 53770.001077/2002 

MC 00540 2011 
- 53000.025713/2008 

MC 005412011 
- 53000.014303/2010 

MC 00542 2011 
- 53100.000873/2004 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOS I 

r e rr /' 

r a X 

r_ 

(1J~c:-L 
P~O DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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